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I n t r e á u c ç i B

Foi o projecto apresentado na sessào de 12 de Maio 
1885 pelo deputado conselheiro André Fleury. Declarou 
que fôra elaborado de accôrdo com o governo tendo poríim 
apressar gradualmente a libertação dos escravos e substi
tuir o trabalho livre pelo trabalho escravo nos estabele
cimentos agrícolas—impedindo que se perturbem as fontes 
de producçào, que tão de perto se prendem ao estado 
financeiro do paiz,

No senado, o presidente do conselho Sr. Barão de 
Cotegipe, em sessão de 21 de Setembro deste anno, fez 
este pequeno retrospecto da questão do elemento servil, 
não buscando-a em sua origem, mas tomando-a desde a 
ascenção do partido liberal.

Sete fôrâo as organizações ministeriaes no periodo 
de 1878 a 1885 :—I o e 2o gabinetes dessa situação não 
tratárão, não promovêrão, nem insinuárão cousa alguma 
a respeito da questão.
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O s b . sin im bu ’. —Mas meoccupei muito da immigração) 
como substituto ao trabalho servil que julguei sempre 
ser a cousa principal de que se devia cuidar.

O s b . b .  d e  c o t e g ip e .—O chefe do 3o gabinete até 
hoje declara-se como absolutamente contrario a qual
quer reforma que apresse a emancipação.

O s b . jiartinh o  campos. — ■ Absolutamente nào ; eu tinha 
a theoria de augmentar o fundo de emancipação, desde 
que houvesse dinheiro no thesouro.

O s r . b . d e  c o t e g ip e .—O 4* ministério, o do Sr. Para
naguá fallou na matéria e prometteu apresentar algumas 
medidas tendentes a desenvolver a immigração.

Veio o gabinete Lafayette e ahi está o seu projecto— 
augmentar o fundo de emancipação com 500 rs. por es
cravo. A. este ministério succedeu o do Sr. Dantas, que 
foi o que fez com que se soltassem os ventos, na phrase 
do Sr. senador por Minas.

O s r . a ffo nso  c E ts o .—E até V. Ex. disse em um jan- 
tar estas tres palavras : Póde, Quer e Deve.

O sb . b . d e  c o t e g ip e . — A questão tomou um vôo extra
ordinário e o presidente do conselho declarou que a 
tinha levantado das ruas e das praças para leva-la ao 
parlamento revelando falta de torça por parte do governo 
para conter a propaganda. •

Dissolvida a camara dos deputados, fôrão convoca
das a3 urnas e a resposta foi negativa, poique a nova 
camara nem ao menos discutio o projecto.

O s b . dantas. — Não discutio, fique isto registrado.
O sb . b . d e  c o t e g ip e . —Retirou-se o Sr. Dantas e foi 

substituído pelo Sr. Saraiva que antes, muito antes que 
se cogitasse de dar solução a esta questão, havia em uma 
carta, que ficou celebre nos annaes do parlamento, decla
rado que o Brazil não podia ser verdadeiramente livre em 
quanto a eleição não fôsse livre e emquanto subsistisse a 
escravidão. Parecia ser o homem no caso de dar á questão
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solução conveniente. Encarregou-se S. Ex. de orga
nizar novo gabinete, apresentou o seu projecto, que ora 
está sujeito á deliberação do senado, e por um accôrdo 
■entre os dous partidos ou os seus centros, pôde conseguir 
que elle passasse na camara dos deputados.

O s r . o tto n i. -  Foi o que o matou.
O s r . s a r a iv a . —Foi o que o salvou.
O s r . o t t o n i. —Foi por causa desse accôrdo que o 

projecto veio com as enormidades que tem.
O s r . sa r a iv a . —Enormidade foi o que V. Ex. disse e 

tem dito contra o projecto.
O sr . o tto n i. —Mas ninguém me convenceu dos meus 

erros. *
O s r . sa r a iv a .—A camara dos deputados j á  o con

venceu e o senado naturalmente o convencerá.
O sr . o tto n i.—Limitâo-se a dar-me respostas e apar

tes dogmáticos.
O s r . p r e s id e n t e .—Attenção.
O s r . b . d e  c o t e g ip e . — Consultada a nação pela 

maioria de seus representantes, pronuncia-se em favor do 
projecto do Sr. Saraiva.

Quaes são os que se pronuncião contra elle? Os 
que nada querem, os que querem pouco e os que tudo 
querem. Esses mesmos que querem precipitar a solução 
desta questão, não se entendem entre si, e, se lhes fôsse 
confiado o poder, se acharião sós ou com muito pequena 
guarda de honra.

Declarando o governo no senado que era seu parecer 
que o projecto fôsse approvado integralmente, não quiz 
collocar esta corporação em uma posição impossivel, ne
gando o direito de emendas. O governo não pode aceitar 
por si as emendas e nisso está no seu direito ; a responsa* 
bilidade é sua ; o senado tome a sua.

Estou de accôrdo com o Sr. Affonso Celso em que 
esta questão pode e deve ser levada ao corpo eleitoral.



8 INTRODÜCÇAO

Os eleitores que decidão se convém ou não pôr um termo 
á questão. Declaro, entretanto e positivamente que para 
mim a solução da questão é difinitiva e de uma vez para 
sempre ella está resolvida pelo projecto.

Conto com o apoio do partido conservador e com o 
dos liberaes moderados ; e quando digo que a solução é 
definitiva, conto com os pontos capitaes do projecto, sendo 
o mais essencial a tabella da depreciação, e com os que 
quizerem libertar os seus escravos por metade do valor. 
Ha além disto a parte dos impostos, o resgate por apó
lices e a mortalidade. Estes são os dous grandes factores, 
a morte, que na escravatura não é menor de 5% e a 
liberalidade particular que na opinião de alguns, basta 
para resolver a questão. Segundo a tabella, apresentada 
no relatorio do ministério da agricultura, o fundo de 
emancipação para as liberdades concedidas por liberali
dade particular, traz a differença de cento e tantos mil 
para 11 ou 12 mil.

Apresentei um calculo fornecido por um mathematico 
(e pelo qual tomo a responsabilidade! tomando por base a 
existência de 900,000 escravos em Dezembro de 1885 ; e 
por elle mostro que a escravidão não poderá ir além de 
certo prazo e estará completamente extincta em 9 annos, 
sendo 100 e 12 décimos por cento sobre todos os factores 
para 918,800 escravos. Isto é matbematico e o governo 
tem razão quando diz que o problema fica resolvido.

Julgo que não se deve agitar mais esta questão- 
Tudo quanto se quizer aecrescentar é para peior. O que 
o governo afiança, além destas declarações, é que fará 
rigorosamente manter a lei e dará todas as garantias aos 
proprietários de escravos.

O s r . martinho  cam pos .—E’ a ultima palavra, assim 
se disse em 1871 por parte do governo de V. Ex.

O s b . b . d e  c o t e g ip e . —O que digo é que o governo 
tem recursos e ha de emprega-los contra aquelles que
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quizerem perturbar a ordem publica. A questão não póde 
ser levada pelo modo por que tem sido. Este paiz não 
póde viver em continuo desassocego. A agricultura tem 
um certo prazo para preparar o seu testamento.

O sr . m artinho  cam pos.—E vai gozar da paz de Yar- 
sovia.

O projecto passou na ultima discussão na sessão de 
25 de Setembro e foi approvado por 40 votos contra os 
dos Srs. senadores Affonso Celso, Dantas, Gomes do 
Amaral, Ignaeio Martins, José Bonifácio, Lima Duarte, 
Martinho Campos, Ottoni, Silveira da Motta, Silveira 
Martins e Sinimbú.

A imprensa pronunciou-se da seguinte forma ácerca 
do grande assumpto.

A Gazeta de Noticias no seu edictorial do dia 3 de 
Outubro :

« O Diário Official de hontem publicou o decreto 
que sancciona a lei Saraiva-Cotegipe e que traz a data 
de 28 de Setembro.—Na escolha deste dia para a sancção 
da lei, que passou nas camaras por conchavos, que foi 
combatido por dous dos actuaes ministros, que não foi 
defendida pelos outros ; que não foi appoiada no senado 
nem por um discurso, nem por um parecer ; lei para cuja 
passagem ninguém se interessou, lei que ninguém applau- 
dio, houve como que uma idéa rancorosa, um proposito 
pouco confessavel de manchar na historia patria uma de 
suas paginas mais limpas.

• Contra esse acto máu não protestarão nem os 
dous ministros actuaes que fizerão parte do gabinete 7 
de Março. Mal se èomprehende que não tenba ficado no 
espirito desses cavalheiros legitimo orgulho por terem 
cooperado para uma lei, que foi a um tempo um bem 
para uns tantos desgraçados e um acto bem praticado 
por uma nação nova, que pesa as suas necessidades e a
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justiça de uma causa, e decide-se pela justiça : e que esse 
orgulho tào natural consitita em deixar-se es;: agarporum 
sentimento pequeno de conveniência partidaria, que em 
nada aproveita ao paiz, nem a causa alguma justa.

« Essa profanação inútil da data da lei que libertou 
os naseituros, procurando confundi-la com a desta outra 
que condemnou á escravidão os moribundos, deixa-nos 
perplexos sobre a natureza do sentimento que a inspirou. 
Em todo o caso, o que nos parece, é que esta sombra 
tornará mais evidente aquella luz ; e que a auréola que 
cérca o nome do visconde do Rio Branco não irradiará 
sobre os que procurão chegar-se á elle, como nos qua
dros religiosos a que fulgura na cabeça do Christo não 
illumina as de seus companheiros de supplicio.»

/
O PBOJECTO SARAIVA

16 de Julho de 1885

Asseverámos e provámos com algarismos no nosso 
artigo de 22 de Maio deste anno, que o projecto Saraiva, 
no intuito de emancipar os senhores de escravos, ou, 
melhor ainda, os credores dos ditos senhores, procurava 
arrancará massa geral da população cerca de 653.456:40011 
divididos da seguinte maneira :

Aos senhores de escravos.......... 4,115:325^1000
Aos que não têm escravos........  654.341:075$000

Como se nào bastasse este onus a um paiz, onde 
ha mais de dous annosnào se vende uma fazenda agricola, 
onde ha mezes o commercio agonisa pela paralysia em 
todo o seu movimento economico ; a um paiz que não tem 
quatro mil contos para promover a vinda de trinta mil 
immigrantes, a camara temporária elevou esta já enorme 
cifra a 730.550:625$ ou 72,094:225$ m us do que as
pirava o dito projecto.
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O seguinte mappa prova a nossa asserção :

E s c rav o s  va lo r  official n u m e ro  im por te
De 14 a 30 annos..........  900* 572 730 515.457:000$

40 »   800$ 248.862 199.089:600$
50 .   660$ 133.743 80.245:800$
55 »   400$ 60.871 26.748:400$
60 »   200$ 66.871 13.376:200$

Keducção de 25 °/o para
as mulheres.................  —

Valor actual do imposto. —
Valor do projecto...........  —

1.089.077 834.915:000$

_  104.364:375$
— 730.550:625$
— 658.456:400$

Para mais........  72.096:225$
A’ primeira vista parece que a tabella substitutiva é 

benefica ao eontribuiDte, visto que, sendo o valor má
ximo do escravo, segundo o projecto, de 1:000$ foi no 
substitutito reduzido a 900$; mas o legislador dimi
nuindo o valor dos que nascerão no periodo de 6 annos 
(de idade 14 a 20 annos), augmentou igual quantia nos 
naseêrão nos 10 annos anteriores, assim como em todas 
as outras classes de escravcs, o que fez subir conside
ravelmente o vexame que vamos soffrer.

Não trepidou o Sr. conselheiro Savaira dizer ha annos 
em pleno parlamento, sendo então, como é boje. pre
sidente do conselho de ministros, que se admirava como o 
publico pagava o imposto de vintém, declaração que im
plicava o conselho official á revolta e a desobediencia á 
lei, que tinha passado todo3 os caminhos que entre nós 
sejulgào legaes, e isto só porque a S. Ex., assim como 
a nós, pareceu medida injusta e vexatória.

Applicando ao caso presente as palavras de V. Ex., 
não podemos imaginar quaes serão os meios que empre
gará o distineto parlamentar e chefe do poder respon
sável, para obter este imposto, se 03 57,610 habitantes
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que tem a província livre do Amazonas, os 202,222 do 
Ceará e os 434,813 do Rio-Grande do Sul, ao todo 
694,645 cidadãos, que sem auxilio do governo geral, por 
si, e só á sua custa, libertão ou estão libertando todos os 
seus escravos, se recusarem a paga-lo.

Parece-nos que o imposto de vintém, cuja applicaçào 
era para interesse collectividade por mais vexatorio que 
fôsse sempre era mais justificável do que o augmento de 5 
%  sobre todos os impostos geraes do império, menos os que 
pesão sobre os senhores de escravos, accrescendo que as 
vantagens são só para estes ou para os seus credores, e os 

■ onus cahirào sobre os que vivem do seu proprio esforço, 
sem gozar cousa alguma do trabalho não remunerado do 
escravo.

Pouco commoda e ainda menos sympathica será a 
a posição do Sr. presidente do conselho perante o publico, 
e principalmente perante as tres províncias, quando se 
tratar de tomar effectivo o imposto, se ellas pretenderem 
fazer suas as palavras do Sr. conselheiro Saraiva em 
relação a impostos injustos e vexatórios.

Não serà de certo muito facil tirar às tres provín
cias a partequelhes compete, e que sobe a 50.647:290 3475, 
para pagar os escravos que estão, por assim dizer, con
centrados em tres províncias do centro e no Maranhão.

Semeou ventos: : difíicilmente deixará de colher tem
pestades.

(Gazeta de Noticias).

ESTADO SERVIL

Tabella de preços de escravos

Impor preço à propriedade das cousas não seria cousa 
tolerável. Rege-se, porém, por princípios especiaes a 
propriedade também especial do homem sobre o homem. 

Entre nós, como em tcda área da escravidão custou



INTRODUCÇÃO 13
esta verdade a abrir caminho, mas afinal ninguém mais 
disputa aos poderes públicos juridiea autoridade, apenas 
limitada pelas conveniências, para fixar o valor do es
cravo ou para o declarar sem valor.—Assentou nesta 
base o projecto de 15 de Julho e nesta base assenta o 
projecto de 12 de Maio.

Com leve alteração, mais de forma que de substancia, 
mais de conveniência que de direito, ambos os planos re- 
pousão na doutrina que exclue a propriedade sui generis, 
anômala e contra a natureza, da regra constitucional que 
nos garante a todos em toda a sua plenitude o direito de 
propriedade. A razão publica não tem hoje duvida a este 
respeito. Daqui vem que pouca ou nenhuma impugnação 
foi anteposta ao recente voto pelo qual a camara dos 
deputados fixou em tabella de idades e de preços o valor 
máximo que a seus escravos poderão impor os senhores 
para os effeitos de emancipação por acto do Estado ou 
por meio de pecúlio dos libertandos.

E ’ esta a tabella:

Escravos maiores de 30 annos.................. 900£000
» , de 30 a 40 »   800£000
» » de 40 a 50 ,   600£000
» > de 50 a 55 » ..................  40' £000
» » de 55 a 60 »   200£000

Não foi sem intenção que publicámos (a 3 do cor
rente) todos quantos dados têm sido colligidos acerca da 
applicação do fundo de emancipação. Buscando a média 
do preço das manumissões, achamos que os, 23,147 al
forrias concedidas até o fim do ultimo anno custarão o 
preço médio geral de 663$, incluidos os pecúlios, ou de 
627£ excluidos estes. Referindo-se os algarismos ao de- 
cennio 1874—1884 era para notar e notamos que seme
lhante média resultava da combinação de elementos de
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certo modo hecterogeneos, cumprindo advertir que, em- 
quanto Uos primeiros annos o preço dos escravos se man
teve muito acima daquelle uivei, baixou consideravel
mente nos dous últimos. A serem levados em conta tão 
sómente as alforrias concedidas de dous annos a esta parte, 
aquella média de 663$ não se elevaria acima de 500$ 
quando não lhe ficasse inferior. Se nas províncias do Eio 
de Janeiro, S. Paulo e Minas-Geraes, onde se achão 
localisadas quasi duas terças partes da população es
crava (ou 726,856 escravos contra 1.210,856) tem vigo
rado média superior de 500$, e muito inferior a de outras 
provincias.

Não será para ser attendida esta seneivel baixa de 
preços na tabella agora projectada e da qual vemos que só 
a começar dos 50 annos será imposto como máximo o 
valor de 400$ por escravo ? Não terá a mesma tabella, 
qual se acha panejada, effeito diametralmente opposto ao 
que se deseja alcançar! Não virá aggravar, em vez de at- 
tenuar, o preço pelo qual o Estado está pagando alforrias, 
e consegu ntemente o preço pelo qual podem os mesmos 
escravos obter liberdade por meio dos seus pecúlios?

Na verdade, em se tratando de fixar o valor de es
cravos, impossivel será evitar de modo absoluto desigual
dades e injustiças relativas. O preço venal de qualquer 
mercadoria, sem exceptuar a mercadoria humana resulta 
da combinação de circumstancias múltiplas que a nin
guém é dado subordinar a previsão tão segura que não 
possa falhar. A qualquer tabella, ainda mesmo a mais 
cuidadosamente organizada, será dispensável certa dóse 
de arbitrio. Será de todo o ponto impraticável idéar e 
pôr por obra tabellas differenciaes, se não podemos dizer, 
que em rigor correspondessem ao valor do escravo em 
cada município ou mesmo em cada provincia. Até aqui 
reconhecemos cabal razão e perfeito argumento a tabella 
que a camara acaba de adoptar. Excede de previsão
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legislativa prover a tudo, acautelar tudo, nada deixar 
sem providencia adequada. Muito é que as leis logrem 
equiparar pelas suas disposições o maior numero de 
factos da sua alçada que se identifiquem por laços de 
affinidade. Leis casuiticas tentariào o inexequivel.

Em todas as cousas, porém, ha meio termo que o 
legislador ou administrador deve buscar com solicitude. 
Foi buscado ou foi achado este meio termo ?

O escravo do Pará, do Rio-Grande do Norte, da 
Parahyba, de Pernambuco é cotado para qualquer effeito 
pelo mesmo preço que o escravo do Rio de Janeiro, de 
S. Paulo ou de Minas-Geraes ? Ninguém responderá pela 
affirmativa. Se ás ultimas tres provincias a tabella impõe 
algum sacrifício, com certeza vai ser acolhida pelos 
senhores de escravos domiciliados no resto do império 
como um presente cahido do céo. O que elles sómente 
lamentaráõ é nào se lembrar o Estado de emettir titulos 
para adquirir-lhe toda a restante propriedade, terras, 
intrumentos e animaes, taxados por systema tào dadi- 
voso. Com effeito, qual será o alegrão com que aquelles 
senhores, nào achando mercado para seus escravos por 
mais de 300$ a 400$, se tanto valem, terão agora de 
os vêr legislativamente avaliados em 900$, 800$ e 
600$000?

Nem se diga que a degradaçào annual importa contra
peso a esta liberalidade. Primeiramente, sendo uniforme 
a tabella e uniforme a degradação, nenhum alcance terá 
esta para corrigir a desigualdade que sempre se manterá 
no mesmo nivel. Em segundo logar, é facto incontestável, 
que quanto mais se avizinhar o termo da escravidão menos 
valerá o escravo, de maneira que, ao cabo de cinco ou 
seis annos, o proprietário de escravos de certas zonas nào 
se dará por menos satisfeito do que no primeiro anno da 
execução da lei com a prodigalidade decretada á seu 
favor.
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A tabella em questão deve corresponder, o mais 
approximadamente possível ao valor venal do escravo.

Trata-se de transportar para a ordem legal, tantos 
quanto ser, o curso dos factos naturaes. A impossi
bilidade de determinar exacta correlação do valor legal 
para o valor venal nào é motivo para nào buscar a maior 
approximação que caiba na esphera de previsão assentada 
em dados de observação. Ora, é muito notoria a enorme 
differença do valor venal do escravo nas províncias do 
Império para que o preço de todos seja taxado uniforme
mente. A injustiça e a inconveniência são tanto mais 
graves quanto é sabido que o poder legislativo terá de lo- 
calisar a escravidão nas províncias onde se acha domici
liada, não se podendo allegar, por tanto, que o escravo de 
pouco valor,transportado para outro território, valerá mais.

Além de tudo, a tabella expõe a este lamentável re
sultado : a philantropia particular, da qual ha tanto que 
esperar a bem da magna empreza, terá naturalmente de 
retrahir-se naquellas zonas onrle o valor do escravo se 
elevar ao dobro ou ao triplo por força da tabella official. 
Com certeza, se o Estado houvesse annunciado o pro- 
gramma de alforriar a 900$ e a 600$ escravos do Ceará, 
do Amazonas e do Rio-Grande do Sul, não teriamos re
gistrado, para a honra do Brazil, e como facto unico nos 
annaes da escravidão, o exemplo que nos derão estas 
tres provincias, e que deve ser memorada á despeito de 
maior ou menor numero de factos abusivos que tenhão 
sido para lamentar-se na grande obra.

Parece-nos haver meio, não diremos de atalhar toda 
a desigualdade, porque isto seria impossível, mas as 
menos de attenua-la, e este meio seria a organização da 
duas tabellas, uma applicavel ao Rio de Janeiro, S. Paulo 
e Minas-Geraes, outra ao resto do Império. Não deve 
deslumbrar-no3 o amor da symetria, não existindo real- 
mente nos factos, séria creaçâo artificial damnosa ao
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Estado e sómente própria para constranger o movimento 
emancipador naquellas numerosas regiões onde o preço 
venal do escravo na maior parte do Império é tão exage
rada qual se a tabella tivesse por fim encarecer o preço 
da mercadoria. Ora o seu fim é inteiramente diverso. 
Contamos que na oecasião opportuna será corrigido este 
grave senão.

Cumpre que o sacrifício imposto aos proprietários se 
reparta com a possivel proporcionalidade, de maneira que 
uns não ténhão de locupletar-se á custa de outros. Noto
riamente, irrecusavelmente, o escravo do Pará, do Piauhy, 
do Rio-Grande do Norte, de Santa Catharina, do Rio 
Grande do Sul ou de Goyaz não vale o que vale o 
escravo do Rio de Janeiro,^ de S. Paulo ou de Minas - 
Geraes.

Tal é a ordem natural, que a ordem legal não deve 
inverter. Se impraticável é chegar á rigorosa medida de 
justiça, busque-se ao menos medida approximada.

A nação não poderá deixar de receber sem desgosto 
o sacrifício de impostos, ou o que vale o mesmo, de aug- 
mento da divida publica, para alforriar escravos pelo 
dobro e até pelo triplo de seu preço real na maior parte 
do território do Imper'o.

Jornal do Commercio de 20 de Julho de 1885.— 
(«Gazetilha»).

O p in iã o  do  Sr. C. O tton i

Parecer sobre o projecto: Na sessão de 28 de Agosto 
foi approvada a l . a parte do requerimento do Sr. C. Ot 
toni, que diz o seguinte:

« Requeiro que vá o projecto a uma commissão espe
cial de 5 membros eleitos pelo senado, e que essa com
missão dê parecer nào só sobre o projecto, mas também2



sobre a idéa de um substitutivo organizado sob as se
guintes bases:

« 1.* Suppressão de tudo o que se refere á fixação do 
valor dos escravos, i ndemnizaçào pelas alforrias e novos 
impostos e emissões de titulos de divida.

« 2.a Destinar o actual fundo de emancipação ao ser
viço da immigração ou educação dos ingênuos ou a ambos 
esses objectos.

«3.a Decretar que cada senhor de escravo liberte sn- 
nualmente um de cada dezena que possuir, podendo impôr 
clausula de serviço por tempo que a lei limitará.

« 4.a Estatuir que em nenhum caso a eseravidão irá 
além de 10 annos da data da promulgação da lei. »

E logo o Sr. L^ão Velloso pedio se procedesse a 
eleição da commissão especial; e approvado, fôrão eleitos 
para ella os Srs. Fausto ãe Aguiar, por 28 votos, Barros 
Barreto, por 26, Cruz Machado, por 26, Leão Velloso e 
Soares Brandão, por 25 votos cada um.

PARECER DA COMMISSÃO ESPECIAL DO SENADO

No senado em sessão de 29 de Agosto foi lido e 
approvado o parecer da commissão especial sobre o pro
jecto da extincção gradual do elemento servil:

« A commissão especial, incumbida de dar parecer 
sobre o proposição da camara dos deputados relativa ao 
elemento servil:

« Considerando que o assumpto de longo tempo tem 
constantemente preocupado o espirito publico, impondo- 
se ao estudo dos poderes do Estado é classes interessadas:

« Considerando mais que surge adoptar-se a solução 
que a camara, por notável maioria dos dous partidos 
constitucionaes, julgou mais acertada e conveniente ao 
estado do paiz, é de parecer que a proposição entre em 
discussão e seja approvada.

18 INTRODUCÇÃO
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Sala das commissões, 29 de Agosto de 1885.— Fausto 

Augusto de Aguiar.— Francisco do Rego Barros Barreto. 
— Antonio Cândido da Cruz Machado.— Pedro Leão 
Velloso.— F . de C. Soares Brandão.

—« O parecer é curto, mais é bom. O rela'or desta 
obra legislativa revela no seu parecer profundos conheci
mentos da questão. E’ uma peça que faz honra aos an- 
naes do senado brasileiro.— Boletim Parlamentar da Ga
zeta de Noticias n. de 30 de Agosto.

Dado para o debate na sessão de Io de Setembro 
foi combatido pelo Sr. Dantas que mostrou conter o pro
jecto disposições odiosas e que constituem uma verda
deira medida de reação contra as idéas emancipadoras.

— «O projecto veio para o senado ( disse S. Exa.) e 
foi á uma commissão especial, e esta deu o seu parecer...

O Sa. Martinho Campos:— Não, senhor, um parecer 
muito luminoso (hilaridade).

O Sr. D a n t a s  : — ... e declarou, com a segurança do 
terreno que pisa, que este projecto deve ser approvado 
pelo senado.

Tenho duvidas sobre o projecto...
O Sr. presidente do conselho deve dizer se o ministério 

caso se disponha a aceitar emendas, adopta a que fôr 
offerecida contra o imposto de 5 °/0;— se está disposto ou 
não a supprimir a tabella de valores adoptada no pro
jecto ou a modifica-la tendo em attenção a média dos 
preços dos escravos nos diffe^ntes pontos do império ;— 
se está disposto a riscar do projecto uma disposição que 
o afeia, o[deslustra qual a que se refere ao acoutamento 
de escravos ;— se abrindo mão da indemnisação pecuniá
ria como meio ou systema de chegar á extincção do 
elemento servil, está disposto a aceitar á iãéa do Sr. 
Ottoni ou a da depreciação dos valores de 8 a 10 °/0 ,....

O Sr. barão  d e  C o t e g ip e  — declarou que responden
do ao l.° quesito do Sr. Dantas, se ofgoverno aceita o
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projecto tal qual se acha formulado, dava como respon
didos todos os outros. Entende, tendo meditado a respeito 
das circumstancias do paiz que o mais certado para os 
interesses públicos, é aceitar a proposição da camara dos 
deputados, sem entretanto obstar que o senado apresente 
emendas que a melhorem, porém com a sua responsabili
dade.

Esta questão tem agitado profundamente os espíritos, 
tem sido a causa da queda de muitos ministérios.

O Sr. Saraiva foi mais feliz, obtendo uma maioria 
de votos na camara, como raras vezes se póde obter.— 
Tendo sido approvado o projecto por uma grande 
maioria da camara, convem que o senado rejeite-o ou ex
ponha-o a não ser nem approvado nem rejeitado, isto é, 
que o paiz continue nesta incerteza e não haja tranquilli- 
dade nem ao menos por alguns annos? O senado não o 
póde rejeitar, mas póde emenda-lo ; e emendando-lo quaes 
serão as consequências? Em qualquer sentido—mais res- 
tricto ou mais amplo— que o emende, o projecto en
calhará.

O Sr. C. O it o n i — analysando varias disposições 
do projecto qualifica-o de monstruosidade e alongando- 
se em considerações econômicas e soeiaes sobre o pro
jecto e provando o mal que elle Vem causar ao paiz, con- 
clue, declarando perante o paiz e os seus concidadãos que 
não assume a responsabilidade desta reforma.

O S b . A ffo n so  C elso  — na sessão de 2 de Setembro 
lembra que foi o Sr. Barão de Cotegipe quem primeiro 
clamou contra o crescimento das despezas publicas, de
clarando que não podiamos continuar no tresloucado 
systema do armamento, contrahindo empréstimos para 
pagamentos de juros de dividas velhas.— Nestas cir
cumstancias não póde o Sr. presidente do conselho ter a 
convicção de que esta lei vá tranquillisar os ânimos, não 
póde o Sr. ministro da fazenda acreditar naexequibilidade
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de uma lei que vai augmentar a divida publica em 
centenas de milhares de contos de reis e que crêa im
postos para occorrer ao pagamento de juros dessa mesma 
divida.

« O projecto crêa impostos, e os impostos não podem 
ser regularmente decretados senào na lei de meios. Se 
assim não se fizer, os cidadãos brasileiros estão no seu 
direito resistindo á sua cobrança.— O unico meio de de
cretar impostos é o que se acba marcado na Constituição 
e nas leis. Os únicos impostos que podem permanecer 
são as contribuições directas destinadas ao pagamento 
da divida publica. O mais é um attentado, é um abuso, é 
uma violência e o cidadão brasileiro não póde sujeitar-se 
apagar 5 °/0 addicionaes, sem lei constitucional que o 
auctorise.

« O projecto além de outros inconvenientes, tem os 
seguintes que são capitaes: l.° a tabella de depreciação 
annual do escravo é insignificantissima; protella e pro- 
crastina a questão da substituição do elemento servil por 
um prazo mais longo do que aquelle em que póde e deve 
ser mantida a instituição; 2,° a tabella de valor dos es
cravos é exageradissima, não corresponde ao seu preço 
no mercado, ainda nas tres provincias do Sul onde essa 
propriedade é mais altamente estimada.

A | roposito lembra que um vereador, o Sr. Nunes, 
lhe dissera que no dia 7 de Setembro serão entregues 
pela camara municipal cerca de 120 cartas de liberdade 
a escravos não maiores de 30 annos e que a média para 
cada libertação é de 300$. O projecto estipula o preço 
de 900$.0u0 (*)

* Lê-se no Pais no do dia 2 de Dezembro de 1885 « A
camara municipal festeja hoje o 60° anniversario do Impe
rador com um bello commentario da lei Saraiva-Cotegipe : 
Liberta 20 homens escravos com a idade média de 25 annos, 
pagando por aceordo com os sejahores, a quantia de 5:680$.
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O terceiro defeito é a creação de impostos para eman
cipação, o que é umperico publico.

O quarto defeito, falta absoluta de medidas penden
tes a elevar o nivel moral dos infelizes que obtem liberdade.

O Sr. C o rrêa . ,  entende que o senado não está na 
obrigação de approvar tudo quanto vem da camara dos 
senhores deputados, mas lembra como elle procedeu com 
a Lei de 28 de Setembro, votando-a tal qual foi approvada 
pela camara dos deputados. Espero que o senado, com 
este projecto terá o mesmo procedimento, porque, se 
emendar-se o projecto, não só terá dado um passo este 
anno na questão do elemento servil.

O projecto adianta a solução, porque pelaLei de 28 
de Setembro o termo da escravidão é o da vida do ultimo 
escravo, se antes não fôr libertado pelo fundo de eman
cipação , entretanto pelo projecto em discussão, o termo 
da escravidão encurta-se extraordinariamente.

O BEGÜL. 14 DE NOVEMBRO DE 1885

< .. A tabella é a grande belleza da lei que acaba 
de ser regulamentada ! Não vale apena analyzar a obra 
complementar da que foi planejada pelo Sr. Saraiva e 
levada a cabo pelos autores do regulamento. Uma completa 
a outra, e se ellas fôssem cousas diversas, ainda assim as 
duas faria o um par...

Preço médio, 2848000. Liberta mais 113 mulheres, idade 
média 29 annos, por 29:2458000; preço médio, 2588000.

« Essas mesmas emancipações se fôssem feitas nos ter
mos da nova lei, custarião 18:0008 os homens, a 900$ cada 
um ; e 76:275$ as 113 m u lh e re s ,  a 6778 cada uma. Ao todo 
94-2758 em vez dos 34:925$ despendidos pela camara.

« o Gabinete actual declarou no senado que o fim da 
lei era impedir o excessivo decrescimento do valor dos 
escravos...

« E’ caso para dizer ou que a arithmetica está muito 
fraca ou que os nossos estadistas são muito fortes.
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Este regulamento é um dos muitos que a Lei n. 3270 

traz no bojo. Presentemente trata-se só da matricula dos 
escravos menores de 65 annos e mais do arrolamenta 
especial dos sexagenários.

Virá depois o regulamento para a cobrança dos 5 o/» 
e sua applicação; e depois o outro que regule o péga- 
péga dos fnjões, a multa aos acoutadores e as surras aos 
acoutados, tudo isso com a rubrica de S. M. o Imperador 
e promulgado por um decreto que lembra o 64° anno da 
independencii e do império... duos cousas, que por for
ma alguma querem dizer— l ib e h d a d e  !

Uma celebreira do regulamento :
O sexagenário brevemente será avis rara nas relações 

apresentadas pelos senhores !
Desde que permitte-se aprova de idade diversa da 

existente na matricula actual, por meio de sentença ; era 
uma vez a verdade... A prova naturalmente será teste
munhai e nós bem sabemos como ella é sublime por esse 
mato dentro.

Queirão provar em Guaratinguetá, que o honrado 
ministro da agricultura no dia e hora em que presidia o 
banquete ofíerecido aos illustres engenheiros hollandezes, 
presidia lá no serão do club agrícola Triumplio do Baca- 
Iháo e testemunhas nào faltaráõ e a prova sera julgada 
por sentença. Sabemos de sobra o que isso é e o que vale.

Desde que a idade declarada na matricula possa ser 
alterada por sentença, que o sexagenário deixará de ser 
rosa de todo o anno...

Mas, para que esmiuçar nugas ? O regulamento 
está bem bom, e não se deve exigir mais para a bôa 
execução de uma lei tão excellente.

O que sobretudo impressionou-nos fôrão certos mo
delos de relação para a matricula, que apparecem como 
illuminuras do texto. Taes relações trazem os dizeres ne
cessários e para melhor exemplificar, o regulamento
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inventa ncrr.es de senhores e de escravos qne devem en- 
che-lo.

Impagavel aqnelle Sr. Justino de Mendonça, de>«i- 
therohv, qne atira-se ao máximo da tabella, impingindo 
o preto João por SOOíOOO !

O regulamento visou hem ao flvo; mostrou uma 
certeza de mestre. E’ isso mesmo que vai acontecer : todas 
as relações serão como a exemplificadora, embora d i~ a - s e  
aos futuros Justinos de Mendonças, que não é là muito 
exemplar esse enthusiasmo pelo quinhão grande!

Eão façamos, porém, questões com o regulamento 
que apenas acaba de vir a lume, cheio de timidez e com 
todas as emoções próprias de uma estréa.

O que se queria era vêr destrinç-ado o celebre mis- 
tiforio de 28 de Setembro... nos ant:podas.

Está a lei em trocos miúdos e de 30 de Março em 
diante começará o regimen da emancipação por molde 
adiantado-

Para prolongar um bocadinho mais o tal anuo con
cedido para a nova matricula, eonvertêrào o prazo em 
anuo e meio, pois de 28 de Setembro data da lei) a 30 
de Março vão seis mezes !—E ’ um bocadinho, mas nesta 
leva de broqueis cumpre aproveitar tudo e ganhar tempo...

Entretanto se algum juiz severo quizesse que esse— 
titulo de domínio— de qhe falia a lei fôsse ecusa mais 
concludente do que eseriptos de compra e venda.. .  que 
clamor por esses eitos de serra acima!

Faça-se, a torto e a direito, o arrolamento d: s bestas 
de canga existentes nas terras cnde governa salomonica...

Que Salomão, porém, se recorde do que aconteceu 
a seu pai, o rei propheta, quando quiz saber ao certo 
o numero dos captivos que possuia, e ordenou o primeir0 
arrolamento de que ha noticia histórica.

A Biblia diz qre Jehovah possuia essa curiosidade
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de David, dando-lhe a escolher entre as tres calamidades 
—peste, fome ou guerra.

Que a nova matricula não seja o prenuncio de phe- 
nemeno igual. (Topicos do dia (*) Paiz n. 322 de 20 de 
Novembro de 1865).

o KEGCL. DA DEI N. 3270 (EDIT. DA « GAZETA DE NOTICIAS »)

23 de Novembro de 1855

Está finalmente decretada a execução da primeira 
parte do regulamento da Lei de 28 de Setembro deste 
anno, que diz respeito á nova matricula.

Esperámos sempre, até ao ultimo momento, que nas 
disposições regulamentares se encontrassem medidas que, 
embora sem alterar o fundo proteccionista dos áonos de 
escravos, consignado na monstruosa lei, comtudo garan
tissem, de maneira pratica e effectiva, os direitos daquelles 
que a dita lei não póde att'ngir, e que desde 1871 até 
hoje, e de agora para o futuro, continuão a ficar em aban
dono.

Não tratamos já  dos infelizes que effectivamente 
naquella época fôrão matriculados, e vão de novo ficar 
sujeitos a este tronco legalisado, mas dos que existem 
em captiveiro de facto, embora não matriculados, o que 
não poden adivinhar a violência de que são victimas.

O regilamcnto, é verdade, permitte aos interessados 
tirar certicão negativa, e gozarem da sua liberdade; mas 
quem desconhece que esta parte é rerfeitamente illusoria 
no interioi, onde os proprios advogados juizes que tentão 
fazer excutar as leis, em matéria de elemento servil, são 
perseguidas e muitas vezes coagidos, á mão armada, a 
sahir das localidades, e muito mais se esse serviço é

(* Pdo illustre jornalista o Sr. Dr. Joaquim Serra.
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directamente tentado pelas próprias victimas, em regra 
profundamente ignorantes,desprotegidas, tímidas e entre
gues sem defesa alguma á ferocidade dos seus explo
radores ?

Desde que soubemos que a confecção do regulamento 
estava confiada ao Sr. Dr. Aníonio Ferreira Vianna, 
tivemos a esperança e mesmo quasi a certeza, de que 
S. Ex. não se esquecería de consignar um paragraptio a 
este grave assumpto, tal como por exemplo : —O collector, 
acompanhado do promotor publico, dirigir-se-ha ás fa
zendas e outras casas de possuidores de escravos, exigirá a 
presença de todos os matriculados pfia nova lei, e reco
nhecerá a identidade de cada um, e lhes fará saber, não só 
a idade que têin e o prazo em que ficro livres, em virtude 
da lei, mas principalmente, que elles presentes, e só elles 
podem ser considerados como escravos do chefe da casa—.

Os excluídos de;ta cerernoaia ficarião desde logo 
conhecendo a mystificação de que são victimas, e gozarião 
de sua liberdade.

O mesmo se poderia fazer em relação aos que en
trassem, contra o disposto na lei, em território diverso 
daquelle que lhe estava assignado; este serviço poderia 
muito bem ser confiado ao3 parochos, que na missa con- 
ventual declarassem livres estes desgraçados, bem com 
os que pela idade gozassem de igual direito.

Custa-nos a comprehender como o espirito elevado, 
e —sejamos francos reconhecidamente liberal de sua de 
S. Ex., deixou passar por alto este assumpto, tornando-se 
ipso facto solidário com os que só pensão em illudir a 
lei e em explorar a ignorância.

Pois, a liberdade de tantos milhares de jessoas re
duzidas de facto a eaptiveiro, embora livres prr lei, não 
valerá o sacrifício pecuniário da impressão, por comarcas 
ou mesmo por províncias, da nova matricula, para que 
todos conhecessem desde logo, até onde chegava a
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dominio dos senhores sobre as pessoas que tinhão em seu 
poder ?

Chegámos a tal pobreza, que não se possa fazer esta 
pequena despeza com a impressão, ou a tal estad > de 
degradação moral, que os altos funccionarios do Estado 
sejão os primeiros que procurem os meios de perpetuar um 
crime, mesmo muito além da esphere da legalidade?

Se o Estado não te.n meios para este serviço, désse-se 
ao menos aos abolicionistas e aos homens de bem, embora 
apenas emancipadores, o direito de fazer taes publicações 
por sua conta. Cremos mesmo que, se tal fosse permettido 
não faltarião editores, que, sem outro objectivo do que o 
lucro da edição, se encarregassem de compendiar a nova 
matricula.

Mas isto não convém nem pode convir aos interes
sados na illegal especulação, porque, ou fazendeiros, ou 
deputados, ou ministros da corôa, elles têm sempre a 
mesma preoccupação de explorar o homem ignorante, 
quer elle seja africano, crioulo de qualquer côr, inclu
sive a brinca, indio, chim, e até o proprio europeu preso 
por contratos verdadeirameute leoninos.

E ’ debalde que insistimos neste ponto , mas o pro
testo ahi fica.

Os que nos governão, resolvêrão não dar um passo 
para a frente, ao menos no terreno do honesto; e os 
governados estão de tal forma systematicamente embrti- 
tecidoS e aviltados, que nem força moral têm para reagir 
contra estes abusos, que nos empobrece m, que nos tornão 
despreziveie, e nos levai áõ, de certo, á anarcbia e à dic- 
tadura ; isto é, a outra fórma de despotismo, aquella 
exactamente contra a qual tanto tem protestado o Sr. 
Dr. Ferreira Vianna concorrendo agora também para, 
por sua parte, aggravar a nossa jà  tão pouco lison- 
geira situação eeonomica e social.

E’ mais um desensrano.
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OS LIBERTOS DE 1885

(Gazeta de Noticias de 12 de Dezembro de 1885)

Os nossos collegas da Província do S . Paulo levan- 
tàrào uma questão importante, à qual respondeu com 
a maior lealdade o orgão do governo, e principalmente 
do Sr. ministro da agricultura, o Correio Paulistano.

Trata-se da libertação, d e s d e  j a , de todos os es
cravos que na matricula de 1872 figuravão com 52 annos 
ou mais, o que corresponde hoje à idade de 65 annos ou 
mais, e aos quaes a ultima Lei de 28 de Setembro con- 
ferio a immediata libertação, sem onus algum ou obri
gação forçada de domicilio no municipio de seus ex- 
donos.

Este ponto da Lei n. 3270 de 28 de Setembro de 
1885 e respectivo regulamento, Decreto n. 9517 de 14 
de Novembro deste anno, não admitte a menor duvida.

Que o pensamento d> Sr. ministro da agricultura é 
de fazer cumprir jà  e jà  esteunico lado bom da dita lei, 
prova-o a declaração longa e explicita do seu orgão na 
imprensa d iaria ; declaração que nenhuma leviandade 
justificaria, pois tão grave responsabilidade acarreta e 
tal odicso chamaria sobre o illustre homem de estado, 
se não fôsse o futuro procedimento do ministro conforme 
com a declaração feita, que seus radactores não ou- 
sarião externar-se tão positivamente, sem o ouvir a res
peito.

Aceito, como fica provado, que o Sr. conselheiro 
Antonio Prado quer fazer effectivo, desde jà, essapa/de 
bôa da monstruosa Iti, parece-nos que pudemos, sem im
pertinência, pedir a S. Ex., que empregue meios effi- 
cazes de publicidade, não como se està fazendo, para 
fazer conhecer a lei ; isto é, a maxima protecção aos

'è
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proprietários de escravos; mas aos interessados na li 
bertação pela idade, os quaes, abandonados a si pró
prios, continuaràõ a jazer no eaptiveiro.

Se, como cremos, o Sr. ministro da agricultura quer 
lealmente, como deve e é proprio do seu caracter, tornar 
pratica esta singular bôa disposição da lei, facil lhe é 
ordenarás colleetorias que, passando em-revista as idades 
dos escravos matriculados em 1872, publiquem e tonhão 
sempre exposto em logar accessivel ao publico os mappas 
com os nomes e idades dos ex-escravos que l oje tenhão 
completado 65 annos, bem como os dos seus ex-senhores.

Seria gravíssima injustiça e um ataque feito á lei 
em que S. Ex. eollaborou, aggravando a sorte dos mí
seros e protegendo os senhores, o fazer esperarem mais 
um anno para gozar da liberdade aquelles que já tanto ' 
têm trabalhado gratuitamente.

O Sr. conselheiro Prado e todos nós sabemos que 
um escravo qualquer tem o direito de fazer extrahir cer
tidão da sua matricula, e com ella gozar da liberdade : 
mas também sabemos que das terras em que homens de 
posição e até os proprios juizes de direito e inunicipaes 
são victimas de violências, quando querem fazer cum
prir a lei. em negocios de liberdade de escravos não é 
possível a pobres, ignorantes, desprotegidos e velhos tra 
balhadores de enxada conseguir o que a outros se ousa 
negar.

Para que não prevaleção estes crimes, fiquem rindo os 
criminosos, e jazão no captiveiro os que já são livres, é in
dispensável a intervenção do poder central, unico que ás 
vezes, e nem sempre, tem a força para arcar com as 
grandes misérias e poderosos exploradores de homens que 
infestão o interior do Brazil.

O que desejamos eesperamos verem breve na pratica, 
não é mais do que um acto de humanidade, o cumpri
mento de uma lei, e mais uma prova de que o gabinete,
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neste assumpto, assim como no dos menores desprotegidos, 
como no do monopolio do matadouro, quer mostrar a mo
ralidade da alta administração forçando a moralidade 
privada aquelles que deli aandão tào arredados.

Como se vê, este nosso pedido é apenas para cor
rigir os que não hesitào perante as violências; porque 
para os que respeitão a lei, os §§ 10° e 11° do art. 3o da 
lei já  a estas horas terão sido postos em pratica, com a 
libertação dos maiores de 65 annos.

Infelizmente, porém, nào existindo destes homens em 
grande quant:dade, toma-se urgente uma medida que não 
possa ser sophismada, e que torne uma realidade o de
cretada pelo parlamento e regulamentado pelo governo.
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Acoutamento — de escravo^ será capitulado 
no art. 260 do Cod. Crim. (§ 3.° art. 4o).

— Não sei como em uma lei de abolição se 
lembrão de crear um novo crime, para o escravo 
não, para os acoutadores de escravos. E ’ uma 
•crueldade. (Senador Dantas, sessão em 16 de 
Setembro de 1885, 2.a discus. do art. 4°).

— Esta disposição brada aos céos; e se é 
possível fazer neste momento recordações dos 
tempos passados, lembrarei aos liberaes, não aos 
conservadores, as horríveis exclamações que cau
sara a celebre disposição da lei denominada— 
Corta-Cabeças, que não respeitava o asylo, qual
quer que elle fôsse, em nome da segurança do 
estado e da nação. Hoje o acoutamento de es
cravos é um acto odioso, e está na bandeira li
beral. Uma lei que pune o indivíduo simplesmen
te porque elle acouta, é uma lei immoral e que 
repugna. A mãi liberta, que acoutasse seu filho, 
seria presa e teria de soffrer a pena. 0  ex-senhor
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que, vendendo um escravo estimado, o vê chegar 
á sua casa maltratado e com fome, embora seja 
levado pelos bons sentimentos de caridade a re
cebe-lo, não o poderá fazer ! — Esta disposição 
é indigna do parlamento brasileiro, e contra ella 
protestavão a humanidade e as próprias leis exis
tentes no paiz. (Senador José Bonifácio, sess. 
em 17 de Setembro).

Na sessão de 18 de Setembro foi approvado 
o art. 4 o, bem como seus paragraphos e números, 
rejeitadas por 21 votos contra 8, as emendas dos 
Srs. José Bonifácio e Ignacio Martins. O Sr. 
Martinho Campos enviou á mesa a seguinte de
claração de voto: “ Declaro que votei contra o 
art. 4o do projecto do elemento servil e especial
mente contra os seus paragraphos menos o de 
n. 3.°” Na votação o Sr. Senador Paulino con
servou-se sentado, levantando-se apenas na parte 
referente á locação de serviços (Gazeta da Tarde, 
de 18).

Alforria— para ella é permittida a liberali
dade directa de terceiro, uma vez que se exhiba 
o preço do escravo. — (§ 9.° art. 3o).

Alforrias — são validas ainda que o seu 
valor exceda ao da terça do outorgante, sejão 
ou não necessários os herdeiros que por ventura 
tiver.—(§ 8.° art. 3.°)

Amortização— dos titulos da divida pu
blica emitidos pelo governo para desenvolver 
os recursos empregados na transformação dos 
estabelecimentos agrícolas servidos por escravos 
em estabelecimentos livres, e para auxiliar o 
desenvolvimento da colonização agricola, será
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annualmente paga pela taxa de 5% addicionaes 
a todos os impostos geraes (excepto os de ex
portação).— (A rt. 2o n. 3).

Amortização— dos ditos titulos não poderá 
absorver mais de dons terços do producto da 
taxaaddicional consignada no n. 2 deste artigo. 
(§ 4o art. 2o).

Annuncio—pela imprensa ( onde a houver) 
deve ser feito do prazo concedido para a nova 
matricula dos escravos e com antecedencia de 
noventa dias.— ( § 6o art. I o). Vide Editaes. ,

Annuncio.^-Os funccionarios encarregados 
da nova matricula, pelo modo dos arts. 10 e 11 
do Decr. n. 4835 de Io de Dezembro de 1871, e 
com antecedencia de 90 dias, mandarão annun- 
ciar o prazo marcado neste artigo, inserindo 
integralmente nos annuncios a disposição do 
§ 7o do art. 1° da lei.— {Reg. art. I o § 2°).

Arrolamento.— O arrolamento especial dos 
escravos de 60 annos em diante será feito no 
município em que residirem, á vista das relações 
em duplicata para os fins dos §§ 10 a 12, art. 3o 
da Lei.— (Regul. art. 10).

— Para promovê-lo são competentes as 
pessoas indicadas no art. 4o deste regulamento. 
(Reg. art. 10 § Io). V ide, Relações— L iv ro — 
Emolumentos.

Arrolamento.—No especial para os fins dos 
§§ 10 a 12 do art. 3o desta lei, serão inscriptos 
os escravos de 60 annos de idade em diante.— 
(§ 5o art. Io).

3
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Arrolamento.—Yide Nova-Matricula.

Avaliação dos escravos.—Emqnanto se não 
encerrar a nova matricula, continuará em vigor 
o processo actual de avaliação, para os diversos 
meios de libertação com o limite fixado no art. Io 
§3°.—{Ari. 3o § 7o).

Averbação. —Não será feita no livro da ma
tricula de transferencia do dominio do escravo 
para outra província, senão nos casos exceptua- 
dos no art. 3o § 19 da Lei n. 3270, declarados 
no tempo e pelo modo estabelecido no art. 21 
do Decr. n. 4835 e provados :

a) por documento que mostre ser o senhor 
proprietário do estabelecimento para onde 
mudou o escravo ;

b) por formal de partilha e carta de adju
dicação forçada.— (Reg. art. 9o § 2o).

Averbação—ê nulla....—Vide Nalliãade.
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Caixa-Economica.—Vide. Gratificação.

Certidões — do valor do escravo apurado 
na fórma do art. 3o § I o e do deposito desse 
valor nas estações fiscaes serão passadas gratui- 
tamente.— (§ 6o art. 3o).

Certidão negativa — será dada gratuitamente 
pelo empregado da inscripção, ou a cargo de 
quem ficar o livro da nova matricula, ao escravo 
que ficar liberto por não ter sido matriculado no 
prazo. E ella lhe servirá de titulo de liberdade. 
— (Reg. art. 7.° § I o).

Collector — que efíectuar a matricula em 
contravenção ás disposições dos §§ I o e 2o do 
art. Io da lei, incorrerá em uma multa de 100$ 
a 300$, sem prejuízo de outras penas em que 
possa incorrer. (§ 2.° art. I o 2a parte).

Collectores — e mais agentes fiscaes serão 
obrigados a dar recibo dos documentos, que lhes 
fôrem entregues para a inscripção da nova ma
tricula e os que deixarem de effectua-la no prazo 
legal incorreráõ nas penas do art. 154 do Cod. 
Crim., ficando salvo aos senhores o direito de 
requerer de novo a matricula, a qual para os 
effeitos legaes vigorará como se tivesse sido 
effectuada no tempo designado. (Lei, art. Io § 8o 
parte 3a).
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Colonias Agrícolas.— O governo estabelecerá 
em diversos pontos do Império ou nas provincias 
fronteiras, colonias agrícolas regidas com disci
plina militar, para as quaes serão enviados os 
libertos sem occupação. (§ 5o do art. 4o) Vide Do
micilio obrigado. Libertos.

O projecto trata de umas colonias militares, 
onde haverá serviço e trabalho forçado. Per
gunto ao Sr. ministro da agricultura em que 
província, além da do Paraná, irá S. Ex. fundar 
as taes colonias para libertos ? (Senador Mar- 
tinho Campos, sess. em 17 de Setembro).

Colonisação Agrícola.— Para auxiliar o desen
volvimento da colonisação agrícola poderá o go
verno emittir titulos de divida publica a 5 °/0 com 
amortização annual de 1/2 °/0.— {Lei, art. 2o 
§ 4o Vide Taxa Adãicional.

Contestação. — Se houver contestação acerca 
das declarações da antiga matricula, o funccio- 
nario encarregado da matricula remetterá a con
testação para o juizo (Lei de 28 de Setembro 
de 1871, art. 7o eDecr. n. 5135 de 13 de No
vembro de 1872 arts. 80 e 81) suspensa a ma
tricula do matriculando.— (Reg. art. 3o § 3o).

Contestação.— Em qualquer tempo, areque- 
rimento do senhor proceder-se-ha á matricula 
suspensa, se, pelo que fôr julgado, prevalecer a 
declaração contestada.— {Reg., art. 3o § 4o).

Crime.— Incorrem no do art. 179 do Cod. 
Crirn. os que concorrerem para que se effectue a 
matricula de pessoa livre, ou já liberta pela posse 
da liberdade ou por disposição da lei.— (Reg. 
art. 8o § 2o).

I
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Declarações.— As declarações da antiga ma
tricula presumem-se certas para os effeitos da 
lei. Esta presumpção só cederá á vista da sen
tença passada em julgado.— {Reg. art. 3o § 2o). 
Vide Contestação.

Declarações — de idade e valor do escravo 
nas relações, matricula e arrolamento, serão es- 
criptas por extenso.— {Reg. art. 3o § 5o).

Deducção anuual—far-se-ha do valor pri
mitivo com que fôr matriculado o escravo pela 
fórma consignada no 8 I o art. 3o desta lei.—Vide 
Valor.

Deducção annual— para ella contar-se-ha 
qualquer prazo decorrido, seja a libertação feita 
pelo fundo de emancipação ou por outra qualquer 
fórma legal.— (Ult. parte do § I o art. 3o).—Vide 
Escravos.

Documentos—para a matricula.—Vide R e
cibo. Colledores.

Domicilio obrigado.—Domicilio obrigado por 
tempo de 5 annos, contados da libertação do li
berto pelo fundo de emancipação, é o município 
onde tiver sido alforriado, exceptoodas capitaes.
' (§ 14 art. 3o).— Vida Mudança. Vagabundagem.
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« O trabalho forçado imposto ao libertu tem 
duas faces—a do domicilio e a obrigação do tra
balho, e estes dons offerecem diversas duvidas. 
O art. 199 da Constituição encerra estes princí
pios : 1,° nenhum genero de trabalho poderá ser 
cerceado ou diminuído, salvo as condições deter
minadas na própria Constituição ; 2,° é livre á 
todos dentro do Império, preenchidas as condi
ções e regulamentos policiaes, mudar-se de uma 
para outra província, é o direito de locomoção ; 
3,° a Constituição acabou com as corporações que 
não podião ser comprehendidas em face de outras 
constituições.

Não sei em que o trabalho livre do escravo 
prejudica o interesse publico. Deve poder tra
balhar onde quizer, para que, obrigado a servir 
em um logar determinado, não seja isso causa de 
conflictos.—Não sei como o governo ha de taxar 
osalario, dizer quanto ganha o liberto desde que 
o não permitte procurar em outra parte salario 
maior. Por que se obrigar ao homem a ganhar 
como dous, se elle póde ganhar em outro logar 
como quatro ? Depois a fome, a necessidade, o 
deséspero podem determinar a desordem e a 
indisciplina. Pensão o senado e a camara que 
derão um meio de disciplinar o trabalho ? E ’ o 
contrario.—Esta disciplina do trabalho não res
peita a equidade, não é mais do que a reappa- 
rição das corporações de offlcios com certos e 
determinados requisitos, com fim determinado, 
tendo em vista uma industria, um trabalho.—A 
lei engloba uma raça inteira em uma certa ordem 
de trabalho, torna esta raça uma raça de pariás 
por meio da violência, da coerção e do desconhe
cimento de direitos, toma o homem livre um 
liomem inteiramente sem direitos, condemnado
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ao trabalho, preso em colonias agrícolas.—A lei 
Rio-Branco dá ao homem o direito de trabalhar 
onde quizer, este projecto transforma o liberto 
em servo da gleba, entregando-o aos juizes de 
paz e potentados das localidades, creando penas 
fóra do codigo penal.— (Senador José Bonifácio, 
Ses. em 15 de Setembro, discussão do art. 3o).

Este artigo com todos os paragraphos foi 
approvado na sessão de 16 de Setembro, sendo 
rejeitadas por 28 votos contra 7 as emendas dos 
Srs. José Bonifácio e Ignacio Martins. A Ia 
nestes termos :

« Ao art. 3o accrescente-se — e sendo de
clarado livre sem indemnização o africano matri
culado com idade menor de 54 annos. »

Domicilio —do escravo é instransferivel para 
província diversa em que estiver matriculado ao 
tempo da promulgação desta le i.—(§ 19 art. 3o). 
Vide Mudança.
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Editaes—para a nova matricula deveráõ 
conter expressa e integralmente a clausula de 
serem considerados libertos os escravos que 
no praso de um anno concedido para a matricula, a 
ella não tiverem sido dados.— (§7° art.Io da Lei).

— Serão affixados nos logares mais públicos 
com antecedencia de 90 dias e publicados pela 
imprensa, onde a houver, os editaes annunciando 
o praso para a noVa matriculados escravos.— 
(§ 6o art Io da Lei).

Edital para a nova matricula.— Pela re- 
cebedoria do Rio de Janeiro se faz publico que, 
nos termos do art. 1° da Lei n. 3,270 de 28 de 
Setembro proximo passado e do art. Io e seu § 
2o do regulamento expedido para a execução da 
mesma lei por Decreto n. 9,517 de 14 de No
vembro ultimo, fica aberta nesta repartição, a 
contar de 30 de Março do proximo anno a 30 de 
Março de 1887, a nova matricula dos escravos.

Incumbe a obrigação de dar á matricula aos 
senhores de escravos residentes no município 
neutro ou quem os representar legalmente, aos 
que os tiverem de pessoas de fóra delle empre
gados no seu serviço, ou sob a sua administra
ção, deposito ou qualquer outro titulo, aos de 
mais mencionados no art. 3o do Decreto n. 4,835 
de 1 de Dezembro de 1871, bem como aos
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credores hypothecarios ou pignoraticios a respeito 
dos escravos constituídos em garantia.

As relações em duplicata para a nova ma
tricula serão organizadas conforme o modelo 
A do precitado regulamento n. 9,517 contendo a 
declaração do nome do escravo, nacionalidade, 
sexo, filiação (se fôr conhecida), occupação ou 
serviço em que fôr empregado, idade e valor 
escriptos por extenso, calculado segundo atabella 
do art. 3o, numero de ordem da matricula an
terior, além da relação que servirá de base para 
a matricula de 1871, ou de averbação, e, na 
falta destes documentos, as respectivas certidões, 
ou o titulo de dominio quando nelle estiver de
clarada a matricula do escravo.

A'idade declarada na antiga matricula 
addicionará o matriculante na relação o tempo 
decorrido até o dia em que fôr ella apresentada 
na repartição para a nova matricula e arrola- 
mento.

Previne-se aos interessados que na fôrma 
do § 7o do art. I o da precitada lei serão consi
derados libertos os escravos que no prazo mar
cado não tiverem sido dados á nova matricula, 
bem como isentos da prestação de serviços os 
escravos de 60 a 65 annos que não tiverem sido 
arrolados.

O escravo assim libertado, ou alguém por 
elle, poderá requerer, e o empregado da inscri- 
pção, ou a cargo de quem ficar a nova matricula, 
fornecerá gratuitamente certidão negativa, que 
servirá de titulo de liberdade, e como tal s^rá 
aceito e reconhecido, conforme dispõe o art. 
7o § Io do regulamento.
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Emolumentos.—Pela inscripção ou arrola-
mento de cada escravo pagar-se-ha um mil réis 
de emolumentos. -  (§ 90 art. I o da Lei).

— A importância desses emolumentos será 
destinada ao fundo de emancipação, depois de 
satisfeitas as despezas da matricula. -  (Requl. 
art. 12).

Encerramento—da nova matricula. O func- 
cionario encarregado da matricula, concluida e 
encerrada esta assim como o arrolamento. re- 
metterá ao presidente da respectiva província, 
e o da corte ao ministro da agricultura, commer- 
cio e obras publicas, as relações destinadas a 
serem archivadas.—(art. 13 Decr. n. 4835).
(Regul. art. 13§3°).

— A remessa será feita em officio registrado 
dentro do praso de dous mezes, depois de en
cerrada a matricula. — {Reg- § 3o, 2a parte, art. 
13.) Vide Relações—Remessas.

Escravas.—Vide Valor.

Escravos— de estabelecimentos agrícolas 
serão libertados pelo fundo de emancipação indi
cado no art. 2o § 4o parte 2a, se seus senhores se 
propuzerem a substituir nos mesmos estabele
cimentos o trabalho escravo pelo trabalho livre, 
observadas as seguintes disposições :

a) Libertação de todos os escravos exis
tentes nos mesmos estabelecimentos e obrigação 
de não admittir outros, sob pena de serem estes 
declarados libertos.
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h) Indemnização pelo estado de metade do 

valor dos escravos assim libertos em titulos de 
5% preferidos os senhores que reduzirem mais a 
indemnização.

c) Usufruição dos serviços dos libertos pelo 
tempo de õannos.— (§3° ãoart. 3o). VideLiiertos.

Escravos.—No fim de cada trimestre, a 
contar da data do encerramento da nova matri
cula, serão eliminados delia, mediante as respe
ctivas averbações, e transferidos para o livro do 
arrolamento, os escravos matriculados, que no 
correr do trimestre tiverem completado 60 annos 
de idade, dando os encarregados da matricula 
ao juiz dos orphãos communicação immediata, 
de taes averbações e transferencia.— ÇReg. art. 
11 §  2°).

— Dentro de dez dias contados do recebi
mento da communicação, o juiz de orphãos 
mandará intimar por carta do escrivão os se
nhores dos escravos que tiverem completado 60 
annos, para no decurso do mez seguinte os traze
rem á sua presença.— (Feg.a,rt. 11 § 3°parte Ia):

— Comparecendo ou alguém por elles com 
os escravos, o juiz, presente o escrivão, que 
lavrará o competente auto em livro especial para 
esse fim, declarará aos escravos, que, por effeito 
da lei, estão libertos, com a clausa de continua
rem a prestar serviços aos seus ex-senhores, ainda 
durante o tempo de 3 annos, eque, findos estes, 
ficaráõ na companhia dos mesmos seus ex-se
nhores, nos termos do art. 3o § 13 da lei —  
obrigados a alimenta-los, vesti-los e trata-los em 
suas moléstias, salvo se preferirem obter em
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outra parte os meios (le subsistência e o juiz jul
ga-los capazes de o fazer.— {Reg. art. 11 § 4°).

Escravos. — Não comparecendo os senhores 
no indicado prazo, pagaráõ de multa 20$ para o 
fundo de emancipação, e o juiz lhes assignará 
novo prazo de mais um mez, findo o qual, se 
imporá ao remisso outra multa de 100$ que será 
applicada ao resgate do arrolado, na fórma do 
art. 3o § 12 da Lei n. 3270.—{Reg. art. 11 § 3o, 
ultima parte). Vide Senhores. Livros.

Escravos de 60 annos em diante—-não 
serão dados á matricula. Serão inscriptos em 
arrolamento especial para os fins dos paragraphos 
10 a 12 do art. 3o desta lei. {Art. Io § 5o). Vide 
Libertos.

Estabelecimentos Agrícolas.—Vide Titulos 
de divida publica.

Evadido — o escravo da casa do senhor ou 
donde estiver empregado, não, poderá emquanto 
estiver ausente, ser alforriado pelo fundo de 
emancipação.— {Art. 3o § 2° da Lei.)

Evasão — de escravo de uma província 
para outra província não importa acquisição de 
liberdade.— {Art. 3° § 19 n. 4o).

44 ín d ic e  a l p iia b e t ic o
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Fundo de emancipação.—Será formado : I o, 
das taxas e rendas para elle destinadas na le
gislação vigente; * 2o, da taxa de 5 °/0 addicio- 
naes a todos os impostos geraes, excepto os de 
exportação ; esta taxa será cobrada desde já 
livre de despezas de arrecadação e annualmente 
inscripta no orçamento da receita apresentada á 
assembléa geral legislativa pelo ministro e se
cretario de estado dos negocios da fazenda-, 3o, 
de titulos da divida publica emittidas a 5 °/'„ 
com amortização annual de 1/a °/0, sendo os juros 
e amortização pagos pela referida taxa de5°/0-— 
(A r t. 2.° ns. 1 a 3.)

—  O de que trata o n. 1 deste art. 2o 
continuará a ser applicado de conformidade ao 
disposto no art. 27 do Reg. approvado -pelo

* Legislação vigente— Fundo de emancipação com
põe-se : Io, da taxa de escravos; 2", dos impostos geraes sobre 
a transmissão da propriedade dos escravos; 3o, do producto 
de 6 loterias annuaes ; 4°, das multas impostas em virtude 
das leis sobre o elemento servil e dos emolumentos pro
venientes da execução de muitas de suas disposições; 5o, 
das quotas que sejào marcadas no orçamento geral, nos 
orçamentos provinciaes e municipaes ; 6o, das subscripções, 
doações e legados para esse fim. (Lei w.2040 de 28 de Se
tembro de 1871 art. 3o Reg. approv. pelo Decr. n. 5135 de 
13 de Novembro de 1872); 7o, do pecúlio do escravo que 
morrer sem deixar conjuge e nem herdeiros (Lei cit. 
art. 4o § l»; Decr. cit. art. 59); 8o, dos emolumentos fixados 
no art. 47 assim como as multas comminadas pelo Reg. 
approv. pelo Decr. n. 4835 de 1 de Dezembro de 1871.
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Decr. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872*.— 
(§ 2o art. 2o).

* A classificação para as alforrias pelo fundo de eman
cipação será a seguinte; I. Famílias. II. Indivíduos. § 1.» Na 
libertação por famílias, preferirão: I. Os conjuges que fôrem 
escravos de diflerentes senhores. (1) II. Os conjuges que ti
verem seus filhos nascidos livres em virtude da lei e menores 
de 8 annos (2). III. Os conjuges que tiverem filhos livres me
nores de 21 annos. IV. Os conjuges com filhos menores 
escravos. V. As rnãis com filhos menores escravos. VI. Os 
conjuges sem filhos menores. § 2.° Na libertação por indi
víduos, preferirão: I. A m ãiouopai com filhos listres. II. 
Os de 12 a 50 annos de idade, começando pelos mais moços 
no sexo feminino e pelos mais velhos no sexo masculino. 
Na ordem da emancipação das famílias e dos indivíduos, 
serão preferidos: Io, os que por si ou por outrem entrarem 
com certa quota para a sua libertação; 2o, os mais rnori- 
gerados a juizo dos senhores. Em igualdade de condições 
a sorte decidirá (3).

(1) Na expressão— differentes senhores—se comprehen- 
dem os que pertenção aos mesmos ou a diversos condo- 
minos.— Aviso de 23 de Junho de 1875.

A mesma preferencia tem o escravo casado com pessoa 
livre.— Av. n. 289 de 1875.

(2) A differença do sexo bem como a differença de idade 
dos filhos do mesmo ou de diverso sexo não influe na ordem 
da classifiçação dos pais, nem póde alterar a ordem da clas
sificação das familias para cuja libertação haja motivos de 
preferencia.— Av. n. 211 de 23 de Junho de 1875.

(3) Os motivos de preferencia, especificados nesta dis
posição, concorrem juntos ou separados para estabelecera 
prelação das familias e indivíduos comprehendidos nos 
paragraphos do art. 27; mas não para alterarem a ordem 
nelles prescripta conforme as condiçoes de cada família ou 
indivíduo.— Av. cii. n. 241.

— « Constando ao ministério da agricultura, que para 
o fim de obter preferencia na classificação dos escravos 
que têm de ser libertados pelo fundo de emancipação mui
tos deiles se casão durante os trabalhos das juntas, resul
tando dahi que estes são frequentemente alterados e se pro- 
longão com prejuízo da execução da lei, determinou o 
mesmo ministério em Aviso de 20 de Junho de 1883, para 
pôr termo a esse inconveniente, sem quebra do direito 
dos classificados o seguinte :

« Serviráõ de base á classificação — a matricula e res
pectivas annotações até o primeiro dia da reunião das
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Fundo de emancipação — é a elle destinada 

a importância dos emolumentos pagos pela in- 
scripção e arrolamento dos escravos, depois de 
satisfeitas as despezas da matricula. — ( § 9 do 
art. I o).

juntas, não se attendendo ás alterações posteriores e ficando 
salvo, em todo o caso, o direito de reclamação por parte 
daquelles escravos, cuja classificação fôr prejudicada por 
falta de registro de factos anteriores á reunião de que se 
trata. »

— « Feita a classificação de um escravo e iniciado o 
processo de arbitramento para os fins do art. 3» da Lei 
n. 2040 de 28 de Setembro de 1871, fica o respectivo senhor 
inhibido de innovar-lhe a condição, mediante alforria one
rosa — Circular do Ministério da Agricultura de 15 de 
Dezem bro de 1883.

— O ministro da agricultura em 11 de Julho de 1884 
éxpedio o seguinte Aviso, (sob consulta da junta classifica- 
dora de escravos do município da Parahyba do Sul) : — 
« Trata-se de conjuges de differentes senhores cuja prefe- 
rencia é ali determinada e que a Circular de 19 de Janeiro 
de 1883 definio nestes termos : — « Conjuges escravos de 
differentes senhores, estejão ou não separados, pertenção ou 
não aos mesmos ou a diversos condominos. » A referida 
junta encontrou alguns escravdS casados, de propriedade de 
differentes senhores, formando estes entre si uma socie
dade de exploração de um estabelecimento agrícola, umas 
vezes são herdeiros, que para não desmembrar a proprie
dade a explorào juntos; outras são apenas pessoas que 
congregão seus capita.es ; e taes sociedades são formadas 
ora por escriptura publica, ora por simples accôrdo parti
cular. Consulta a junta se os conjuges ali encontrados po
dem ser considerados de differentes senhores.

Declaro para que faça' constar á dita junta, que se os 
escravos pertencem a uma sociedade agrícola ou de qualquer 
outra ordem, composta de pessoas que cedêrão á mesma 
sociedade seus escravos, não pertencem elles a differentes 
senhores mas sim a um só. Embora tenhâo pertencido a 
differentes senhores, uma vez que estes constituem uma 
sociedade, sahirão elles da propriedade particular e torna
rão-se propriedade social, e, portanto, de um só dono.

Se porém não ha confusão de patrimônios, mas os es
cravos fôrão apenas alugados á sociedade e sobre elles cada 
um dos senhores continua a manter o seu dominio, neste 
caso, ha differentes senhores e a elle se applica o art. 27 
§ 1» n. 1 do Decr. c it.»
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Gratificação—pecuniária que por dia de ser
viço percebe o liberto—obrigado á prestação de 
serviços por tempo de 5 annos,— ccfhstituirá seu 
pecúlio.

Será dividida em duas partes iguaes, sendo 
uma disponível desde logo e outra recolhida a 
uma caixa economica ou collectoria para lhe ser 
entregue, terminado o prazo da prestação de ser
viços.— (§ 5o art. 3o).
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Idade—A ’ idade declarada na antiga matri
cula, se addicionará o tempo decorrido até ao dia 
em que for apresentada na repartição compe
tente a relação para a matricula ordenada por 
esta le i.— (Art. Io § 2o da Lei e § 2o art. 2° do 
Reg.).

—Se a idade fôr declarada por annos, se ad
dicionará como completo aquelle em que se fizer 
a matricula ou arrolamento.— {Reg. art. 2o 
§ 3o).

— A idade será escriptapor extenso.— (Req- 
art. 3° § 5o).

—Não constando, por sentença passada em 
julgado, a idade do arrolando, presume-se certa 
para os effeitos da lei, a declarada na matricula 
especial anterior, feita a addição do art. 2° § 
2o deste Regulamento.— (Reg. art. 10 § 6o).

#
---No caso de prova de idade certa, por sen

tença passada em julgado, se observará a dispo
sição dos §§ 3o e 4o do art. 3o do presente re
gulamento.— (Reg. art. 10 § 7°).

Identidade—a do matriculando e do matri
culado resulta da combinação exacta das decla
rações nas relações, que servirão de base á ma
tricula especial ou averbação effectuada ou das

4
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certidões de uma e outra, e da matricula anterior 
com as declarações nas relações para a nova ma
tricula.— (Beg. art. 8o 2 aparte.).

Imposto—Vide Taxa Aclãicional de 5 %•

Indemnização—As pessoas a quem incumbe 
a obrigação de dar á matricula escravos alheios 
na fórma do art. 3o do Decr. n. 4835, de Io de 
Dezembro de 1871, indemnizarão aos respectivos 
senhores o valor do escravo que, por não ter sido 
matriculado no devido prazo, ficar livre.— (Art. Io 
§ 8o parte Ia).

Indemnização.—Vide Libertados.

índice alphabetico.—Cada uma das estações 
encarregadas da matricula terá um indice alpha
betico, conforme o Modelo E —annexo ao Decr. 
n. 4835.

— do livro creado para o arrolamento dos 
libertos pela idade, nelle far-se-lia declaração do 
— nome do ex-senhor, os números de ordem, o 
tomo e folhas do arrolamento. — (Beg. art. 10 
§5°).

Inscripção— para nova matricula, far-se- 
ha á, vista das relações que servirão de base á 
matricula especial ou averbação effectuada em 
virtude da Lei de 28 de Setembro de 1871 ou á 
vista das certidões da mesma matricula, ou da 
averbação, ou á vista do titulo do dominio, 
quando nelle estiver exarada a matricula do es
cravo.— (§ I o art. Io da Lei e art. 2o do Beg.) 
Vide Senhores—Emolumentos.
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Inscriptos — em arrolamento especial serão 

os escravos de 60 annos em diante.— (§ 5o art. 
I o) Vide Emolumentos.

Invalido.— Não será libertado pelo fundo 
de emancipação o escravo invalido considerado 
incapaz de qualquer serviço pela junta classifica- 
dora, com o recurso voluntário para o juiz de 
direito.— (§ 2.° do art. 3o).

— O escravo assim considerado perma
necerá em companhia de seu senhor. 2a parte 
§ cit. « Relativamente á disposição do § 2,° não 
será libertado o escravo invalido » acho-a engra
çada e só basta lhe accrescentar «e os que 
morrerem.» Quanto á disposição da 2a parte 
desse paragrapho, encerra um máo principio, 
porque se o senhor fôr obrigado á ficar com o 
escravo invalido, poderá lembrar-se da maneira 
por que um homem se livra do outro, ou despede 
o hospede importuno. — ( Senador Martinho 
Campos, sessão de 14 de Setembro).
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Juros.— Dos titnlos de divida publica ernit- 
tidos pelo governo a 5 % para a transformação 
dos estabelecimentos agrícolas servidos por es
cravos em estabelecimentos livres— serão pagos 
pela taxa de 5 % addicionaes a, todos os impos
tos, excepto os de exportação.— (Art. 2o n . 3).

— dos referidos titulos não poderão absor
ver mais de dous terços do producto da taxa 
addicional de 5 °/0 consignada no n. 2 deste 
mesmo artigo.— (§ 4.° art. 2o).
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Libertações— pelo pecúlio serão concedidas 
em vista das certidões do valor do escravo apu
rado na fórina do art. 3o § I o desta lei e da 
certidão do deposito desse valor nas estações 
iiscaes designadas pelo governo. (§ 6o art. 3o da 
Lei).

Libertado.— O escravo por não ter sido ma
triculado no prazo da lei, poderá ou alguém por 
elle requerer, e o empregado da inscripção ou a 
cargo de quem ficar o livro da nova matricula, 
fornecerá gratuitamente certidão negativa, que 
servirá de titulo de liberdade e como tal será 
aceito e reconhecido.— (Reg. art. 7o § I o).

Libertados— serão os escravos inscriptos 
na matricula mediante indemnização de seu valor 
pelo fundo de emancipação ou por qjjalquer outra 
fórma legal.— (art. 3.° da Lei).

Libertos — são os escravos de 60 annos de 
idade completos antes e depois da data em que 
entrar em execução esta Lei*; ficando, porém, 
obrigados a titulo de indemnização pela sua

* Entretanto o juiz do civel de Valença da província 
do Rio de Janeiro, em edital de praça declara que no dia 4 
de Março serão arrematados entre outros escravos, dous de 
idade de 63 annos e um de 60 !... Vid. Topicos do Dia no — 
Paiz n. de 15 de Fevereiro de 1886.



alforria, a prestar serviços a seus ex-senhores 
pelo espaço de tres annos.—(§ 10 art. 3o).

Libertos — maiores de 60 annos e menores 
de 65, logo que completarem esta idade não 
serão sujeitos á prestação de serviços, qualquer 
que seja o tempo que os tenlião prestado com 
relação ao prazo declarado no § 10 do art. 3o 
desta lei.— (§ 11 art. 3o).

— maiores de 60 annos, preenchido o tempo 
de 5 annos de que trata o § 3o, ultima parte 
deste art. 3o, continuarão em companhia de seus 
ex-senhores, que serão obrigados a alimenta- 
los, vesti-los e trata-los em suas moléstias, 
usufruindo os serviços compatíveis com as forças 
delles, salvo se preferirem obter em outra parte 
os meios de subsistência e os juizes de orphãos 
os julgarem capazes de fazer.— (§ 13 art. 3o).

— obrigados ao serviço pelo tempo de 5 
annos, serão alimentados, vestidos e tratados 
pelos seus ex-senhores, e gosaráõ de uma grati
ficação pec%iaria por dia de serviço, que será 
arbitrada pelo seu ex-senhor com approvação 
do juiz de orphãos.— (§ 4° art. 3°). Vide Grati
ficação.

— serão considerados os escravos que no 
prazo marcado não tiverem sido dados á matri
cula, e esta clausula será expressa e integral
mente declarada nos editaes e annuncios pela 
imprensa.— (§ 7o do art. I o da Lei 7o do Beg).

« Não admitto os paragraphos do art. do 
projecto, que mandão libertar pela metade o es-

servir annos.
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Cada senhor póde libertar á vontade os escravos 
que quizer; não admitto que o escravo seja li
bertado pela lei, com a condição de ficar em 
companhia de seus senhores.—Na Parahyba do 
Sul um cidadão deu liberdade a todos os seus 
escravos sem condições, e convidou-os a cultivar 
a fazenda a meias. Hoje está com a fazenda per
dida, e já pedio auxilio ao delegado de policia 
para proteger a sua vida. Esse cidadão é o Sr. 
Simão Dias dos Reis. Diante deste facto, per
gunto ao Sr. presidente do conselho, como quer 
e espera tornar effectiva a obrigação de serviços, 
imposta aos libertos? Se aquelle que foi manumít- 
tido pelo senhor não quer viver com elle, o que 
foi libertado por um poder arbitrário, despotico, 
abusivo aos proprietários, não viverá na sujeição, 
porque a tal vida do liberto em companhia do 
senhor é a escravidão. » — (Senador Martinho 
Campos, Sess. de 14 de Setembro).

Livro—Intitulado—ãa nova matricula dos 
escravos e com os requisitos do art. 8o do Decr. 
n. 4835—-de 1 de Dezembro de 1871 e um índice 
Alphabetico {art. 9o cit. Decr.— terá cada uma 
das estações encarregadas da mtricula. (R eg. 
art. 9o).

— Será aberto, numerado, rubricado e en
cerrado pelo inspector da thesouraria da fazenda, 
nas provincias, e pelo director geral das rendas 
publicas, na do Rio de Janeiro e Município 
Neutro, ou pelos funccionarios a quem este com- 
metter esse encargo.— {Decr. n. 4835, art. 8o).

— Será escripturado conforme o Modelo A  
annexo ao Decr. n. 4835 com as declarações do
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art. 3o deste Reg., do n. de ordem, averbações 
e mais individuações constantes da matricula es
pecial ; e o índice conforme o Modelo E  annexo 
aocit. Decr.— (Reg. § I o art. 9 o Vide) Transfe
rencia ãe ãorninio.

Livro—para o arrolamento dos escravos de 
60 annos em diante, fica creado com o titulo— 
livro do arrolamento especial dos libertos pela 
idade— com os mesmos requisitos do livro da 
nova matricula dos escravos e o respectivo In -  
dice Alphabetico. — (Reg. art. 10 § 3o).

—Nelle far-se-lia o assentamento da idade 
do arrolando, do prazo dos serviços a que está 
obrigado, do nome do ex-senhora quem deve os 
serviços, a data em que se extingue a obrigação, 
numero de ordem, indicação do tomo e folhas, 
designação do domicilio do senhor e do arro
lando, data do arrolamento (mez, día e anno), 
sexo, nacionalidade, filiação, se fôr conhecida, 
occupação ou serviço em que fôr empregado, nu
mero de ordem, tomo e folhas da matricula es
pecial anterior.— (Reg. art. 10 §4°).Vide índice  
Alphabetico.

— *terá o escrivão de orphãos um especial 
para nelle lavrar o auto de comparecimento dos

* O ministro da agricultura, confirmando o seu tele- 
gramma expedido ao presidente da província do Espirito- 
Santo, em solução a uma consulta, declarou aquella presi
dência, em 17 do corrente mez de Fevereiro de 1886 :

« l.° Que o ministério a seu cargo fará opportunamente 
distribuir os livros especiaes a que se refere o § 4», art. 11 
do regulamento n . 9175 de 14 de Novembro ultimo, e nos 
quaes terão de ser lavrados os autos de declaração judicial
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escravos que tiverem completado 60 annos, e 
assim libertos por efieito da lei, com a clausula 
de prestação de serviços a seus ex-senhores pelo 
tempo de 3 annos— (Reg, art. 11 §4°).

da liberdade dos escravos que houverem attingido a idade 
de 60annos.

2.° Que, embora aquelles livros não estejão comprelien- 
didos em nenhuma das categorias especialisadas pelo regu
lamento que baixou com o decreto n. 8946 de 19 de Maio de 
1883, consulta nesta data o ministério da fazenda, por se 
tratar de matéria de sua competência, se os mesmos livros 
se acbão sujeitos a sello, sendo que em tempo terá aquella 
presidência conhecimento, segundo deseja, da decisão do 
referido ministério.')

Em data de ante-hontem, reiativamente ao assumpto 
acima, dirigio o ministério da agricultura ao da fazenda o 
seguinte aviso :

« Illm. e Exm. Sr.— Não se achão comprebendidos 
em nenhuma das especialisações a que se refere o regula
mento que baixou com o decreto n. 8946, de 19 de Maio de 
1883, os livros nos quaes têm de ser lavrados, na fórma do § 
4o art. 11 do decreto n. 9517 de 14 de Novembro ultimo, os 
autos da declaração judicial da liberdade dos escravos que 
houverem attingido a idade de 60 annos.

Tratando-se entretanto, de matéria da competência do 
ministério a seu cargo, rogo a V. Ex. se digne ae declarar- 
me se os referidos livros, que têm de ser distribuidos aos 
escrivães do juizo de orphãos para o fim acima mencionado, 
se achão sujeitos a sello.»



58 ín d ic e  a l p h a b e t ic o
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Matricula.—Proceder-se-ha á nova matri
cula dos escravos—com declaração do nome, na
cionalidade, sexo, filiação, se for conhecida, 
occupação ou serviço em que fôr empregado, 
idade e valor, calculado conforme a tabella do § 
3o.— (Artigo I o). Vide Tabella— Valor.

■— que fôr effectuada em contravenção ás 
disposições dos §§ Io e 2o do art. Io desta lei, 
será nulla e o collector ou agente fiscal que a 
eífectuar incorrerá em uma multa de 1009? a 
3 009?, sem prejuizo de outras penas em que possa 
incorrer.—(2* parte ão § 2o artigo I o).

— são os Collectores obrigados a eífectuar 
no prazo legal, incorrendo nas penas do art. 154 
do Cod. Crim. os que deixarem de faze-lo.—(3* 
parte § 8o art. I o).

— Além das pessoas mencionadas no art. 
3o do Decr. n. 4835 de 1° de Dezembro de 1871, 
cabe ao credor hypothecario ou pignoraticio—dar 
á matricula os escravos constituídos em ga
rantia.— (Reg. art. 4o).

— Se concorrerem á matricula o devedor 
com o credor hypothecario ou pignoraticio e 
divergirem no valor, prevalecerá o valor da lei, 
ou o que delia mais se approximar. — {Reg. 
art. 4o § I o).



Matricula — se concorrerem condominos e 
divergirem no valor, prevalecerá o declarado pelo 
que tiver maior porção no condomínio.— (Reg. 
art. 4o § 2o).

— Se o direito dos condominos fôr igual, 
prevalecerá o valor da lei ou o que delle mais se 
approximar.— (Reg. m i. 4o § 3o).

— ficará encerrada expirado o prazo mar
cado no art. Io deste regulamento e salvos 
os casos do § 2o art. 7o (culpa ou omissão do 
encarregado delia) e art. 11 ambos deste mesmo 
regulamento, não será admittida nova relação 
ou arrolamento, qualquer que seja a razão ou 
pretexto allegado, ainda que a favor dos menores, 
interdictos, ausentes e outras pessoas privile
giadas era direito.— (Reg. art. 13).

— Nos casos exceptuados é necessário des
pacho do funccionario encarregado da matricula 
e arrolamento, lançado em requerimento da parte 
prejudicada, ou decisão superior administrativa 
em recurso interposto ou sentença.— (Reg. art. 13 
§ 1 °). Vide Encerramento.

— Vide Prazo.

— Vide Nova Matricula.

Mudança — do liberto em caso de moléstia 
ou por outro motivo attendivel poderá o juiz de 
orphãos permittir se o mesmo liberto tiver bom 
procedimento e declarar o logar para onde pre
tende transferir seu domicilio.—(§ 16 art. 3o).

I ; ■ •
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Mudança — do escravo para província di
versa da em que estiver matriculado ao tempo 
da promulgação desta lei — importará a acqui- 
sição da liberdade, excepto nos seguintes casos: 
I o, transferencia do escravo de um para outro 
estabelecimento do mesmo senhor; 2o, se o 
escravo tiver sido obtido por herança ou por 
adjudicação forçada em outra província ; 3o, 
mudança de domicilio do senhor ; 4o, Evasão do 
escravo.—(§ 19 art. 3o).

Multas.—Logo que fôr annunciado o praso 
para a nova matricula, ficaráõ relevadas as 
multas incorridas por inobservância das dispo
sições da Lei de 28 do Setembro de 1871 rela
tivas á matricula e declarações prescriptas por 
ella e pelos respectivos regulamentos — (§ 10 
art. Io da Lei, e§  3o art. I o doReg).

Multa.—pagará a de 20$ para o fundo da 
emancipação o senhor de escravo que tiver com
pletado 6Ò annos e que sob intimação do juiz de 
orphãos o não apresentar para não ser declarado 
liberto com aclausula da lei, no praso marcado.

— Findo novo prazo de mais nm mez, se 
imporá ao remisso outra multa de 100$, que será 
applicada ao resgate do arrolado na fórma dis
posta no art. 3o 8 12 da Lei n. 3270. — (Req. 
art. 11 § 3o.)

— de 100$ a 300$ pagará o collector ou 
agente fiscal que effectuar matricula que vier a 
a ser declarada nulla.— {Reg. art. 8o § Io Vid. 
Nullidade.
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Nova Matricula.—Do dia 30 de Março de 
1886 até o dia 30 de Março de 1887 íicaráõ 
abertos em todo o Império— a nova matricula e 
arrolamento dos escravos.— (Reg. em exec. do 
art. I o daLein. 3270 art. I o). Vid e Relações para 
nova a matricula.

— A bem da execução da da Lei n. 3270 
de 28 de Setembro de 1885 na parte relativa á 
nova matricula de escravos e do arrolamento 
dos libertos em razão da idade, foi expedida aos 
presidentes de provincia, á 27 de Novembro, a 
seguinte circular:

« Regulados pelo Decr. n. 9517 de 14 do 
corrente a nova matricula de escravos e o arro
lamento dos libertos pela idade que a Lei n. 
3270 de ..28 de Setembro ultimo, estabeleceu, 
remetto a V. Ex. exemplares daquelles dous 
actos para que lhes dê nessa provincia a maior 
publicidade.

« Tendo recommendado que, com urgência, 
se preparem os livros da nova escripturação, 
remetterei opportunamente á V. Ex. os exem
plares que lhe fôrem precisas, para que os dis- 
tribuão ás collectorias e outras repartições in
cumbidas da matricula e do arrolamento.

« Entretanto convem que V. Ex. desde já, 
por meio de circular ás referidas repartições, 
exponha minuciosamente as novas disposições
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regulamentares e, assim também, -expeça as 
recommendações que lhe parecerem acertadas ao 
bom desempenho deste serviço.

« Na parte relativa ao registro dos filhos 
livres de mulher escrava, nenhuma alteração im- 
poz a nova lei, e continuará, como até aqui, 
tanto nas Collectorias, como nas Parochias.— 
Deus guarde á V. E x.— Antonio da Silva 
Prado.

Nova Matricula.—Deste serviço ficão encar
regados os funccionarios da antiga matricula, 
observando-se o processo e disposições em vigor, 
de accordo com as determinações deste Reg.— 
§ I o art. Io Reg. Yid. Annuncio.

— Logo que fôr annunciado o prazo para 
a nova matricula, ficaráõ relevadas as multas 
incorridas (Vide Multas). — (§ 3o art. Io Reg .— 
Vide Inscripção :— Prazo).

Nulla—é a matricula de indivíduo não con
templado na antiga.{Reg.art.8o.) Vide Identidade 
do matriculando.

Nullidade—a declarada importa multa de 
100$ a 300$ contra o collector ou agente fiscal 
que effectuar a matricula. (Reg. art. 8o § Io.)

— póde ser declarada em qualquer tempo ou 
ex-officio ou por provocação. Reg. § 3o art. 8o.)

— pela só declaração da nullidade compete 
ao indevidamente matriculado, a acção de inde- 
mnisação do damno soffrido.— (Reg. § 4o art. 8o. 
Vid. Crime).
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Nullidade.—-A averbação da transferencia 
do dominio do escravo, sem prévia apresentação 
dos documentos, indicados no § 2o desteart. (Vide 
Transferencia), ou com falsos documentos, é 
nulla. A nullidade póde ser declarada em 
qualquer tempo ex-officio ou por provocação, e 
produzirá os effeitos dos §§ I o a 4o doart. 8° 
do presente regulamento.— (Beg. art. 9o § 3o).
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o
Occupação.—Qualquer liberto encontrado 

sem. occupação será obrigado a empregar-se ou a 
contratar seus serviços no prazo que lhe fór mar
cado pela policia (§ 17 art. 3o); enão o fazendo 
dentro do prazo será pela policia enviado ao juiz 
de orphãos, que o constrangerá a celebrar con
tracto de locação de serviços, sob pena de 15 dias 
de prisão com trabalho e de ser enviado para 
alguma colonia agrícola no caso de reincidência. 
— (§ 18 art. 3o). Vide Domicilio obrigado.

/
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Pecúlio.—Vide Libertações, Gratificação.

Pena—incorrerá na do art. 154 do Cod. 
Crirn. o encarregado da nova matricula que não 
effectuar por culpa ou omissão a do escravo dado 
á inscripção no prazo.— {Leg. art. 7o § 2o, 
parte 2 a).

Prazo—para a nova matricula dos escravos 
será de um anno, devendo ser annunciado por 
editaes affixados nos logares mais públicos, com 
antecedencia de 90 dias e publicada pela im
prensa onde a houver.— (§ 6o art. Io).

— um só e o mesmo marcará o governo 
no regulamento que expedir para a execução 
desta lei, para a apuração da matricula em todo 
o Império.-—(3& parte do § 10 art. I o). Vide Nova 
Matricula.

— o de 3 annos de serviço dos escra
vos que se libertarem por terem completado 60 
annos de idade, se contará sempre do dia em 
que tiverem completado a dita idade, seja 
qual fôr a tempo em que se lavre o competente 
auto no livro especial para esse fim; e do 
mesmo dia, assim como daquelle em que de
verá terminar o referido prazo, se fará menção 
no auto referido.— (Reg. art. 11 § 5o).
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Prazo— expirado o marcado no art. Io 
deste regulamento, ficará encerrada a nova ma
tricula, e, salvos os casos do § 2o art. 7o eart. 11 
deste regulamento, não será admittida nova re
lação ou pedido de matricula ou arrolamento, 
qualquer que seja a razão ou pretexto allega- 
do, ainda que a favor de menores, interdictos, 
ausentes, e outras pessoas privilegiadas em 
direito.— (Beg. art. 13).—Yide Matricula.

Is
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Recibos — são os collectores e mais agentes 
fiscaes obrigados a dar dos documentos que lhes 
forem entregues para a inscripção da nova ma
tricula.— (Lei n. 3270 art. Io § 8o — Reg. 
art. 6o).

Relações— em duplicata para a nova ma
tricula, serão conformes ao Modelo B  annexo ao 
Decr. n. 4835 contendo a declaração do nome do 
escravo, nacionalidade, sexo, filiação, se fôr co
nhecida, occupação ou serviço em que fôr em
pregado, idade, valor, calculado conforme a Ta- 
bella do art. 3.° além do n. de ordem da matri
cula anterior.— (Reg. art. 2o § I o).

— para o arrolamento dos escravos de 60 
annos em diante devem conter : o nome por 
inteiro do ex-senhor, o seu domicilio e o do 
escravo, numero de ordem da matricula, nome do 
escravo, seu sexo, idade, nacionalidade, filiação 
se fôr conhecida, occupação ou serviço em que 
fôr empregado, numero de ordem na relação e 
observações.— (Reg. art. 10 § 2o).

— O funccionario encarregado da matri
cula, encerrada esta, remetterã ao presidente 
da respectiva provincia e o da Côrte ao ministro 
da agricultura, as relações destinadas a serem 
archivadas.
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Remessa — a dessas relações será feita em 
oíficio registrado, dentro dopraso de dous mezes, 
depois de encerrada a matricula, aos presidentes 
das provincias.

Remissão— dos serviços a que pelo tempo 
de 3 annos os libertos de 60 annos são obrigados 
a prestar a seus ex-senhores—é permittida me
diante o valor não excedente á metade do valor 
arbitrado para os escravos da classe de 55 a 60 
annos de idade.— {Lei art. 3o § 12°).

Remissão de divida.— A quem libertar ou 
tiver libertado, a titulo gratuito algum escravo, 
fica remittida qualquer divida á fazenda publica 
por impostos referentes ao mesmo escravo.— {Lei 
art. I o § 10 2a parte).

Resumo—das relações da matricula e arrola- 
mento dos escravos da respectivaprovincia, rernet- 
teráõ os presidentes das provincias ao ministério 
da agricultura, no prazo improrogavel de tres 
mezes.— {Reg. art. 13 § 4o).

Resumo da nova matricula.— O ministro da 
agricultura mandará publicar em um só corpo o 
resumo da nova matricula e do arrolamento, por 
provincias e municipios.—{Leg. art. 13 § 5o).
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Senhores— de escravos que tiverem com
pletado 60 annos são obrigados, sob intimação do 
juiz de orpliãos, a traze-los á sua presença para 
serem declarados libertos com a clausula da lei, 
sob pena de 20$ e de 100$ sendo remissos na 2-a 
intimação.— (Reg. art. 11 § 3o).—Vide Escravos.

— têm o direito salvo de requerer de novo 
a matricula dos escravos, a qual para os effeitos 
legaes vigorará como se tivesse sido effectuada 
no tempo designado, quando os collectores dei
xarem de effectua-la no prazo legal.— (3S parte 
§ 8.° art. I o e 7 § 2o do Reg.) Vide Pena).

— dos escravos que fôrem libertados por 
não terem sido dados á matricula, terão o direito 
de haver do responsável pela omissão (art. 3o 
Decr. n. 4835 de I o de Dezembro de 1871) a 
indemnização do valor do libertado, calculado 
pela tabella da le i.— (Reg. art. 7.° § 3o).

Serviços.— A prestação de serviços de es
cravos de que trata o § 3o do art. 3o desta lei, 
ou como condição de liberdade, não vigorará por 
tempo maior do que aquelle em que a escravidão 
for considerada extincta. (§21 art. 3o).

— Ficaráõ isentos de prestação de serviços 
os escravos de 60 a 65 annos não arrolados, salvo 
o caso do art. 7o § 2o deste regulamento no qual
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é applicavel ao responsável a pena do art. 154 do 
Cod. Penal.— (Reg. art. 11).

. Serviços.—O arrolado que completar a idade 
de 65 annos será eliminado do arrolamento. feita 
a necessária averbação, e não será sujeito a ser
viços em indemnização de alforria, qualquer que 
seja o tempo em que os tenha prestado. (Reg. 
art. 11 § Io) Vide Escravos.

— O praso de 3 annos de serviços a que ficão 
obrigados os de 60 annos em diante, se contará 
sempre do dia em que os escravos completarem 
a dita idade. — (Reg. art. 11 § 5o) Vide Prazo.

Sexagenários.— Não será admittido á ma
tricula o escravo de 60 annos de idade em diante, 
verificada pela declaração da antiga matricula, 
addicionado o tempo decorrido até a data deste 
regulamento.— (Art. 5o do Reg.)

Publicou o Jornal do Commercio em seu 
numero de 22 de Janeiro do anno de 1885 uma 
estatística apresentando :

Províncias População escrava De 60 annos ou mais
Minas-Geraes......... 281.994 23.662
K.-Grande do Norte 9.500 270
Sergipe.................. 25.000 1.673
Alagôas................. 26.500 1.865
Paraná................... 6.800 88
Goyaz.................... 6.500 321
Pernambuco......... 83.000 5.835
Rio de Janeiro__ 260.000 20.227

699.294 62.941

Na Gazeta de Noticias de 4 de Abril de 1885, 
lê-se :

« Acaba de verificar-se na provincia de Matto 
Grosso que entre os escravos maiores de 60
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aunos nos municípios de Cuyabá e Livramento, 
existe um que conta 102 annos de idade.

Um século de escravidão !
Oh ! perversidade liumana ! »
A mesma Gazeta de Noticias em seu numero 

de 13 de Abril, também deste anno, declarou 
ter verificado pelos dados estatísticos que con- 
seguio colher, que existião então no Império —• 
87,942 escravos maiores de 60 annos. E diz :

« Estes dados são rigorosamente exactos 
para 14 províncias e calculados approximada- 
mentepara 5 outras, sendo excluídas 2 províncias 
que já não tem escravos.

« A população escrava e os maiores de 60 
annos dividem-se assim por províncias :

População Maiores de 60
Minas-Geraes........... 298.272 21.773
Pio de Janeiro......... 260.000 20.227
S. Paulo.................... 167.421 10.680
Bahia......................... 108.000 7.992
Pernambuco............. 83.000 5.835
Maranhão................. 48.000 24.773
Município Neutro... 32.103 20.227
Alagoas..................... 26.911 10.680
Sergipe..................... 25.000 7.992
Esplrito-Santo......... 20.216 5.835
Riò-Grande do Sul.. 20.000 3.552
Pará.......................... 18.000 1.332
Piauhy...................... 16.780 730
Parahyba.................. 16.000 1.184
Santa Calharina....... 9.551 568
Rio-Grande do Norte. 9.500 270
Paraná...................... 7.768 88
Goyaz........................ 6.500 321
Matto-Grosso........... 4.000 296
Amazonas.................
Ceará.........................  .......... .........

177.022 87.912

Os escravos maiores de 60 annos correspon
dentes ás províncias da Bahia, Pará, Maranhão, 
Parahyba e Matto-Grosso fôrão calculados a 
7,4 % da população escrava existente.
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— Além das 2 províncias emancipadas, lia 
no Rio-Grande do Sul 11 municípios, 11 cidades, 
24 villas e 5 freguezias que não têm escravos.

0  projecto de libertação dos escravos 
maiores de 60 annos não desorganisa a lavoura 
porque a estatística mostra que a lavoura já está 
desorganisada, ou aliás, nunca esteve organisada.

Nas províncias do Rio de Janeiro, S. Paulo, 
Minas-Geraes e Espirito-Santo existem 726 fa
zendas de café liypothecadas, com 34.548 escra
vos, representando estes o valor de 41.459:70555 
e os immoveis o valor de 53.551:901$740!—- 
A  maior parte das hypothecas têm mais de 20 
annos, o que prova que não foi a lei Rio-Branco, 
nem a propaganda abolicionista, que produzio 
tal desequilíbrio nas finanças da lavoura.

Convém notar-se que as hypotliecas têm di
minuído ultimamente na proporção da diminuição 
do elemento servil, ao passo que a producção 
tem crescido, naturalmente pela transformação 
do trabalho.

Pelo seguinte quadro vê-se o numero de 
fazendas de café existentes e hypothecadas nas 
províncias acima citadas:

Províncias.
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Valor
dos escravos.

Valor
dos immoveis.

Rio de Janeiro 348 326 18.711 21.310:450$ 23.775:128*240

S. Paulo......... 266 251 9.851 13.111:100$ 20.829:225$000

Minas-Geraes.. 150 140 5.533 6.599:755$ 8.564:8501500

Espirito-Santo — 9 453 438:400$ 382:698$000

Somma.. 764 726 34.548 41.459:705$ 53.551:901*740
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Por onde se observa que das 348' fazendas 
existentes na província do Rio de Janeiro, so
mente 22 não estão liypotliecadas; das 266 
existentes em S. Paulo sómente 15 não têm taes 
compromissos; e das 150 de Minas-Geraes só
mente 10 estão livres delles.

Entretanto, ao passo que a lavoura assim 
se desequilibra pelo elemento escravo, a pro- 
ducção cresce, naturalmente, pelo trabalho livre. 
—A colheita de café na safra de 1868 a 1869 
foi de 116.420.040 kilos; na safra de 1882 a 1883 
foi de 273.382.320 kilos; e na ultima safra foi 
de 188.323.260 kilos ou mais 71.903,220 kilos 
do que em 1869 e quinze annos depois ! »

Vide Libertos maiores de 60' annos.
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TT

Tabella.—Vide Valor do& Escravos.

Taxa Addicional de 5°/0—Addicionaes a todos 
os impostos geraes (excepto os de exportação)— 
será cobrada desde já livre de despesas de arre
cadação e annualmente inscripta no orçamento 
da receita apresentado á assembléa geral legisla
tiva pelo ministro e secretario de estado dos 
negocios da fazenda.— (Art 2° parte 2a).

Taxa Addicional — o seu producto será di
vidido em tres partes iguaes: a Ia será appli- 
cada á emancipação dos escravos de maior idade, 
conforme o que fôr estabelecido em regulamento do 
governo; a 211 será applicada á libertação por me
tade ou menos da metade de seu valor dos escravos 
de lavoura e mineração, cujos senhores quizerem 
converter em livres os estabelecimentos mantidos 
por escravos; a 3a parte será destinada a sub
vencionar a colonisação por meio do pagamento 
do transporte dos colonos que fbrem effectiva- 
mente collocados em estabelecimentos agricolas 
de qualquer natureza.— (§ 3o art. 2a).

« Chamo a attenção do Sr. presidente do 
conselho para um ponto que considero importante 
e que ainda não foi respondido, isto é, de dever 
ou não ser incluído no orçamento o imposto de 
5°/0 ■ • • — Esta lei tem sido discutida como re
forma política e não como reforma financeira. 
E como sem exame do estado do thesouro póde
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S. E x . au to risa r a  applicação e a rrecadação  deste  
im posto?  » —(Senador Dantas, sessão de 12 de 
S e tem bro ).

—  « A  le i m anda cobrar desde já  esse im 
posto , an tes  de e n tra r  na  le i do orçam ento ; 
escrev i de proposito  isto  p a ra  não su sc ita r  e s ta  
d u v id a .—(Senador Saraiva, sessão c it) .

— « O  art. 2o especialmente nos seus ns. 
I o, 2o e 3o escondem uma especie de generosidade, 
que tem um fim unico —proteger a lavoura. A 2a 
parte vem abrir um vasto mercado de carne hu
mana.—Pela Lei de 1871 que dava o direito ao 
escravo de resgatar-se, estavamos mais adianta
dos do que hoje, visto que se dá a liberdade ao 
escravo com a condição de servir 5 annos e de 
pagar a metade de seu valor.

Fazendo o calculo no minimo da quantia que 
por esse modo perceberáõ os fazendeiros que se 
prestarem ao negocio, creio que, avaliado o sa- 
lario de um homem em um mil réis por dia, não 
exagera, e, tirando 1$500 para aquillo que o 
estado manda dar, o escravo pagará 900$000.

Farei um calculo menor: calcularei em 180$ 
á razão de 500 rs. por dia. Assim teremos em 5 
annos 900$ que o proprietário do escravo recebe 
além da metade do valor deste, calculado por uma 
tabella exagerada, como ninguém poderá contes
tar. Isto é um absurdo, isto é um negocio da 
China.— Qual o meio pratico de executar essa 
disposição? Ella envolve vantagens tão grandes 
para os proprietários dos escravos, que acredito, 
e o futuro mostrará, que de toda a parte choveráõ 
as propostas e todos quereráõ receber desde logo 
metade do valor de seus escravos. O termo médio 
da tabella é de 665$; com os 900$, os 5 annos de 
trabalho dos escravos daráõ em proveito ao
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senhor mais de 1:500$.—Isto além de não ser 
serio, não pôde ser executado.

A 3.a parte, a que é destinada a subvencio
nar a colonisação, merece ser meditada pelo Sr. 
presidente do conselho, a quem pergunto— qual 
o meio pratico que ha de S. Ex. empregar para 
pô-la em vigor ?

O Sr. Barão de Cotegipe (presidente do con
selho) : Não respondo já, hei-de consultar o con
selho de Estado. »

— Seria facil a V. Ex. dizer ao parlamento 
o que pensa.—(Senador Dantas, Sess. de 12 de 
Setembro).

— « Entendo que é preciso para a cobrança 
legal do imposto de 5 % que elle sejaincluidona 
lei do orçamento e votada a inclusão pelo poder 
legislativo. Pela fórma por que está no projecto 
é elle incobravel. E ’ opinião do Marquez de 
S. Vicente, Zacharias, Itaborahj" e outros homens 
notáveis, que não se deve cobrar impostos por lei 
especial sem ser confirmado na lei do orçamento ; 
e esta é a verdade constitucional. Lembrarei o 
que se deu no parlamento em 1830, na primeira 
fusão do senado com a camara. Então após a dis
cussão que travou-se entre Lino Coutinho, Paula 
e Souza, Martim Francisco (o velho) e Bernardo 
de Vasconcellos, ficou provado que póde uma lei 
especial crear impostos e dar-lhes destino, mas 
que a sua effectividade depende da confirmação 
dellas na lei do orçamento.— (Senador Affonso 
Celso, Sessão de 22 de Setembro).

— « Os impostos podem e devem ser cobrados 
como está no projecto, porque para isso não é 
preciso autorização do corpo legislativo. — (Se
nador Correia, sess. de 23 de Setembro).



DA LEGISLAÇÃO SERVIL 77
— « O imposto creado pelo projecto é iníquo, 

por que não respeita a igualdade, conforme a 
Constituição.—A província do Rio-Grande do Sul, 
que libertou 50,000 captivos, não póde sujeitar- 
se ao imposto que lhe lança o governo com o seu 
projecto, com o fim de libertar os escravos de 
outras províncias. Isto é uma injustiça de tal 
ordem, que não poderá deixar de levantar o es
pirito publico contra essa le i.—-Uma vez que o 
Estado quer legislar, não tem o direito de per
turbar as libertações do Rio-Grande, cuja assem- 
bléa votou o imposto de 12 % sobre o escravo, e 
essa província generosa que abrio mão de 
25,000:000® a fazer a avaliação pelo preço das 
tabellas actuaes, libertando os captivos, não póde 
deixar de resistir ao pagamento de mais um im
posto de 5 %.— Ha de repellir o fisco.—O im
posto de que se trata encerra em si uma revo
lução, porque o escravo é do proprietário terri
torial, e os 5 °/0 são lançados sobre os que teem 
e os que não teem escravos. — (Senador Silveira 
Martins, sess. em 24 de Setembro).

Taxa Addicional — será arrecadada depois 
da libertação de todos os escravos e até se ex- 
tinguir a divida proveniente da emissão dos 
titulos autorisados por esta lei. — (Art. 2o 
§ 1°).

Titulos da divida publica.—Poderá o go
verno emittir titulos da divida publica a 5 °/„ 
com amortização annual 1/2 °/0 para desenvolver 
os recursos empregados na transformação dos 
estabelecimentos agrícolas servidos por escravos 
em estabelecimentos livres § 4o art. 2o.
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Transferencia—do dominio do escravo.— Vide
Averbarão.

Transformação—dos estabelecimentos agrí
colas.—Vide Títulos da divida publica.—Juros.
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•

Vagabundo.— Será considerado o liberto pelo 
fundo de emancipação que se ausentar do sen 
domicilio obrigado ; e será apprehendido pela 
policia para ser empregado em trabalhos públicos 
ou colonias agrícolas.— (§ 15 art. 3o).

Validas—são as alforrias concedidas, ainda 
que o seu valor exceda ao da terça do outorgante 
e sejão ou não necessários os herdeiros que por 
ventura tiver.— (§ 8o art. 3o).

Valor do escravo—o valor a que se refere 
o art. 1° desta lei será declarado pelo senhor do 
escravo, ou quem legalmente por elle, não exce
dendo o máximo regulado pela idade do matri
culando conforme a seguinte tabella:

Escravos menores de 30 annos................  9001000
» » » 30 a 40 »   8001000
» » » 40 a 50 »   6001000
» » » 50 a 55 »   4001000
» » » 55 a 60 »    2001000

O valor das escravas se regulará do mesmo 
modo, fazendo-se porém o abatimento de 25 °/o 
sobre os preços acima estabelecidos.— (§§ 3o e 48 
art. I o da Lei e art. 3o § I o do Reg.-—-Vide 
Declarações.— O valo? deve ser escripto por 
extenso.— (Reg. § 5o art. 3o).

« Quanto mais se discute o projecto, quanto 
mais reflicto sobre as suas disposições, mais me
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convenço de que elle não póde ser approvado pelo 
senado. Em relação aos diversos factores para 
a libertação gradual dos escravos, este projecto, 
em vez de seguir um só systema, quiz conciliar 
systemas oppostos, o que o torna impossivel na 
pratica—porque da Tabella resulta que o pro
jecto estabelece ao mesmo tempo uma deducção 
annual do valor do escravo e vários preços suc- 
cessivamente menores quanto maiores as idades 
do escravos. Dahi resulta o absurdo que é im
possivel que o parlamento approve. Diz o pro
jecto que a deducção se fará do valor primitivo : 
Mas esta deducção é feita do valor em que fica o 
escravo depois de algumas deducções annuaes, ou 
é sómente feita do valor primitivo com que elle 
é matriculado ? Se a deducção é feita do valor 
com que o escravo fica depois de deducções 
annuaes, a escravidão vai se perpetuar: se a 
deducção é feita do valor com que o escravo fica 
depois das deducções annuaes, ella se torna 
incompreliensivel, e irrealisavel a solução do pro- I 
blema.

Desenganado de que o governo désse a este 
respeito a sua opinião, fiz um calculo dos dous 
factores da diminuição do valor do escravo, tendo 
primeiro em conta a porcentagem deduzida só do 
valor primitivo, e vi que o escravo de 30 annos 
matriculado com o valor de 800$, chegado aos 
40 annos, estava valendo 700$ no I o anno ; aos 
31 a deducção é de 2 % ; no 2o anno de 3 °/0 e 
no 3o de 4 °/0 mas sempre a deducção é feita do 
valor primitivo de 800$,de sorte que aos 40 annos 
elle estará valendo 720$. Mas pela Tabella o 
escravo de mais de 40 annos vale 600$. Um 
escravo matriculado com a idade de 50 annos 
quando chega aos 51 valerá 380$ ; pela Tabella
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do projecto os escravos de 54 annos valem 400$, 
logo o escravo que servio mais tempo vale mais 
do que o que servio menos.—{Senador Ignacio 
Martins, Sessão de 9 de Setembro).

« Á Tabella vem trazer grande pertur
bação para o paiz, já que lia uma controvérsia 
entre os que sustentão e os que não aceitão o 
direito de propriedade. Se o escravo é proprie
dade, só o senlior é quem pôde dar esse valor, 
sendo um abuso impor preço á fazenda alheia. 
Demais ninguém pôde argumentar que o valor 
decresce á proporção que o escravo augmenta em 
annos. Se não ha direito de propriedade, então 
seria não elevar o direito á libertação do escravo 
de 60 a 65 annos, mas sim diminuir de 60 para 
50 annos, pois nessa idade já tem elle pago e 
muito a sua redempção. O plano falso, em que 
se basêa a Tabella, dá o monstruoso resultado de 
apagar as esperanças de um punhado de velhos, 
e de lançar, só no fim de 13 annos, 800,000 in
divíduos na sociedade sem que se os tivesse 
educado paraa liberdade.— (Senador C.B. Ottoni, 
Sessão de 11 de Setembro).

“
Valor.— Do valor primitivo com que fôr 

matriculado o escravo, se deduziráõ : no I o anno

Contar-se-ha para esta deducção annual 
qualquer prazo decorrido, seja feita a libertação 
pelo fundo de emancipação ou por qualquer outra 
fórma legal.— (§ Io art. 3o).

« O governo tem em vista com a Tabella de 
depreciação apressar a extincção da escravidão,

j a i i í í i u >  é l ü í i i l / J r Á L " ü i l i . b ü w  r.í>  L i s S S À '
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sem causar prejuízos repentinos aos proprietários 
de escravos ; e por esse systema a escravidão 
não irá além de 7 ou 9 annos, com as medidas 
adoptadas no projecto, com as libertações gra
tuitas e ainda com a mortalidade.—Não acredito 
que seja a ultima lei votada no parlamento para 
resolver esta questão. E ’ provável que o poder 
publico ainda venha a intervir para resolve-la 
definitivamente, mas por agora é o que se póde 
fazer sobre ella Conselheiro Antonio Prado mi
nistro da agricultura). Sessão de 16 de Setembro.

— O Sr. ministro da agricultura confessou 
que havia equivoco no calculo que apresentou 
para demonstrar que, segundo o projecto, a 
escravidão estará extincta em 7 a 8 annos ; e vio 
que não poderá no 2o anno da execução desta lei 
applicar á emancipação 20 mil contos. Ha ainda 
outros equívocos nos cálculos de S. Ex., que 
argumentou dizendo que a média era de 200$000. 
Pela Tabella do projecto a media é de mais de 
200$ e por ella o escravo no 5o anno terá o preço 
de duzentos e sessenta e tantos mil réis. Com os 
cálculos e declarações do Sr. ministro da agricul 
tura, nem em 13 ánnos estará extincta a escra
vidão, seguindo-se as regras do projecto. (Senador 
Affonso Celso, Sessão de 16 de Setembro).

— Declaro positivamente que para mim a 
solução da questão é definitiva e de uma vez 
para sempre ella está resolvida pelo projecto. 
Conto com os pontos essenciaes do projecto, 
sendo o mais essencial a Tabella da depreciação 
e com os que quizerem libertar os seus escravos 
por metade do valor. Ha ainda a parte dos im
postos, o resgate por apólices e a mortalidade.

Estes são os dons grandos factores, a morte 
que, na escravatura não é menor de 5 °/0 e a
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liberalidade particular, que na opinião de alguns, 
basta para resolver a questão.

Segundo a tabella apresentada no relatorio 
do ministério da agricultura, o fundo de eman
cipação para as liberdades concedidas por cari
dade e liberdade particular traz a differença 
de cento e tantos mil para 11 ou 12 mil. 
— Apresentarei um calculo fornecido por um 
mathematico, que tomou por base a existência 
de 900,000 escravos em desembro de 1885 — e o 
governo, apresentando-o, quer mostrar que a 
escravidão não poderá ir além de certo prazo, e 
estará extincta em 9 annos.— {Barão de Cotegipe* 
presidente do conselho. Sessão em 21 de 
Setembro).

Valor.— l.°  Se concorrerem á matricula o 
devedor, com o credor hypothecario ou pigno- 
raticio divergirem no valor, prevalecerá o valor 
da lei, ou o que dellemais se approximar. 2.° Se 
concorrerem condominos e divergirem no valor, 
prevalecerá o declarado pelo que tiver maior 
porção no condominio. 3.° Se o direito dos condo
minos fôr igual, prevalecerá o valor da lei ou o 
que delle mais se approximar. — (Reg. art. 4o 
§§ I o, 2° e 3»).

* O Diário Oflicial de 16 de Fevereiro de 1886 publicou : 
« Não tem 0 menor fundamento o boato de que 0 Sr. 

Presidente do Conselho pretende apresentar na próxima 
sessão legislativa um projecto para a extincção do elemento 
servil dentro do prazo de cinco annos.

Até hoje não na motivo para que S. Ex. tenha mudado 
da opinião que enunciou na sessão de 21 de Setembro do 
anno passado.»
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L ei 3270 í e  28  flc Setembro i e  1885
Regula a extincção gradual do elemento servil

D . P edro  I I ,  por g raça  de D eus e unanim e 
acclam ação  dos povos im perador constitucional 
e defensor perpetuo  do B r a z i l : Fazem os sab er 
a  todos os nossos súbditos que a  assem bléa g e 
ra l decre tou  e nós querem os a  le i seg u in te  :

DA MATRICULA

Art. l.°  Proceder-se-ha em todo o Império a 
nova matricula dos escravos, com declaração do 
nome, nacionalidade, sexo, filiação, se fôr conhe
cida, occupação ou serviço em que fôr empre
gado, idade e valor, calculado conforme a tabella 
do § 3o.

§ l.°  A inscripção para a nova matricula 
far-se-ha á vista das relações que servirão de 
base á matricula especial ou averbação effe- 
ctuada em virtude da Lei de 28 de Setembro de 
1871, ou á vista das certidões da mesma matri
cula, ou da averbação, ou á vista do titulo do 
dominio, quando nelle estiver exarada a matri
cula do escravo.
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§ 2.° A ’ idade declarada na antiga matri
cula se addicionará o tempo decorrido até o dia 
em que fôr apresentada na repartição compe
tente a relação para a matricula ordenada por 
esta Lei.

A matricula que fôr effectuada em contra
venção ás disposições dos §§ I o e 2o será nulla, e 
o collector ou agente fiscal que a effectuar incor
rerá em uma multa de cem mil réis a trezentos 
mil réis sem prejuizo de outras penas em que 
possa incorrer.

§ 3.° O valor a que se refere o art. I o será 
declarado pelo senhor do escravo, não excedendo 
o máximo regulado pela idade do matriculando> 
conforme a seguinte tabella :

E scravos menores de 30 anno:
» de 30 a 40 »
» » 40 a 50 »
» » 50 a 55 »
2> » 55 a 60 »

900$000
8003Í00O
600$000
400$000200$000

§ 4.° O valor dos indivíduos do sexo femi
nino se regulará do mesmo modo, fazendo-se, 
porém, o abatimento de 25 % sobre os preços 
acima estabelecidos.

§ 5.° Não serão dados á matricula os escra
vos de 60 annos de idade em diante; serão, 
porém, inscriptos em arrolamento especial para 
os fins dos §§ 10 a 12 do art. 3o.

§ 6.° Será de um anno o prazo concedido 
para a matricula, devendo ser este annunciado 
por editaes affixados nos logares mais públicos 
com antecedencia de 90 dias, e publicados pela 
imprensa, onde a houver.
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§ 7.° Serão considerados libertos os escravos 

que no prazo marcado não tiverem sido dados á 
matricula, e esta clausula será expressa e inte
gralmente declarada nos editaes e nos annuncios 
pela imprensa.

Serão isentos de prestação de serviços os 
escravos de 60 a 65 annos que não tiverem sido 
arrolados.

§ 8.° As pessoas a quem incumbe a obriga
ção de dar á matricula escravos alheios, na 
fôrma do art. 3° de Decr. n. 4835 de 1 de 
Dezembro de 1871, indemnizarão aos respecti
vos senhores o valor do escravo que, por não 
ter sido matriculado no devido prazo, ficar livre.

Ao credor hypo thecario  ou p ignora tic io  cabe 
igu a lm en te  d a r  á  m a tricu la  os escravos co n sti
tu ídos em g a ra n tia .

Os collectores e mais agentes fiscaes serão 
obrigados a dar recibo dos documentos que lhes 
forem entregues para a inscripção da nova ma
tricula, e os que deixarem de effectua-la no 
prazo legal incorrerão nas penas do art. 154 do 
codigo criminal, ficando salvo aos senhores o 
direito de requerer de novo a matricula, a qual, 
para os effeitos legaes, vigorará como se tivesse 
sido effectuada no tempo designado.

§ 9.° Pela inscripção ou arrolamento de 
cada escravo pagar-se-ha 1$ de emolumentos, 
cuja importância será destinada ao fundo de 
emancipação, depois de satisfeitas a3 despezas 
da matricula.

§ 10 Logo que fôr annunciado o prazo para 
a matricula, ficaráõ relevadas as multas incor
ridas por inobservância das disposições da'Lei de 
28 de Setembro de 1871, relativas á matricula
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e declarações prescriptas por ella e pelos respe
ctivos regulamentos.

A quem libertar ou tiver libertado, a ti
tulo gratuito, algum escravo fica remittida qual
quer divida á fazenda publica por impostos 
referentes ao mesmo escravo.

O governo no regulamento que expedir 
para execução desta lei. marcará um só e o 
mesmo prazo para a apuração da matricula em 
todo o Império.

Art. 2.° O fundo de emancipação será for
mado :

I. Das taxas e rendas para elle destinadas 
na legislação vigente.

II. Da taxa de 5 °/0 addicionaes a todos os 
impostos geraes, excepto os de exportação.

Esta taxa será cobrada desde já livre de 
despezas de arrecadação, e annualmente inscripta 
no orçamento da receita apresentado á assem- 
bléa geral legislativa pelo ministro e secretario 
de estado dos negocios da fazenda.

III. De titulos da divida publica emittidos 
a 5 °/0 com amortização anuual de 1 2 ;  ̂ sendo * 
os juros e amortização pagos pela referida taxa 
de 5 0/0.

§ l.°  A taxa addieional será arrecadada 
ainda depois da libertação de todos os escravos 
e até se extinguir a divida proveniente da emis
são dos titulos autorizados por esta lei.

§ 2.° 0  fundo de emancipação, de que trata 
o n. I deste artigo, continuará a ser applicado 
de conformidade ao disposto no art. 27 do regu
lamento approvado pelo De cr. u. 5135 de 13 
de Novembro de 1S72.
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§ 3.° O producto da taxa addicional será 

dividido em tres partes iguaes :
A l . a parte será applicada á emancipação 

dos escravos de maior idade, conforme o que Épr 
estabelecido em regulamento do governo.

A 2.a parte será applicada á libertação por 
metade ou menos de metade de seu valor, dos 
escravos de lavoura e mineração cujos senhores 
quizerem converter em livres os estabelecimen
tos mantidos por escravos.

A 3.a parte será destinada a subvencionar 
a colonisação por meio do pagamento de trans
porte de colonos que fôrem effectivamente collo- 
cados em estabelecimentos agrícolas de qualquer 
natureza.

§ 4.° Para desenvolver os recursos empre
gados na transformação dos estabelecimentos 
agrícolas servidos por escravos em estabeleci
mentos livres e para auxiliar o desenvolvimento 
da colonização agrícola, poderá o governo emittir 
os títulos de que trata o n. 3 deste artigo.

Os juros e amortização desses titulos não 
poderão absorver mais dous terços do producto 
da taxa addicional consignada no n. 2 do mesmo 
artigo.

|  ■

DAS ALFORRIAS E DOS LIBERTOS

Art. 3.° Os escravos inscriptos na matri- 
i cuia serão libertados mediante indemnização de 
( seu valor pelo fundo de emancipação ou por qual

quer outra fórma legal.



§ l .°  Do valo r prim itivo com que fôr m a tr i
culado o escravo se deduzirão :

No primeiro anno......... 2 7
No segundo.................... 3 7
No terceiro.................... 4 7
No quarto...................... 5 7
No quinto...................... 6 7
No sexto........................ 7 7
No sétimo...................... 8 7
No oitavo............... ........ 9 °/o
No nono.......................... . . 10 %
No décimo...................... . . 10 7o
No undecimo................. . . 12 7o
No décimo segundo.. .. . . 12 7o
No décimo terceiro. . . . . . 12 7o

C ontar-se-lia  p a ra  e s ta  deducção annual 
qualquer prazo decorrido, se ja  fe ita  a libertação  
pelo fundo de em ancipação ou por qualquer o u tra  
fórm a legal.

§ 2.° Não será libertado pelo fundo de eman
cipação o escravo invalido,-, considerado incapaz 
de qualquer serviço pela junta classificadora, 
com recurso voluntário para o juiz de direito.

O escravo assim  considerado perm anecerá  
n a  com panhia de seu senhor.

§ 3.° Os escravos empregados nos estabe
lecimentos agricolas serão libertados pelo fundo 
de emancipação indicado no art. 2o, § 4o segun
da parte, se seus senhores se propuzerem a 
substituir nos mesmos estabelecimentos o tra
balho escravo pelo trabalho livre, observadas as 
seguintes disposições :

a) L ibertação  de todos os escravos ex is
te n te s  nos mesmos estabelecim entos e obrigação
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de não admittir outros, sob pena de serem estes 
declarados libertos ;

l) Indemnização pelo Estado de metade do 
valor dos escravos assim libertados, em titulos 
de 5% , preferidos os senhores que reduzirem 
mais a indemnização ;

c) Usufruição dos serviços dos libertos por 
cinco annos.

§ 4.° Os libertos obrigados a serviço nos 
termos do paragraplio anterior serão alimenta
dos, vestidos e tratados pelos seus ex-senhores 
e gozarão de uma gratificação pecuniária por 
dia de serviço, que será arbitrada pelo ex-se
nhor com approvação do juiz de orphãos.

§ 5.° Esta gratificação, que constituirá pe
cúlio do liberto, será dividida em duas partes, 
sendo uma disponível desde logo, e outra reco
lhida a uma caixa economica ou collectoria, 
para lhe ser entregue, terminado o prazo da 
prestação dos serviços a que se refere o § 3°, 
ultima parte.

§ 6.° As libertações pelo pecúlio serão con
cedidas em vista das certidões do valor do es
cravo, apurado na fórma do art. 3.°, § Io, e da 
certidão do deposito desse valor nas estações 
fiscaes designadas pelo governo.

Essas certidões serão passadas gratuita
mente .

§ 7.° Emquanto se não encerrar a nova 
matricula, continuará em vigor o processo actual 
de avaliação dos escravos, para os diversos 
meios de libertação, com o limite fixado no 
art. I o, § 3.°

§ 8.° São validas as alforrias concedidas, 
ainda que o seu valor ^exceda ao da terça do
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outorgante e sejão ou não necessários os her
deiros que por ventura tiver.

§ 9.° E ’ permittido a liberalidade directa 
de terceiro para a alforria do escravo, uma vez 
que se exliiba preço deste.

§ 10. São libertos os escravos de 60 annos 
de idade, completos antes e depois da data em 
que entrar em execução esta lei; ficando, porém, 
obrigados a titulo de indemnização pela sua al
forria, a prestar serviços a seus ex-senliores pelo 
espaço de tres annos.

§ 11. Os que fôrem maiores de 60 e me
nores de 65 annos logo que completarem esta 
idade, não‘serão sujeitos aos alludidos serviços, 
qualquer que seja o tempo que os tenhão presta
do com relação ao prazo acima declarado.

§ 12. E’ permittida a remissão dos mesmos 
serviços, mediante o valor não excedente á me
tade do valor arbitrado para os escravos da 
classe de 55 a 60 annos de idade.

§ 13. Todos os libertos maiores de 60 
annos, preenchido o tempo de serviço de que 
trata o § 3o, continuarão em companhia de seus 
ex-senhores, que serão obrigados a alimenta-los 
vesti-los e trata-los em suas moléstias, usu
fruindo os serviços compativeis com as forças 
delles, salvo se preferirem obter em outra 
parte os meios de subsistência, e os juizes de 
orphãos os julgarem capazes de o fazer.

§ 14. E ’ domicilio obrigado por tempo de 
cinco annos, contados da data da libertação do 
liberto pelo fundo de emancipação, o município 
onde tiver sido alforriado, excepto o das capi
tães.

§ 15. O que se ausentar de seu domicilio 
será considerado vagabundo e apprehendido
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pela policia para ser empregado em trabalhos 
públicos ou colonias agrícolas.

§ 16. O juiz de orphãos poderá permittir a 
mudança do liberto no caso de moléstia ou por 
outro motivo attendivel, se o mesmo liberto tiver 
bom procedimento e declarar o logar para onde 
pretende transferir seu domicilio.

§ 17. Qualquer liberto encontrado sem oc- 
cupação será obrigado a empregar-se ou a con
tratar seus serviços no prazo que lhe fôr mar
cado pela policia.

§ 18. Terminado o prazo, sem que o liberto 
mostre ter cumprido a determinação da policia, 
será por esta enviado ao juiz de orphãos, que o 
constrangerá a celebrar contrato de locacão de 
serviços, sob pena de 15 dias de prisão com tra
balho e de ser enviado para alguma colonia agrí
cola no caso de reincidência.

§ 19. O domicilio do escravo é intransferível 
para província diversa da em que estiver matri
culado ao tempo da promulgação desta lei.

A mudança importará acquisição da liber
dade, excepto nos seguintes casos :

1 . ° T ran sferen c ia  do escravo  de um p a ra  
o u tro  estabe lec im en to  do mesmo senhor.

2. ° Se o escravo tiver sido obtido por he
rança ou por adjudicação forçada* em outra pro
víncia.

3 . ° M udança de domicilio do senhor.
4 . ° E v asão  do escravo.

* Adjudicação forçada.—Foi abolida pela Lei de 3 de 
Fevereiro de 1886.



§ 20. O escravo evadido da casa do senhor 
ou donde estiver empregado não poderá, em- 
qúanto estiver ausente, ser alforriado pelo fundo 
de emancipação.

§ 21. A obrigação de prestação de serviços 
de escravos, de que trata o § 3o deste artigo, ou 
como condição de liberdade, não vigorará por 
tempo maior do que aquelle em que a escravidão 
fôr considerada extincta.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 4.° Nos regulamentos que expedir para 
execução desta lei, o governo determinará :

1. ° Os direitos e obrigações dos libertos a 
que se refere o § 3" do art. 3o para com os seus 
ex-senhores e vice-versa.

2. ° Os direitos e obrigações dos demais li
bertos sujeitos a prestação de serviços e daquelles 
a quem esses serviços ilevão ser prestados

3 . ° A intervenção dos curadores geraés por 
parte do escravo, quando este fôr obrigado á 
prestação de serviços, e as attribuições dos 
juizes de direito, juizes municipaes e de orphãos 
e juizes de paz nos casos de que trata a presente 
lei.

§ l.°  Ainfracção das obrigações a que se 
referem os ns. 1 e 2 deste artigo, será punida 
conforme a sua gravidade, com multa de 20055 ou 
prisão com trabalho até 30 dias.

§ 2.° São competentes para a imposição 
dessas penas os juizes dos respectivos districtos
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sendo o processo o do Decr. n. 4824 de 29 dqNo- 
vembro de 1871, art. 45 e seus paragraphos.

§ 3.° O acoutamento de escravos será capi
tulado no art. 260 do Cod. Crim.

§ 4.° O direito dos senhores de escravos á 
prestação de serviços dos ingênuos ou á inde- 
mnisação em titulos de renda, na fórma do art. I o, 
§ Io da Lei de 28 de Setemboo de 1871, cessará 
com o extincção da escravidão.

§ 5.° O governo estabelecerá em diversos 
pontos do Império ou nas províncias fronteiras 
colonias agrícolas, regidas com disciplina militar, 
para as quaes serão enviados os libertos sem 
occupação.

§ 6.° A occupação effectiva nos trabalhos 
da lavoura constituirá legitima isenção do serviço 
militar.

§ 7.° N enhum a p rov íncia , nem mesmo as 
que gozarem  de ta r ifa  especial, ficará ise n ta  do 
pagam ento  do im posto addicional de que t r a t a  o 
a r t .  2.°

§ 8.° Os regulamentos que fôrem expedidos 
pelo governo serão logo postos em execução e 
sujeitos á approvação do poder legislativo, con
solidadas todas as disposições relativas ao ele
mento servil constantes da Lei de 28 de Setembro 
de 1871 e respectivos regulamentos quenão fôrem 
revogados.

Art. 5.° Ficão revogadas as disposições em 
contrario.

M andam os, p o rtan to , a  todas as au to rid ad es  
a  quem  o conhecim ento e execução da re fe rid a  
lei p e rte n ce r, que a  com prão e fação cum prir e 
g u a rd a r  tão  in te iram en te  como ne lla  se contém .

/
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O secretario de estado dos negocios da 
agricultura, commercia e obras publicas a faça 
imprimir, publicar e correr.

Dada no Palacio do Rio de Janeiro, aos 28 
de Setembro de 1885, 64° da independencia e do 
Império.— Rubrica do Imperador.— Antonio da 
Silva Prado.



Decreto o. 9517 fle 14 fle Novembro fle 1885

Approva o Regulamento para a nova matricula dos escravos 
menores de 60 annos de idade, arrolamento especial 
dos de 60 annos em diante e apuração da matricula, em 
execução do art. l» da Lei n. 3270 de 28 de Setembro 
deste anno.

H ei por bem  ap p ro v ar o regu lam en to  p a ra  
a  nova m a tricu la  dos escravos m enores de 60 
annos de idade, arro lam en to  especial dos de 60 
annos em d ian te  e apuração  da m a tricu la , em 
execução do a r t .  Io da L ei n . 3270 de 28 de S e
tem bro  deste  anno, o qual com este  ba ixa , assi- 
gnado por A ntonio da  S ilva P rad o , do meu con
se lho ,m in istro  e secre ta rio  de estado dos negocios 
da a g ric u ltu ra , commercio e obras publicas, que 
assim  o te n h a  en tend ido  e faça execu tar. P alac io  
do Rio de Ja n e iro , 14 de N ovem bro de 1885, 64° 
da  independencia  e do Im pério .

Com a  ru b ric a  de Sua M agestade o Im p e
rador.

Antonio da Silva Prado.

X
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Regulamento a que se refere o Decreto n. 9517 
desta data para a execução do art. 1° da Lei 
n. 3270, de 28 de Setembro de 1885.

Art. l.°  Do dia 30 de Março de 1886 ate o 
dia 30 de Março de 1887 ficaráõ abertos em todo 
o Império a nova matricula e arrolamento dos 
escravos.

§ l.°  Deste serviço ficão encarregados os 
funccionarios da anterior matricula, observan- 
do-se o processo e disposições em vigor, de 
accordo com as determinações do presente regu
lamento.

§ 2.° Os funccionarios encarregados da nova 
matricula, pelo modo dos arts. 10 e 11 do Decr. 
n. 4835 de I o de Dezembro de 1871 e com 
antecedencia de 90 dias, mandarão annunciar o 
prazo marcado neste artigo, inserindo integral
mente nos annuncios a disposição do § 7o do art. 
Io da lrn.

§ 3." Logo que fôr annunciado o prazo para 
a nova matricula, ficaráõ relevadas as multas 
incorridas por inobservância das disposições da 
Lei de 28 de Setembro de 1871, relativas á 
matricula e declarações prescriptas por ella e 
pelos respectivos regulamentos.

Art. 2.° A inscripção para a nova matricula 
far-se-lia á vista das relações, 'que servirão de 
base á matricula especial ou de averbação effe- 
ctuada em virtude da Lei de 28 de Setembro de 
1871, ou de certidões da mesma matricula, ou 
da averbação, ou á vista do titulo de dominio, 
quando nelle estiver exarada a matricula do 
escravo.
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§ l.°  As relações em duplicata para a nova 

matricula serão conformes ao modelo A ,  con
tendo a declaração do nome do escravo, nacio
nalidade, sexo, filiação, si fôr conhecida, occu- 
pação ou serviço em que fôr empregado, idade e 
valor, calculado conforme a tabella do art. 3o, 
além do numero de ordem da matricula anterior.

§ 2.° A idade declarada na antiga matricula 
se addicionará o tempo' decorrido até o dia em 
que fôr apresentada na repartição competente a 
relação para a nova matricula e arrolamento.

§ 3.° Se a idade fôr declarada por annos se 
addicionará como completo aquelle, em que se 
fizer a matricula ou arrolamento.

Art. 3.° O valor será dado pelo senhor do 
escravo, ou quem legalmente por elle, não exce
dendo o máximo regulado pela idade do matri
culando conforme a seguinte tabella :

Escravos menores de 30 annos.. 9005J000
» » » 30 á 40. . . 800$000
» » » 40 á 5 0 . . . 600^000
» » » 50 á 55. . . 400$000
» » » 55 á 60.. . 200$000

O valor das escravas será regulado pela 
mesma tabella com o abatimento de 25 °/0 dos 
preços, nella estabelecidos.

§ 2.° Presumem-se certas para os effeitos 
da lei, as declarações da antiga matricula, e esta 
presumpção só cederá á vista de sentença pas
sada em julgado.

§ 3." Verificado o caso do paragrapho ante
cedente, o funccionario encarregado da matri
cula remetterá para o Juizo a contestação (art.

V

i2

6
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7° da L ei de 28 de Setem bro de 1871, e a r ts .  80 
e 81 do D ecr. n. 5135 de 13 de Novembro de 
1872), suspensa a m a tr ic u la d o  respectivo  m a
tricu lando .

§ 4.° Em qualquer tempo, a requerimento 
do senhor, proceder-se-ha á matricula suspensa, 
se, pelo que for julgado, tenha de prevalecer a 
declaração contestada.

§ 5.° A declaração de idade e valor do es
cravo, assim nas relações, como na matricula e 
arrolamento, serão escriptos por extenso.

Art. 4.° Além das pessoas mencionadas no 
art. 3o do Decr. n. 4835 de Io de Dezembro 
de 1871, cabe ao credor hypothecario ou pigno- 
raticio dar á matricula os escravos constituidos 
em garantia.

§ l .°  Se concorrerem  á  m atricu la  o devedor 
com o credor hypothecario  ou p ignoraticio  e d i
v erg irem  no valo r, p rev a lece rá  o valo r da lei ou 
que delle m ais se approx im ar.

§ 2.° Se concorrerem  condominos e d iv e r
girem  no va lo r, p rev a lece rá  o declarado  pelo 
que t iv e r  m aior porção no condominio.

§ 3.° Se o direito dos condominos fôr igual, 
prevalecerá o valor da lei ou o que delle mais 
se approximar.

Art. 5.° Não será admittido á matricula o 
escravo de 60 annos de idade em diante, verifi
cada pela declaração da antiga matricula, ad- 
dicionado o tempo decorrido até a data deste 
regulamento.

A rt. 6.° Os funccionarios encarregados da 
nova m atricu la  são obrigados a  d a r recibo dos 
docum entos que lhes fôrem  en treg u es p a ra  a 
inscripção.
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Avt. 7.° Terminado o prazo do art. 1°, 

serão considerados libertos, e gozaráõ desde 
logo da liberdade, os escravos que não tiverem 
sido dados á matricula ou arrolamento, indepen
dente de qualquer formalidade.

§ Io. O escravo assim libertado, ou alguém 
por elle, poderá requerer, e o empregado da ins- 
cripção ou a cargo de quem ficar o livro da nova 
matricula, fornecerá grataitamente certidão ne
gativa, que servirá de titulo de liberdade, e 
como tal será aceito e reconhecido.

§ 2.° Se o escravo fôr dado a inscripção da 
nova matricula, que não se effectue por culpa ou 
omissão dos encarregados delia, fica salvo aos 
senhores ou á quem legalmente por estes, o di
reito de requere-la, e para os eífeitos legaes v i
gorará como se effectuada no tempo designado.

Por tal culpa ou omissão incorrerá o respon
sável nas penas do art. 154 do cod. penal.

§ 3.° O senhor do escravo libertado por não 
ter sido dado á matricula, terá o direito de haver 
do responsável pela omissão, (art. 3.° do Decr. 
n. 4835 de 1 de Dezembro de 1871) a indemni- 
zação do valor do libertado, calculado pela ta- 
bella da lei.

Art 8 ,° E ’ nulla a matricula de indivíduo 
não contemplado na antiga. A identidade do ma
triculando e do matriculado resulta da combi
nação exacta das relações, que servirão de base 
á matricula especial ou averbação effectuada, 
ou das certidões de uma e outra e da matricula 
anterior com as declarações nas relações 
para a nova matricula.

§ l.°  A nullidade declarada importa multa 
de 100$ a 300$ contra o collector ou agente 
fiscal, que effectuar a matricula.
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§ 2.° Incorrem no crime do art. 179 do co 
digo penal, os qne concorrerem para que se ef- 
fectue a matricula de pessoa livre, ou já liberta 
pela posse da liberdade ou por disposição da 
lei.

§ 3.° A nullidade póde ser declarada em 
qualquer tempo, ou ex-officio ou por provocação.

§ 4.° Pela só declaração da nullidade, com
pete ao matriculado indevidamente a acção de 
indemnização do darnuo soffrido.

Art. 9.° Cada uma das estações encarrega
da da matricula terá um livro intitulado — da 
nova matricula dos escravos— com os requisitos 
do art. 8.° do Decr. u. 4835 do I o de Dezem
bro de 1871, e um iudice alpkabetico.— Art. 9o 
do citado decreto.

§ l.°  O livro será escripturado conforme o 
modelo lí, com as declarações do art. 2o § I o do 
presente regulamento, do numero de ordem, 
averbações e mais iudividuações constantes da 
matricula especial; e o iudice conforme o mo
delo C.

§ 2.° Não será feita averbação no livro da 
matricula, de transferencia do domicilio do es
cravo para outra província, senão nos casos ex- 
ceptuadosno art. 3o § 19 da Lein. 3270 declara
dos no tempo pelo modo estabelecidos no art. 
21 do Decr. n. 4835 e provados :

a) por documento que mostre ser o senhor 
proprietário do estabelecimeto para onde mudou 
o escravo;

h) por formal de partilhas, e carta, de adju
dicação forçada.

§ 3.° A averbação de transferencia do domi
cilio do escravo, sem prévia apresentação dos
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documentos indicados, on com falsos documentos, 
é nulla. A nullidade póde ser declarada em qual
quer tempo ex-officio ou por provocação, e pro
duzirá os effeitos dos §§ I o á 4o do art. 8o do 
presente regulamento.

Art. 10. O arrolamento especial dos escra
vos de 60 annos em diante será feito no município, 

'em que residirem, á vista das relações em dupli
cata para os íius dos §§ 10 a 12 do art. 3o da lei.

§ l.°  São competentes para promover o 
arrolamento as pessoas indicadas no art. 4o do 
presente regulamento.

§ 2.° As relações para o arrolamento devem 
conter: o nome por inteiro do ex-senhor, o seu 
domicilio e o do escravo, o numero de ordem da 
matricula, o uome do escravo, seu sexo, idade, 
nacionalidade, filiação se fôr conhecida, occupa- 
ção ou serviço em que fôr empregado, numero de 
ordem na relação e observações. (Modelo D .)

§ 3.° Fica creado para o arrolamento um 
livro intitulado do arrolamente especial dos 
libertos pela idade— com os mesmos requisitos 
do livro da nova matricula dos escravos, e o 
respectivo indice alpliabetico. (Modelo JE.)

§ 4.° Neste livro, far-se-ha o assentamento 
da idade do arrolamento, do prazo dos serviços 
a que está obrigado (§ 10 e 11 do art. 3o da lei), 
do nome do ex-senhor a quem deve os serviços, 
data em que se extiugue a obrigação, números 
de ordem, indicação do tomo e folhas, designação 
do domicilio do seuhor e o do arrolando, data do 
arrolamento (mez, dia e anuo), sexo, nacionali
dade, filiação, se fôr conhecida, occupação ou 
serviço em que fôr empregado, números de 
ordem, o tomo e folhas da matricula especial 
anterior.
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§ 5.° No indice alphabetico declarar-se-ha: 
o nome do ex-senhor, os nnmeros de ordem, tomo 
e folhas do arrolamento. (Modelo F .)

§ 6o. Presume-se certa, para os effeitos da 
lei, a idade declarada na matricula especial, 
feita a addição a que allude o § 2o do art. 2o do 
presente Regulamento, salvo se tiver sido alte- 
reda por setença passada em julgado, anterior
mente á data da mesma lei.

Será considerado, em todo o caso, desde já, 
livre, ainda que sujeito a prestação de serviços, 
o escravo que, pela referida matricula sómente, 
ou pela addição do tempo decorrido, tiver com
pletado a idade de 60 annos.

§ 7.° “No caso de prova de idade certa por 
sentença passada em julgado, se observará a 
disposição dos §§ 3o e 4° do art. 3o do presente 
regulamento.

Art. 11. Ficaráõ isentos de prestação de 
serviços os escravos de 60 á 65 não arrolados, 
salvo, o caso do art. 7o § 2o deste regulamento, 
no qual é applicavel ao responsável a pena do 
art. 154 do codigo penal.

§ l.°  O arrolado que completar a idade de 
65 annos, será eliminado do arrolamento, feita a 
necessária averbação, e não será sujeito á ser
viços em indemnização de alforria, qualquer que 
seja o tempo em que os tenha prestado.

§ 2.° No fim de cada trimestre, a contar da 
data do encerramento da nova matricula, serão 
eliminados delia, mediante as respectivas averba- 
ções, transferidos para o livro do arrolamento, os 
escravos matriculados que, no correr do trimestre, 
tiverem completado 60 annos de idade, dando os 
encarregados da matricula ao juiz dos orphãos



ELEMENTO SERVIL 107
communicação immediata de taes averbações e 
transferencias.

§ 3.° Dentro de 10 dias, contados do rece
bimento da communicação, os juiz do orphãos 
mandará intimar por carta do escrivão os senho
res de taes escravos para, no decurso do mez 
seguinte, os trazerem á sua presença, sob pena 
de, não o fazendo no referido prazo, pagarem a 
multa de 2055 para o fundo de emancipação e 
assignar-se-lbes novo prazo de mais um mez, 
findo o qual, se imporá ao remisso outra multa 
de 10055, que será applicada ao resgate do arro
lado, na fórma disposta no art. 3o § 12 da Lei 
n. 3270 de 28 de Setembro de 1885.'

§ 4.° Comparecendo os senheres, ou alguém 
por elles com os eseravos, o juiz, presente o es
crivão, que lavrará o competente auto em livro 
especial para esse fim, declarará aos escravos 
que, por effeito da lei, estão libertos, com a 
clausula de continuarem a prestar serviços aos 
seus ex-senhores, ainda durante o tempo de tres 
annos, e que, findos estes, ficaráõ na companhia 
dos mesmos seus ex-senhores, nos termos do art. 
3o § 13 da lei.

§ 5.° Seja qual fôr o tempo em que se cum
prir esta formalidade, o prazo de tres annos 
se contará sempre do dia em que o escravo tiver 
completado a idade de 6q annos, e, do mesmo dia, 
assim como daquelle em que deverá terminar o 
referido prazo, se fará menção no auto de que 
trata o paragrapho antecedente.

Art. 12. Pela inscripção ou arrolamento 
de cada escravo, o senhor ou quem legalmente 
por elle, pagará mil réis, de emolumentos, 
cuja importância será destinada ao fundo de
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emancipação, depois de satisfeitas as despezas 
da matricula.

Art. 13. Expirado o prazo marcado no art. 
I o ficará encerrada a nova matricula, e salvos 
os casos do § 2o do art. 7 e art. 11 deste re
gulamento, não será admittida nova relação ou 
pedido de matricula ou arrolamento, qualquer 
que seja a razão ou pretexto allegado, ainda que 
a favor de menores, interdictos ausentes e ou
tras pessoas privilegiadas em Direito.

§ l .°  Nos casos exceptuados é necessário  
despacho do funccionario incum bido da m atricu la  
e arro lam ento , lançado em requerim ento  da p a r te  
p rejud icada, ou decisão superior ad m in is tra tiv a  
em recurso  in terposto , ou sentqnça.

§2 . °Os  termos de encerramento da ma
tricula e arrolamento, serão lavrados ás 4 horas 
da tarde do dia 30 de Março de 1887— com as 
solemnidades do art. 15 do Decr. n. 4835 do I o 
de Dezembro de 1871.

§ 3.° O funccionario encarregado da ma
tricula, concluidâ e encerrada esta, assim como 
o arrolamento, remetterá ao presidente da res
pectiva provincia, e o da côrte ao ministro da 
agricultura, commercio e obras publicas as re
lações destinadas a serem archivadas. — Art. 
13 do Decr. n. 4835.

A remessa será feita em officio registrado, 
dentro do prazo de dous mezes, depois de en
cerrada a matricula.

§ 4.°. Os presidentes das provincias re- 
metteráõ ao ministro da agricultura, commercio 
e obras publicas, no prazo improrogavel de tres 
mezes, um resumo das relações da matricula e 
arrolamento dos escravos da respectiva provincia, 
segundo os modelos Cl e II.
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§ 5.° O ministro da agricultura, comrner- 
cio e obras publicas mandará publicar em um só 
corpo o resumo da nova matricula e do arrola- 
mento por provincias e municipios.

Art. 14. Ficão revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Rio de Janeiro, em 14 de No
vembro de 1885.— Antonio da Silva Prado.
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Relação n. 4 dos escravos pertencentes a JustinoaMendonça, residente no município de Nitherohy

(Art. 2o §, Pioiegulamento)
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FILIAÇÃO PROFISSÃO
VALOR DADO 

CONFORME A TABELLA 
(POR EXTENSO)

OBSERVAÇÕES

8 100 1 João__ Preta... Trinta......... Solteiro. RiodeJanH bconh__ Lavoura__ Oitocentos mil réis...

9 1220 2 Manoel. Parda... Vinte e cinco » S. Paulo.p (fio e Maria Cozinheiro.. Oitocentos e sessenta
mil réis.

10 234 3 Mathias. » Quarenta. . . Casado Bahia....... lesconli__ Pedreiro__ Seiscentos mil réis. Casado com mulher
livre.

11 448 4 Firmino Preta... Trinta e um » RiodeJan... .. )) Lavoura__ Setecentos e oitenta E’ casado com a es-
mil réis. crava Maria n. 5

desta relação.

12 9*6 5 Maria... Vinte c nove » » S e i s c e n t o s  s e t e n t a  p.\ || cinco mil réis.

13 766 6 Thereza. N> Cincoenta... Solteira. »

—
Trezentos mil ré is...

Apresentados á matricula e matriculados em 30 de Abril de 1885., i 
Pagou............................................... r

0 adminstrador, 
Bernardino José Borges.

Decreto n . 9517—1

O escrivão, 
Silva.

Côrte, 30 de Abril de 1885.

Como procurador do senhor, 
Domingos José dos Santos.

/
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Para a escripturação do livro da nova matricula de todos «escravos existentes no município de

( A r t  Q 8 1  ifaflf lmbmpntrr i

da província de

SENHORES

NOMES

l.° 'Justino 
Silva

Côrte

João M. 
Peixoto

Nith.

MATRICULA
NUMERO 

DE ORDEM
~]CD ÍHCD
* wcn
CD T 3OOtSc3 — — OCD c/j

O) O 
CD

«rs

DATA

Mez

Abril

1124

259

423

Luiz

Joaq.

Luzia

1886

í- c=

NOMES

3040 Maria

SEXO

Fugido desde 
Dezembro 
de 1884...

Mandada pa
ra a pro
víncia de 
S. Paulo, 
poradjudi- 
cação for
çada etn 10 
deJulhode 
1886.

Manumittida 
por carta 
de l de Ag. 
de 1886, 
l a n ç a d a  
e m notas 
d 0 tabel- 
lião Ramos

ESCRAVOS
w o2G ^

Q ®
g O o cd

mwoO•<>cdwc/2rao

Cost.il S eiscen tos 
mil réis

Carp.o Oitocentos 
mil réis

Trab. Setecentos e
d’en- c i n eoenta
xada mil réis

Engo- Seiscentos e 
mád.a vinte m il 

réis

Femin.

Mascul. Preta.»

Casada

Solteiro

Desco-
nhec.

Femin. Vmte Solteira
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índice alphabetico da matricula dos escravos pelos 
nomes dos senhores

(Art. 9o § Io do Regulamento)

1
NÚMEROS 

DE ORDEM DOS 
ESCRAVOS

MATRICULA
A

_____í
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NOMES
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Aarão da Silva......... 450 a
1

471 1 a 22 10 21

Abel da Cunha......... 1 200 a 204 1 a 5 1» 12

Adão dos Santos___ 903 a 905 1 a 3 1° 46

Arthur da Costa___ 1.152 1 1° 58

Agesiláo Pereira....... 621 a 629 1 a 9 1” 37

Amancio Borges....... 1.103 a 1.115 1 a 49 1» 57

Antonio de Abreu... 205 a 292 1 a 88 1° 12

I Antonio Alves......... 630 a 649 1 a 20 10 37

1 Antonio Fonseca__ 906 a 921 1 a 15 lo 47

I Antonio Rocha......... 472 a 479 t—1 P OO 1° 21

Decreto n. 9517—3
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JOSÉ M ARIA VAZ PINTO COELHO

R E P E R T Ó R I O
ouÍNDICE alphabetico
DO

Decretou.9602,de 12 deJunliode 1886
Approvando o Regulamento 

PARA A EXECUÇÃO DOS ARTIGOS 3° E 4o

LEI N, 3270, DE 28 DE SETEMBRO DE 1885 
SE G U N D A  PA RTE

R IO  D E  JA N E IR OEm  casa dos Editores—proprietários 
LAEMMEBT & C.

66, Rua do Ouvidor, 66





REPERTÓRIO
ou

í n d i c e  a l p h a b e t i c o

A .

Acção.-—Cabe ao dono do escravo  libertado  
p o r sua adm issão no estabelecim ento  em que o t r a 
balho escravo tiv e r  sido substitu ído  pelo liv re , a  
acção de indem nização con tra  o dono do e s ta b e 
lecim ento.

A acção e competência serão as do art. 63 do 
Decr. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871.

Acção regressiva.— Cabe ao ex-senhor dos 
libertos dos estabelecimentos em que o trabalho 
escravo tiver sido substituído pelo livre quando 
autoado como réo pelas infracções praticadas por 
seu administrador ou prepostos.—Regul. cit. 
art. 4o § 12.

Acoutamento de escravo.-—Casos que consti
tuem o crime do art. 260 do Cod. Penal.—Víd. 
Regul. art. 15.

Alforrias condicicnaes.— Os escravos a lfo r
riados condicionalm ente não estão su jeitos á 
m a tricu la .
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A sim ples partic ipação  do novo estado do 
escravo é sufficiente p a ra  que o Collector o e li
m ine da m a tricu la  :— Presid. da Prov. do Rio de 
Janeiro em 8 de Maio de 1886.

Alforrias gratuitas.-— P rescrevem  a re sp e 
c tiv a  L e i e seus regulam entos, que ao doador da 
a lfo rria  g ra tu i ta  ficará re le v ad a  qualquer d ivida 
á  fazenda publica por effeito de im postos re fe 
re n te s  ao escravo alforriaijau. i

V ide Maltas.

Alforrias gratuitas.— Os R egulam entos de 
14 de Novembro de 1885 e de 12 de Junho de 
1886 e s ta tu irã o  acerca deste  ponto de m aneira  
que m uitas pessoas, no caso de se u tilisa rem  do 
indu lto  ou rem issão da  d iv ida, acharáõ  difficul- 
dade em lo g rar o favor.

Como é sabido, os serviços da m atricu la  dos 
escravos e os da arrecadação  da  d ivida ac tiv a  
do E stad o  com petem  a  repartições d is tin c ta s ,d e  
so rte  que o doador de a lfo rria  g ra tu ita  não po
d erá  isen ta r-se , pela sim ples declaração da lib e r
dade, da  ta re fa  de defender-se con tra  a  exe
cução.

Cum pre fixar o modo pratico  pelo qual o 
devedor da fazenda  poderá exim ir-se de qualquer 
d iv ida por effeito de impostos re fe ren tes  ao e s
cravo alforriado .

Appellação.—Das sentenças e decisões dos 
juizes de orphãos nos processos dos arts. 9, 10, 
11 e 12 do presente Regul., haverá recurso de 
appellação voluntária para o superior immediato, 
interposto no tempo e pelo modo estabelecido no
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art. 45 § 5o do Regul. n. 4824 de 22 de Novem
bro de 1871.

Apresentação dos sexagenários em juizo.—  
Durante a nova matricula.—Maiores de 65 annos. 
—Publicação das relações dos sexagenários.—- 
O I o edital.— Os editaes posteriores.—Aviso- 
Circ. do Min. da Agric. de 24 de Maio de 1886. 
—Aviso do Min. da Justiça aos Presidentes das 
Províncias.—Reparos do Jornal do Commercio. 
—O Presid. da Prov. de S. Paulo ao Dr. Juiz 
de Direito da Comarca de Lençóes.—Os patronos 
dos sexagenários abrindo mão dos serviços dos 
mesmos, ficão isentos da obrigação de apre
sentados em juizo ? — Quando é obrigatória, sob 
pena de multa, essa apresentação?—Aviso do 
Min. da Agric. de 15 de Abril de 1886.

Arbitramento. — O arbitramento da grati
ficação pecuniária dos libertos nos estabeleci
mentos em que o trabalho escravo tiver sido 
substituído pelo livre, é dependente da approva- 
ção do juiz de orphãos. —Regul. cit. art. 40 § Io.

— Approvado o arbitramento, e firmado o 
contrato, o juiz declarará os escravos libertos, 
conforme com a disposição do art. 42 do Decr. 
n. 5135 de 12 de Novembro de 1872, na parte 
applicavel.

A approvação será por despacho, transcripto 
no contrato.— Regul. cit. § 8o do art. 8".

Arrolamento dos sexagenários.— Relações 
dos que fôrão declarados libertos no Município
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Neutro, Municípios das províncias do Rio de 
Janeiro, Minas-Gemes, Rio-Grande do Sul, etc. 
—Já mais de 14,000 maiores de 65 annos.—Re
lações dos libertos com os ex-senhores.—Reparos 
do Jornal do Commercio.— Arrolamento na Pro
víncia do Ceará : Aviso do Min. da Agric. de 
27 de Fevereiro de 1886.—Reparos da Gazeta 
de Noticias.— 40,668 sexagenários arrolados.— 
Cabe aos encarregados do arrolamento dos sexa
genários a quota de 120 réis deduzida do emolu
mento de 15? a que se acha sujeita a inseripção 
de cada um. —Ordem do Min. da Faz. de 30 de 
Abril de 1886 á tlies. de faz. de Santa-Catha- 
rina.

Ausentes. — Ausentes de seus domicílios 
obrigados, os libertos serão apprehendidos e re- 
mettidos ao encarregado de trabalho, obra ou 
serviço publico, não apresentando razão que os 
escuse.- Vide Regul. art. 13.

V ide Razões de escusa.

Avaliação dos escravos.— Emquanto se não 
encerrar a nova matricula, continuará em vigor 
o processo actual da avaliação dos escravos, para 
os diversos modos de libertação como limite lixado 
nos§§ 3o e 4o do art. 1° da Lei n. 3270 de 28 de 
Setembro de 1885. — Regul. n. 9602 ij 4o do 
art. 1°.

Aviso-Circular do Min. da Agric. de 23 de 
Dezembro de 1885 para a bôa execução da Lei
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n . 3270.— Criticado cit. Aviso-Circ. nos Topicos 
do Dia do « Paiz  » n. de 26 do mesmo mez.

Aviso-Circular do Min. da Faz. de 8^de 
Maio de 1886 acerca da Taxa Addic. de 5 0/.-

v

W Lltif£CA MÜWiüihiL u iíiu h te  lüSSA
Lençóis Paulista •  SP
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« :

Caderneta. No regimento interno do esta
belecimento em que o trabalho escravo tiver 
sido substituído pelo livre se determinará a fôrma 
da Caderneta do pecúlio que deverá ser entregue 
ao liberto e ficar em seu poder, e na qual diaria
mente será abonada a sua gratificação pecuniária.

— Ella fará prova contra o ex-senhor, salvo 
se contiver vicio ou defeito que duvida faça.— 
Segui. art. 4Ü § 19— g) e i ) .— Vid. Morte do 
Liberto.

Cartas de alforrias com prazo de prestação 
de serviços.— Providencias impeditivas de abu
sos. — Av. do M in. da Agric. de 12 de Maio 
de 1886. — Reparos do Jornal do Commercio.

Calculo da Taxa de 5 °/0.

Certidões.—As do valor do escravo e da do 
deposito desse valor no cofre dos orphãos, ou es
tações fiscaes para o fim da sua libertação pelo 
pecúlio, serão passadas gratuitamente.—Segui. 
art. 2o § 2" ult. parte.

Cobrança da Taxa.—Quando começará.— 
Casos em que fica suspensa a cobrança até o 
poder legislativo deliberar a respeito.

Colonias agrícolas.•—Vid. Regul. art. 14§ 5*.



DO DECRETO N . 9602 9
Contrato.—A minutando contrato a celebrar 

entre o dono do estabelecimento agrícola ou de 
mineração para substituir o-trabalho escravo pelo 
livre, o representante da fazenda no município 
do estabelecimento e o curador geral, será ex
pedida ao juiz de orphãos pelo Ministério da 
Agricultura.— Regul. art. 4" § 7°.

Curador Geral.—Assistirá o liberto em todos 
os actos e instâncias, interpondo os recursos 
legaes.—Regul. art. 4° § 18.
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I »

Cata da deducção dos valores dos escravos. 
— Vid. Nova Matricula.— O Paiz i\. de 23 de 
Junho, artigo pelo Dr. Joaquim Nabuco. — A 
pedido no Jornal do Commercio de 29 por Y.

Decisão— Sobre a proposta para substitui
ção do trabalho escravo pelo livre em estabele
cimento agrícola ou de mineração, a decisão 
definitiva e sem recurso cabe ao Governo Impe
rial.—Eegul. cit. art. 4o § 6o in  fine.

Decreto de 12 de Junho de 1886.—— Approva 
o regulamento para a execução dos arts. 3o e 
4o da Lei n. 3270.

Decr. n. 9593 de 7 de Maio de 1886.— Art.
do Dr. Joaquim NabueOj P aiz  n. de 13 do mesmo 
mez.

Deducção da ultima porcentagem.— Por ella 
ficará' extincta a. escravidão no Império.—Eegul. 
final do § I o do art. Io.

Deducções dos valores dos escravos.— Vid.
Nova Matricula.—Discursos dos deputados Alves 
de Araújo, Ministro da Agricultura, A. Penna, 
e senadores Meira, Ministro da Agricultura, Sa
raiva, B. de Cotegipe e José Bonifácio.
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Deducção do valor primitivo dos escravos. 

—Proceder-se-ha durante 13 annos e de que 
modo... Regul. n. 9602, § Io do art. 1'.

Denuncia.— E ’ caso de denuncia a conser
vação do sexagenário em captiveiro.— Portaria 
da Presidência do Pará, em 13 de Fevereiro de 
1886.

Direitos dos libertos.—Devem ser expres
samente declarados nos contratos os direitos dos 
libertos, correspondentes a obrigações dos ex- 
senhores.— Quaes esses direitos, Vid. Regul. 
n. 9602 art. 4o § 9 - « ) — / ) .  — Vid. Reg. Inter
no... Vid. Libertos...

Direito de renuncia. — Compete ao ex-senhor 
ou seu procurador com poderes especiaes. — 
Regul. art. 10 § Io.

Processo respectivo.—Vid. §§ 2o, 3o, 4", 
5°, e 6o do crt. art. 10.

Direitos dos sexagenários.— Av.-Circ., de 
23 de Dezembro de 1885.— llecommendações 
aos Juizes de Orphãos. Av. do Min. da Agric. 
ao da Justiça, em Abril de 1886.

Discriminação.— Nos balanços que as esta
ções arrecadadoras da taxa de 5 °/0 s ô °bri- 
gadas a organizar... Av. Circ. do Min. da Faz., 
de 8 de Maio de lâ86.
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Doença.—Ao liberto recolhido na enferma
ria, serão abonados, durante cada anno, até 60 
dias de serviço.

Nas demais faltas não será abonada a gra
tificação diaria.— Regul. art. 4U § 21.

Domicilio obrigado do liberto.—Vid. M uni
cípio da Alforria.
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Emancipação dos escravos de maior idade
— O que se deverá observar na emancipação 
dos escravos de maior idade, pelo fundo do art. 
2o § 3o, I a parte da Lei (guardadas as dispo
sições do Decr. n. 5135 de 13 de Novembro de 
1872, cap. 2o e mais disposições em vigor).— 
Yid. Regul. art. 3o §§ I o e 2o.

Encarregado da nova matricula.—Suas obri
gações.—Yid. Regul., art. 3o § I o, art. 4 § 2 .

Enfermaria.— Na enfermaria do estabele
cimento em que o trabalho escravo tiver sido sub
stituído pelo livre, haverá um livro numerado 
e rubricado pelo juiz de orphãos para nelle se fa
zerem os assentamentos de entradas dos doentes 
e sahidas dos couvalescentes e dos mortos.—  
Regul. art. 4o § 22.

Escolas nos estabelecimentos agrícolas.—
Discurso do senador A. Celso, sessão de 8 de 
Julho.

Escravos maltratados ou foragidos por temor 
de ameaças graves.—Vid. Regul. art. 15 para- 
grapho unico.

Escravos. — Os inscriptos na nova matri
cula serão libertados mediante indemnização do
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seu valor pelo fundo de emancipação ou por 
qualquer outra fôrma légeA.— R eg u l.n . 9602 de 
12 de Junho de 1886, art. Io.

Evadido. 0  escravo evadido da casa do 
senhor ou d’onde estiver empregado, emquanto 
ausente é excluído da libertação pelo fundo de 
emancipação.—Regul. n. 9602, art, 5o § 2o.
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Formas legaes.—Pelas quaes os escravos 
adquirem a liberdade:

Indemnização de seu valor pelo fundo de 
emancipação.—Art. Io do Begul. n. 9602.

Transferencia de domicilio para província 
diversa da em que estiver matriculado até á pro
mulgação da lei, excepto nos casos dos ns. I o, 
2o, 3o, 4o do § Io ; art. 2° do Regul. c i t ;

Pelo pecúlio ;
Pelas alforrias ;
Pela liberdade directa de terceiro ;
Pela admissão em estabelecimento em que 

o traballio escravo tiver sido substituído pelo 
livre.—Begul. art. 2o.

Fundo de emancipação e os sexagenários.— 
Abril de 1886.— Consulta e Decisão.— Av. Circ. 
do M in. da Agric. de 9 de Abril de 1886.—  
Numero de alforrias por conta do fundo de eman
cipação desde que começou a ser applicado.
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E

Idade.— Declaração de idade do escravo 
na Nova Matricula. Av. Min. da Agric. de 19 de 
Março de 1886.— Intelligencia dos arts. 3 § 2 e 
10 § 6, do Regul. n. 9517.— Av. Min. da Agric. 
de 28 de Maio de 1886— O Presid. da Prov. do 
Rio de Janeiro, em 20 de Fevereiro de 1886, ao 
Collector do Município de Pirahy.— (Yid. Arro- 
lamento).— Meio para verificação da verdadeira 
idade na matricula.— Av. do Min. da Agric., 
em 11 de Julho de 1886.

Importância da taxa devida.— Para com
pletada... Yid. Regul. n. 8946.

Impostos geraes.—A que se refere o art, Io 
do Decr. n. 9593.

Inadvertencia de linguagem official.— Aviso 
do Min. da Agric. de 23 de Dez. de 1885. Reparos 
do Jornal do Commercio n. de 16 de Fevereiro 
de 1886. Yid. Matricula.

Infracção.— Mandará o juiz de orphãos la
vrar o auto de infracção de qualquer dos §§ 9 e 
10, e por elle assignado, remetter ao promotor 
publico ou seu adjunto para proceder na fórma 
do art. 4.° § 2o, da lei, quer o infractor seja o 
dono do estabelecimento ou preposto seu, quer 
algum eu alguns dos libertos.— Regul. art. 4a 
§ 10— c).
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— A infracção será punida:— no gráo má

ximo, com duzentos mil réis de multa, no minimo 
— com sessenta mil réis. —  § 14 cit. art. 4.°

—  0  minimo da pena será imposto á Ia in
fracção ; o médio na reincidência e o máximo 
na 2a e seguintes reincidências.— Regul. § 15, 
cit. art.

Infracção.— Na infracção das obrigações e 
direitos recíprocos entre os libertos e seus ex- 
senhores, se observará o determinado nos §§11  
até 18 do art. 4o deste Regul. — Art. 7.° cit. 
Regul.

Infracções.— O ex-senhor será autoado como 
réo pelas infracções praticadas por seu admi
nistrador ou prepostos, salva a acção regressiva. 
—  Regul. art. 4° § 12.

— Por cada liberto prejudicado será au- 
toada uma infracção, assim como por cada li
berto infractor.—  Regul. cit. art. § 13.

Invalido.— O escravo invalido, considerado 
incapaz de qualquer serviço pela junta elassifi- 
cadora (com recurso voluntário para o juiz de 
direito) é excluído da libertação pelo fundo de 
emancipação.— Regul. n. 9602 art. 5o § l.°

Isenção da taxa addicional. — Decr. n. 9593 
art. 3.°
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* F

Juizes de Orphãos.— Logo que lhe fôr apre
sentada a proposta do proprietário do estabe
lecimento agrícola ou de mineração para sub
stituir o trabalho escravo pelo livre, a mandará 
autoar com os documentos por distribuição sua, 
e dará vista ao curador geral para dizer no praso 
de 15 dias.— Regul. art. 4o § 3o.

— Com a promoção do curador geral e feitas 
as diligencias que o juiz de orphãos ordenar, 
escreverá este nos autos o seu parecer e os re- 
metterá ao presidente da província e na corte ao 
ministro da agricultura, ficando traslado.— 
Regul. § 5o cit. art. 4o.

Juiz de Orphãos. •— O que deverá fazer em 
relação ao liberto infractor do termo que as- 
signara.—Regul. art. 14 §§ 2o e 5o.

Juiz de Orphãos. — Qual a sua competência 
quanto aos estabelecimentos agrícolas ou de mi
neração em que o trabalho escravo tiver sido sub
stituído pelo trabalho livre.—Vid. § 11 a) d) do 
art. 40 do Regul.

— Quanto á remissão e renuncia dos ser
viços dos libertos arts. 9o § 3o e 10 § 3o.
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Liberdade.—Vid. Fôrmas legaes, pelas quaes 
os escravos adquirem a liberdade. Regul. arts. I o 
e 2o e seus paragraphos.

— Adquirem-n’a mediante indemnização do 
seu valor pelo fuudo de emancipação. Regul. 
art. I o.

— Pela transferencia de domicilio para 
província diversa da em que estiver matriculado 
até á promulgação da Lei, excepto nos seguintes 
casos :

1 . ° Transferencia de um para outro estabe
lecimento do mesmo senhor;

2 . ° Si tiver sido obtido por herança ou adju
dicação forçada em outra província ;

3. ° Mudança de domicilio do senhor;
4 . " Evasão—Art. 2o § l.°  Regul. cit.

— Pelo pecúlio em vista das certidões de 
seu valor apurado na fórma do art. 3o § I o da 
Lei e art. Io § 3o deste Regul., e da do deposito 
desse valor no cofre dos orphãos ou estações fis- 
caes para isso designados.—§ 2,° art. 2o do cit. 
Regul.

■— Pelas alforrias concedidas, ainda que o 
seu valor exceda da terça do outorgante e sejão 
ou não necessários os herdeiros, que por ventura 
tiver § 3o.— art. cit.
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Liberdade pela liberalidade directa de ter
ceiro, uma vez que se exhiba o preço do escravo. 
— § 4o, cit. art.

— pela admissão no estabelecimento em que 
o trabalho escravo tiver sido substituido pelo 
livre.—§ 5o cit. art.

Neste caso cabe ao dono do escravo liber
tado a acção de indemnização contra o dono do 
estabelecimento. A acção e a competência serão 
a do art. 63 do Decr. n. 4824 de 22 de Novem
bro de .1871.—§ cit. ult. parte.

Libertação. —- Na libertação dos escravos 
pelo fundo do art. 2o § 3o, 2a parte da Lei—o 
que se deverá observar.—Vid. Éegul. n. 9602 
art. 4o §§ Io a 23.

Libertação dos últimos escravos do Ceará.—
22 de Fevereiro de 1886; vid. Livros.

Libertos de sessenta annos.

— Maiores de 60 e menores de 65 annos.

— Maiores de 65 que continuarem em com
panhia de seus ex-senhores: — seus direitos e 
obrigações... Vid. Regai. art. 5o, §§ 6o letras 
a) — / )  e 7o letras a) — / ) .

Libertos de 60 annos — ou de maior idade, 
ainda não arrolados, remirão os seus?erviços pelo 
modo determinado nos§§ Io. 2o e 3o do art. 9o
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deste Regulamento, juntando certidão da matri
cula ao seu requerimento. —Regul. cit. art. §4°.

— O juiz de orphãos mandará remetter pelo 
escrivão do feito, copia da sentença ao encar
regado do arrolamento e matricula para os re
spectivos assentamentos. — § 5 art. cit.

Libertos. — Seus direitos quando obrigados 
a trabalhos públicos. — Vid. Requl. art. 13. 
§§ 1° e 2o.

Livro diário.— O livro-diario do movimento 
do estabelecimento em que o trabalho escravo 
tiver sido substituído pelo livre, deverá ser nu
merado e rubricado pelo juiz de orphãos.

— Nelle serão abonados os dias de serviço 
de cada liberto e debitados aquelles em que 
faltar. Esses assentamentos devem combinar com 
os das cadernetas dos pecúlios. — Requl. art. 4o 
§ 19 — i).

— Este livro fará prova contra o ex-senhor.

Livros destinados á nova matricula— Aviso 
do Min. da Agr. ao Presidente da província do 
Amazonas. Reparos do Jornal do Commercio.

Livros para os autos de declaração judicial 
de liberdade dos sexagenários. —  Circ. de 25 de 
Março de 1886.— Reparos do Jornal do Com
mercio. Por que não são isentos também os livros



22 í n d i c e  a l p h a b e t i c o

dos Parochos para os registros dos nascimentos e 
obitos dos ingênuos ?

Locação de serviços — Quando é obrigado
o liberto a celebrar este contrato e a ser 
dado á soldada. Penas a que será sujeito no caso 
de infracção. — Begul. art. 14 §§ 3 a 5 .

»
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Matricula. — A ’ ella não são dados os 
maiores de 60 annos. Matricula e Arrolamento 
na Província do Ceará,—Aviso de 27 de Feve
reiro de 1886. Reparos da Gazeta de Noticias 
de 7 de Março do dito anuo.

Modo pelo qual podião os de 65 annos deixar 
a companhia dos ex-senhores : Vid. Regai, ap- 
prov. pelo Decr. de 12 de Junho de 1886.

Morte de liberto. — No prazo de 48 horas 
depois da morte do liberto, o dono do estabele
cimento ou seu administrador é obrigado a 
remetter com segurança ao Juiz de Orphãos a 
caderneta do morto, sob pena de ser reputado 
vivo para o fim de se lhe abonar a gratificação, 
até que a caderneta seja entregue, salvo perda 
ou descaminho, allegados no mesmo prazo, pro
vados e julgados no mesmo juizo. — Requl. art 
4o § 23.

Mudança de domicilio.— Podem requere-la 
os libertos de 65 annos ao juiz de orphãos. Para 
conseguirem-na o que devem provar. — Vid. 
art. 11.

— Proc. respect.— Vid. cit. art. §§ I o
a 3 .
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Mudança de domicilio.— Casos em que é 
permittida.— Yid. Eegul. art. 12 § Io ns. I a
2° e 3°.

Proc. respect.— Como a requererá o liberto 
e o que deverá provar.— Art. cit. §§ 2° e 3°.

Yid. Opposição.

Multa.— Na falta ou impossibilidade de 
pagamento da multa, no tempo legal, será o 
condemnado recolhido á prisão, até que pague 
ou seja a pena commutada na de prisão com 
trabalho, no máximo de 30 dias e no minimo de 
10.— Regxd. art. cit. § 17.

Multa.— A multa com que são punidas as 
infracções dos contratos dos estabelecimentos 
em que o trabalho escravo tiver sido sub- 
stituido pelo trabalho livre, será destinada ao 
fundo de emancipação do art. 2° § 3° I a parte 
da Lei.— Regai. art. 4° § 16.

Multas.— Durante o prazo da nova matri
cula não se impõe por infracções da Lei n. 2040. 
—  Aviso do Min. da Faz. de 20 de Março 
de 1886. Vid. Decr. n. 9593.

Município da alforria.— Durante 5 annos, 
contados da ’ data da libertação, o município da 
alforria (salvo o das capitaes) é o domicilio 
obrigatono do liberto pelo fundo de emanci
pação.— Regul. art. 12.
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Município Neutro.— Disc. dos Senadores 

Dantas, M. Campos, A. Celso, Junqueira, José 
Bonifácio, F. Octaviano, R. da Luz. Na sessão 
de 12 de Julho, 22 contra o Regul. e 19 n favor.

Município Neutro.— Para o effeito do § 1* 
do art. 2 o deste Regul. o Município Neutro faz 
parte da Província do Rio de Janeiro. — ReguL 
n. 9602.
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IVf

Nova matricula dos escravos. (Tabella dos 
valores). — Data das deducções dos valores. 
Critica ão Jornal do Commercio n. de 30 de 
Março de 1886.
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Obrigações dos libertos.— Quaes essas obri
gações correspondentes aos direitos dos ex-se
nhores—Vid. Regul. n. 9602 art. 4 § 10 «)—/)•

Opposição a mudanças dos libertos. -  Quem 
pôde oppôr-se e com que fundamentos—Art. 12 g 
4o ns. 1 a 3o, Regul. cit.

— Proc. respect.— vid. cit. art. §§ 5 e 6 .

Obrigação de serviços.— Quando cessa.. A id. 
Regul. art. 8.
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Pecúlio dos libertos.— Ao pecúlio dos li
bertos estipulado no contrato, cabem o proc., 
disposições e favores das leis anteriores.—S 20 
do art. 4o Regul.

Preferencia.— A maior idade como razão de 
preferencia na ordem da emancipação.

Preferencia. — Para a libertação dos es
cravos pelo fundo de emancipação, sobre todas 
as preferencias prevalecerá a maior idade, o 
menor valor e o sexo feminino. —Requl. n. 9602 
art. 3o § 2°.

Proposta.— A do proprietário de estabele
cimento agrícola e mineração para substituir o 
trabalho escravo pelo livre, apresentada ao Juiz 
dos Orphãos, este logo a mandará autoar com 
os does., por distribuição sua, e dar vista ao 
Curador Geral para dizer no prazo de 15 dias. 
—Regul. cit. § 3o art. 4".

Proprietário de estabelecimento agricola e 
mineração. -  O que quizer substituir o trabalho 
escravo pelo livre, apresentará a sua proposta 
ao encarregado da nova matricula no Muni
cípio, em que estiver situado o estabelecimento.
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E o que a proposta deverá conter... V id.§ Io 
art. 4o Begul.

Publicação dos nomes dos libertos e dos 
ex-senhores.—Aviso do Min. da Agric. de 19 de 
Maio de 1886. Como devem ser organisadas... 
Vid. Decl. do Presid. da Prov. do Rio de Ja
neiro de 27 de Abril de 1886.
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Sfc.

Razões de escusa.— Quando apprehendidos 
os libertos,ausentes de seus domicílios obrigados, 
quaes as razões de escusa que poderão allegar.—<- 
Proc. respec.— Regul. §§ 3o e4° do art. 13.

Recommendações aos Juizes de Orphãos.— 
Vid. Direitos ãos Sexagenários.— Av. 23 Dez. 85..

Reducção annual do valor de escravos fixa
do nas matriculas. — Vid. Regul. approv. pelo 
Decr. de 12 de Junho de 1886.

Regimento.— No regimento interno do esta
belecimento em que o trabalho escravo tiver sido 
substituído pelo livre, o que se deverá determi
nar... Vide § 19 a)—j)  do art. 4o do Regul.

— Esse regimento deverá fazer parte in
tegrante do contrato e nelle inserto.— Parag. 
citado.

Remissão de serviços.— Verificada pelo juiz 
de orphãos a idade do liberto e a exactidão do 
preço depositado, sem mais delonga proferirá a 
sentença final, declarando remidos os serviços e 
mandando entregar o deposito ao ex-senhor, 
(salvo embargo de 3o). — Regul. cit. art. § 3o.

Remissão de serviços. — E ’ admittida a re
missão dos serviços — a requerimento do liberto
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ou por liberalidade directa de terceiro. — Regul. 
art. 9o.— Vide Requerimento...

Remissão dos serviços dos sexagenários.— 
Yid. Rlade. Aviso de 28 de Maio de 1886.

Renda com applicação especial.— Vid. Decr. 
n. 6593.

Renuncia de serviços.— Não é admissivel a 
renuncia de serviços dos libertos maiores de 65 
annos e dos emancipados pela 2a parte do fundo 
creado pelo art. 2o § 3o da Lei.—Regul. art. 10. 
Yide Direito de renuncia.

' Relações dos sexagenários.— como devem 
ser organizadas. Consultado collector do muni
cípio da Sapucaia.— Decisão daPresid. da Prov. 
de 27 de Abril de 1886.— Aviso do Min. da 
Agric. do 1° de Maio de 1886.— Os Juizes de 
Orphãos farão publicar as relações.— Aviso do 
Min. da Agric.

Relações dos sexagenários para com os ex- 
senhores.— Yid. cit. Regul.

Requerimento de remissão de serviços.— Ao
requerimento de remissão de serviços deve ser 
junta a certidão do novo arrolamento; o titulo do 
deposito no cofre dos orpliãos ou collectoria do 
valor correspondente, e solicitação de venia para 
a citação do ex-senlior, afim de vir ajuizo receber 
o valor dos serviços.— Regul.cit. § í° do art. 9o.

Y ide Valor da remissão.
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Serviços.—São obrigados á prestação de 
serviços os libertados pela idade:

1. ° De 60 annos pelo prasode 3annos e sem 
gratificação pecnniaria;

2. ° Maiores de 60 annos e menores de 65 
pelo mesmo prazo de 3 annos e também sem gra
tificação (se antes não completarem os 65 annos);

3 . °Os maiores de 65 annos que continuarem 
em companhia de seus ex-senhores emquanto 
puderem e fôr compatível com as suas forças;

4. ° Os libertados pela 2a parte do fundo de 
emancipação formado pelo art. 2o § 3o da Lei, 
por 5 annos (salvo o caso do art. 4" § Io letra K  
deste Regul.)—Regai, n.9602 art. 5o §§ I o a 5o.

Vid. Libertos de 60 annos e...

Serviços dos sexagenários. — São intrans
feríveis— Opinião do Jornal do Commercio. — 
São transferiveis sómente nos casos de successão 
necessária. Aviso, do Min. da Agric.— Critica do 
Aviso do Min. da Agric. de 5 de Abril de 1886.— 
Reparos do Jornal do Commercio.

Sexagenários.— Aviso de 12 de Março de 
1885. — Sexagenários de municípios desan- 
nexados. — Consultas e decisões — 4 de Abril 
de 1886.

Sexagenários em praça! — « Topicos do Dia »• 
noPa*>fi. de 7 de Março de 1886.



DO DE0RETO N i 9602 33
TT

Tabellas dos valores dos escravos. — Vid. 
Nova Matricula Tabella B . ão Regul. de 14 
de Novembro.

Taxa addicional de 5 Critica pelo
deputado conselheiro Cândido de Oliveira.—Res
posta do Min. da Fazenda.—Sessão em I o de 
Junho de 1886. — Critica do dep. cons. A Penna 
em 9 de Julho.

Transmissão de serviços dos sexagenários.
-—Critica da Vanguarda.—Declaração do Min. 
da Agric. em 5 de Julho de 1886 ... Transf. 
dos Estab. Agrícolas.—Discursos do Sen. A . 
Celso Min. Agric. 8 de Julho de 1886...

Triennio dos serviços dos sexagenários.—
A v . do M in . da Agric. de 16 de Abril de 1886. 
Reparos do Jornal do Commercio.— « O triennio 
deve ser contado desde 28 de Setembro ultimo 
(1885) data da promulgação da lei, ainda que 
nenhum acto declaratorio de autoridade judiciaria 
ou administrativa tenha tornado publica a con
dição aquirida, em razão da idade, pelo antigo 
escravo. O direito do liberto resulta ipso facto  
da idade, independendo de qualquer titulo ou 
formalidade jurídica .»

« Trimensalmente deveráõ os collectores 
remetter ao presidente da província relações dos
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antigos escravos que 3 rnezes anteriores houve
rem attingido á idade de 60 annos.

«Deveráõ os collectores organisar sem perda 
de tempo as relações dos sexagenários na fórma 
e para os fins declarados no Av.-circ. de 23 de 
Dezembro, convindo que os exemplares destinados 
á secretario do Min. de Agre. sejão remettidos 
com a promptidão necessária á organisação da 
estatística que deve ser apresentada á assembléa 
geral, na actual sessão legislativa.— (Circ. do 
Presid. da Prov. do R io de Janeiro, em 10 de 
Junho de 1886 dos Collectores das rendas geraes 
da mesma província.
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Vagabundos. — Serão apprehendidos os li
bertos ausentes dos seus domicílios obrigados. —  
Vid. Ausentes. — Vid. art. 14 do Regul.

Vagabundos. — A autoridade policial sa
bendo que existem em seu ditricto libertos sem 
occupação, os obrigará a contratar seus servi
ços. — Procederá nos termos dos arts. 121 e se
guintes do Cod. do Proc. Crim. — Regul. art. 14.

— O que deverá fazer no caso de infracção 
do termo. — Art. cit. § I o.

Vid. Juiz de Orphãos.

Valor do escravo. — Qualquer que seja a 
fórma pela qual se opere a libertação do es
cravo, o seu valor não excederá do declarado na 
matricula deduzido qualquer prazo decorrido. — 
Regul. n. 9602 § 2o do art. I o.

— O valor do escravo será o resultante 
do fixado na nova matricula, abatidas a porcen
tagem ou porcentagens' do anuo ou annos de
corridos desde a data da nova matricula até a 
data da libertação. — Regul. cit. § 3" art. I o.

— Para os matriculados depois do dia Io de 
Janeiro de 1887, será esse dia termo certo no 
calculo do valor. — Regul. art. e §§ cits.
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Valor da remissão. — O valor da remissão 
será representado em dinheiro corrente e igual 
ao producto de 100© dividido por tres e multi
plicado pelo numero de annos' que faltar para 
que complete o liberto o tempo de serviços. — 
Begul. n. 9602 art. 9 § 2o.



«■

Decreto 1 9602  üe 12 de J i l i o  de 1886
Approva o regulamento para a execução dos arts. 3o e 4o da 

Lei n. 3270 de 28 de Setembro de 1885

R egulam ento a que se  refere o D ecreto n. 
9ÍÍ02  desta data, para a execução dos 
arts. 3 o e 4Í° da Lei n. 3 2 7 0  de 2 8  de S e
tembro de 1 8 8 5

A r t .  l . ° — O s escravos in scrip tos na n ova  m a
tr icu la  serão lib ertad os m ed ian te ind em n ização  do 
seu  va lor  pelo fundo de em an cip ação  ou por q u a l
quer outra fórm a leg a l.

§ l . ° — D o  valor p rim itivo  da n ova  m atricu la  se  
d ed u z irá õ :

N o  I o anno
» 2o »
» 3 ° »
» 4 o »
» 5 o y>

» 10 ® 

» 11 »
» 12 D
9 13 9
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P e la  deducção da u ltim a  porcentagem , ficará  
e x tin c ta  a escravidão no Im p ério .

§ 2 .° On seja fe ita  a lib ertação  pelo fundo de 
em ancipação ou por qualquer outra fórm a le g a l, o 
valor não ex ced erá  do declarado na n ova  m atri
cu la  (§ §  3 o e 4 o do art. I o da L ei n. 3 ,2 7 0  de  
2 8  de Setem bro de 1 8 8 5 ), deduzido qualquer  
prazo decorrido.

§ 3 .°  O valor do escravo será o resu ltan te  do fi
x a d o  na n ova  m atricu la , abatidas a porcentagem  
ou p orcentagens do anno ou annos decorridos 
desde a data da nova m atricu la -a té  á da libertação. 
P a ra  os m atricu lados d ep o is de 1 de Janeiro  
de 1 8 8 7 , será este  d ia term o certo  no ca lcu lo  do 
v a lo r .

§ 4 .°  E m q u an to  se não encerrar a n ova  m atri
cu la , continuará  em  v igor  o processo actual da  
ava liação  dos escravos, para os d iversos m odos de 
lib ertação , com  o lim ite  fixado no a r t . I o §§  
2 o e 3 o da íe i.

A r t . 2 .°  T am bém  se lib erta  o escravo :
§ l . °  P e la  transferencia  de dom icilio  para pro- 

v in c ia  d iversa  da em que estiver  m atricu lado até  
a prom ulgação da le i, excep to  nos segu in tes  
casos :

1 .  ° T ran sferen cia  do escravo  de um  para outro  
estab elec im en to  do m esm o senhor ;

2 .  ° S e  o escravo t iv er  sido obtido por h eran ça  
ou adjud icação  forçada em outra p r o v ín c ia ;

3 .  ° M udança de dom icilio  do senhor ;
4 .  ° E v a sã o  do escra v o .
P ara  o effeito do paragrapho anterior, o m u n i-  

cip io  neutro faz parte da p rovíncia  do R io  de J a 
n e iro .

§ 2.° P e lo  pecú lio , em  v is ta  das certidões de
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seu  valor apurado na form a do art. 3 o § I o da le i, 
e  art. I o § 3 o d este  regu lam en to  e da do deposito  
d esse  v a lo r  no cofre dos orp h ãosou  e s ta ç õ e s  fiscaes  
para  isso d e s ig n a d a s .

E ssa s  certid ões serã o  p assad as gra tu ita m en te .
§ 3t° P e la s  alforrias con ced id as, a in d a  que o 

seu  valor exced a  da terça  do outorgan te e sejâo  
ou  não n ecessár ios os h erdeiros que por ven tu ra  
tiv er .

§ 4 .°  P e la  lib era lid ad e d irecta  de terceiro , um a  
v e z  que se ex h ib a  o preço do escravo .

§ 5 .°  P e la  adm issão no estab elec im en to  em que 
o trabalho escravo t iv er  sido su b stitu íd o  pelo liv re . 
— A rt. 3 o § 3 o da lei.

N este  caso  cab e ao dono do escravo  lib ertad o  
a  acção d e indem nização  contra  o dono do esta b e
lec im en to . A  acção  e com p etên cia  será a do a r t . 
6 3  do D ecreto  n .  4 ,8 2 4  de 2 2  de N ovem b ro  
de 1 8 7 1 .

A rt. 3 .°  N a  em ancipação dos escravos d e m aior  
idade, pelo fundo do art. 2 o § 3 o, I a p arte da  
le i ,  gu ard ad as as d isp osições do D ecre to  n .  5 ,1 3 5  
de 13 de N ovem bro de 1 8 7 2 , c a p . I I  e m ais d is 
p osições em  v ig o r  no que fôr a p p lica v e l, se  obser
v a rá  o seg u in te  :

§ l . °  O en carregad o  da n ova  m atricu la  re- 
m e tte r á  á  ju n ta , 3 0  d ias an tes de sua  r e u 
n ião , um a relação dos escravos de 5 5  a 6 0  
an n os, com  o va lo r  fixado na n ova  m atricu la , 
de u m  e outro sex o .

§ 2 .° Sobre todas as p referencias p reva lecorá  a 
m aioridade, o m enor valor e o sex o  fem inino.

A rt. 4 .°  N a lib ertação  dos escravos pelo  fundo
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do art. 2 o § 3 o, 2a parte da le i, se observará o  
seg u in te  :

§  l . °  O p roprietário  de estab elecim en to  agríco la  
e m ineração, que quizer sub stitu ir  o trabalho  
escravo  pelo liv re , apresentará a sua proposta  ao  
encarregado da nova m atricu la  no m unicíp io em  
que estiv er  situado o estabelecim ento , assignada  
p elo  proprietário ou proprietários, ou seus leg ítim os  
rep resen tan tes, com  poderes especiaes.

A  proposta d everá  conter :

a ) com prom isso exp resso  de libertar todos os 
escravos do estab elec im en to  transform ando o tra
balho escravo pelo livre  ;

b)  obrigação de não adm ittir outros escravos no 
estab elec im en to , por qualquer m otivo ou pretexto , 
sob  p en a  de serem  declarados livres i p s o  f a c t o  e  
d e in d em n izar o dono dos m esm os escravos ;

c) d eclaração  do valor de cada escravo, quando  
fôr m enos da m etad e de seu v a lo r ;

d )  acceitação  da in d em n ização  pelo  E stad o , 
do valor contratado em titu los de 5 °/0 de juro com  
am ortização annual de 1/ i  ° /0 e usufruição dos 
serv iços dos libertos por tem po de cinco annos ;

e)  encargo de a lim en tar , v e s tir  e tratar os 
lib ertos durante o tem po dos serv iço s;

/ )  arb itram ento da gratificação p ecun iária  dos 
libertos por d ia  de serv iço , dependente d a a p p ro v a -  
ção do ju iz  de orphãos ;

g) certidão da nova m atricu la  de escravos do  
estab elec im en to  ;

h )  confrontações do estabelecim ento, sua área,
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certa  ou p resu m ível, e genero  da in d u stria  n elle  
e x p lo r a d a ;

i) especificação  dos in gên u os e lib ertos e x is 
ten tes  no e s ta b e le c im e n to ;

j) certidão  n eg a tiv a  de h yp oth eca , ou co n sen ti
m ento  expresso  do credor liypothecario  de su 
je ita r  o seu d ireito  hypothecario  con ven cion a l á 
preferencia  do § 5 o do art. 3 o da L e i n. 1,237 de  
2 4  de Setem bro de 1 8 6 4 , estab elec id a  em garan 
t ia  da ex ecu cã o  do contrato ;

k) com prom isso de resp eitar o d ireito dos l i 
bertos que, v in d o  a ser sexagen ários, ten k ao  
prestado os serv iços do art. 3o §§  10 e 11 da  
le i ;

l )  obrigação de m anter no estab elec im en to  um a  
esco la  de ensino p rim ário .

§ 2'J. O encarregado da n o v a  m atricu la , v er ifi
cad a a ex actid ão  do que fôr re la tivo  ao p reço  
leg a l dos escravos, seu  num ero e id ad e, e a e sp e
cificação  dos in gên u os e lib ertos, dará parecer por  
escrip to , na proposta , rem etten d o-a  em  officio ao 
ju iz  de orphaos, no prazo im p rorogavel de oito  
dias contados da data do receb im en to .

§ 3°. O ju iz  de orphaos m andará logo autoar a  
proposta  com os docum entos, por d istr ib u ição  sua, 
e dará v is ta  ao curador g era l para d izer no prazo’ 
de 15 d ias.

§ 4 o O curador in fo rm a rá ;

a )  se  o proponente offerece g aran tia  pessoal 
sufficiente ao tratam ento e p ecú lio  d ev id o s aos 
l ib e r to s ;

b) se a gratificação arbitrada é razoavel, e
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conform e com  o costum e do logar, deduzidas as 
d esp ezas de a lim en tação , vestid o  e trato ;

c) sfe o e sta b e lec im en to  está  em  condições de 
produzir renda, que supporte os novos encargos 
da transform ação do tr a b a lh o ;

d )  se  as construcções do estab elecim en to  são 
con ven ien tes á  conservação e saude dos libertos, 
ou carecem  de m elhoram entos para se installar o 
n ovo  regim en  ;

e) sobre a quan tid ad e e qualidade do vestid o  e 
alim en to  para cada liberto, conform e com o cos
tum e do lo g a r .

§ 5 .°  Com  a prom oção do curador, e fe ita s  as 
d iligen c ias que o ju iz  de orphãos ordenar, escre
v erá  e ste  nos autos o seu parecer, e os rem etterá  
ao presidente da p rovíncia  e na corte ao M inistério  
da A gricu ltu ra , Com m ercio e O bras P u b lica s, fi
cando traslado.

§ 6 .°  O P resid en te  da p rovíncia  poderá de
term inar as d ilig en c ia s  e averigu ações que ju lgar  
con ven ien tes, para esclarecim en to  da proposta, e, 
com  sua opiniãp, en viará  tudo ao M in istério  da 
A g ricu ltu ra , C om m ercio e O bras P u b lica s, com pe
tin d o  ao G overno Im peria l a decisão defin itiva  e 
sem  recurso.

§  7 .° D eterm in ad a  a acceitação  da proposta, o 
M inistério  da A gricu ltu ra , Com m ercio e O bras P u 
b licas exp ed irá  ao ju iz  de orphãos a m inuta  do 
contrato a celebrar entre o proponente, o repre
sen tan te da fazenda no m unicíp io do estabele
cim ento  e o curador geral.

§ 8 .° A pprovado pelo ju iz  de orphãos o arbitra
m ento da gratificação p ecu n iária  por d ia de
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serv iço  e  firm ado o contrato , declarará  o m esm o  
ju iz  os escravos lib ertos, conform e com  a  d isp osi
ção  do a r t. 4 2  do D ecre to  n. 5 ,1 3 5  de 13 de N o 
vem bro de 1 8 7 2 , na p arte  a p p lica v e l. A  ap p rova-  
ção da gra tificação  d ev erá  ser por d esp ach o  tran- 
scripto  no conti'ato.

§ 9 .°  N o contrato  d evem  ser d eclarad os e x 
pressam en te os seg u in te s  d ire itos do liberto , cor
resp on d en tes a ob rigações do ex -sen b o r:

à )  a lim en to , v estid o , ensino  prim ário e  trato  
n as en ferm idades, na q u an tid ad e  e qu a lid ad e e s t i
p u ladas no c o n tr a to ;

b ) p agam en to  do p ecú lio  no tem po e p e la fórm a  
estab elec id os na le i (art. 3 o § §  4 8 e 5°) e reg im en to  
in terno do e s ta b e lec im en to  ;

c) não ser obrigado a  serv iço s estranhos ao 
esta b elec im en to , nem  além  do tem po fix a d o  no 
contrato  ou superiores ás suas forças;

d )  não trabalhar nos dom ingos e d ias guardados, 
sa lvo  no caso  de n ecess id a d e  u rgen te  e em  pre
ven çã o  de danm o ir r e p a r á v e l;

e)  protecção  para si e sua fa m ilia  contra ten 
ta t iv a s  do ex -sen h or , p essoas da fam ilia , prepostos  
ou hospedes, a  actos reprovados ou contrários ás  
l e i s ;

/ )  concessão  do tem po n ecessário  para ir á 
m issa  e cum prir as ob rigações do ch ristão , quando  
não o possa  fazer no esta b e lec im en to .

§ 1 0 . O b rigações do lib erto , corresp on d en tes  
a d ireitos do e x -sen b o r  :

o) p restar  com  fid elid ad e e d ilig en c ia  serv iços  
no estab elec im en to  em  que foi lib ertad o , por tem po
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de cinco an n os, contado da data  da alforria, nas  
horas e pelo m odo estabelecido  no contrato ;

b ) observar o regim ento interno do esta b elec i
m ento, as d eterm in ações do ex -sen h o r , m estre , 
adm inistrador ou p rep o sto ;

c) guardar respeito  á pessoa do ex-senhor, 
m em bros de sua fam ilia , m estre , adm inistrador, 
preposto ou h o s p e d e s ;

d ) não se dar a v ic io s  que o in u tilizem  para o 
serv iço , façâo-no rixoso e in su b ord in ad o;

e ) n&o prom over ou tom ar parte em  accôrdo  
para a interrupção do serviço  e do ensino ;

/ )  não causar dam no ao estab elecim en to  ou á  
propriedade nelle  e x is te n te , e obstar, sabendo ou  
podendo, que outrem  o faça.

§ 1 1 .  A o ju iz  de orphãos, a requerim ento do 
curador ou q u eixa  do prejudicado, ou ex-ojjicio, 
com p ete  ;

a) v is ita r  o esta b e lec im en to ;

è) proceder á averigu ação  sobre as infracções
dos § §  9 o e 10.

c) m andar lavrar o auto de in íracção  pelo es
cr ivão , e por e lle  ju iz  a ss ig n a d o , rem etter ao pro
m otor publico  ou seu  ad junto  para proceder na  
fórm a do art. 4 o § 2 o, da le i, quer o infractor  
seja  o dono do esta b e lec im en to  ou preposto  seu, 
quer a lgum  ou a lgu n s d o s  libertos ;

d )  prover, sem pre q u e o  ju lg a r  necèssario , sobre  
o tratam ento dos libertos, em relação á sua m o
ralid ad e, in strucção , v id a  e saude.

§  12 . O ex-senhor será au toad ocom o réo pelas
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in fracções p ra tica d a s por seu  ad m in istrad or ou  
prepostos, sa lv a  a acção  reg ress iv a .

§ 1 3 . Por cada liberto  preju d icad o  será au- 
toada um a in fracção , assim  com o por cad a  liberto  
in fractor.

§  14 . A  in fracção  será  pun ida :
N o gráo m á x im o , com  *200$ de m u lta ;
N o rainim o, com  6 0 $ 0 0 0 .
§  1 5 . A ’ prim eira  in fracção  será im posto  o 

m inim o da p e n a ; o m éd io  na re in c id ên c ia  e o 
m á x im o  na segu n d a  e seg u in tes  re in c id ên cias.

§  16 . A  m ulta  será d estin ad a  ao fundo de  
em an cip ação  do art. 2 o § 3 o, prim eira  parte da  
le i.

§ 1 7 . N a  fa lta  ou im p o ssib ilid a d e  de p agam en to  
de p en a  de m u lta  no tem po le g a l, será o condem - 
nado recolh ido  á  prisão, a té  que p agu e ou seja  com - 
m u tad a na de prisão com  trab alh o , no m áxim o de  
3 0  d ias e no m inim o de 10.

§ 18 . O liberto  será assistid o , em todos os actos  
e in stâ n c ia s , do curador g era l, que é com p eten te  
para interpor os recursos leg a es.

§  19 . N o regim ento  in terno do estab elec im en to , 
que d everá  fazer parte in tegran te  do contrato  e 
n e lle  in serto , se determ inará :

n) a q u an tid ad e, q u a lid ad e e  d istr ib u ição  do 
a lim en to , d ev id ç  ao lib erto  ;

b)  o v estu á r io  e sua d istr ib u ição  ;
c) o horário do tra b a lh o  ;

d )  a gratificação  por serv iço  extraord in ário  e 
n ecessário  em  dom ingos e d ias sa n tif ic a d o s ;

é] a razão, e m odo de so lic itar  e  o tem po de  
concessão de sah ida  do e s ta b e le c im e n to :
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f) o m odo e tem po em  que o ex-senhor d eve  
p agar ao liberto  a prim eira p a r te  do pecúlio  do 
art. 3 o § 5 o, e entrar para a  c a ix a  econ om ica  ou  
collectoria  cora a segu n d a parte ;

g )  a fórm a da caderneta  do p ecú lio , que d everá  
ser en tregu e ao liberto  e ficar em  seu  p o d e r ;

h ) o com o será d ia r ia m en te  abonada na cader
n eta  a gratificação  p ecu n iária  ;

i )  O m odo de escripturar o liv ro  do m ovim ento  
diário do esta b elec im en to  em  que serão abonados 
os d ias de serv iço  de cada liberto e debitados  
aquelles em que faltar. E s te s  assentam entos  
d evem  com binar com  os das cadernetas.

O livro  d iário d everá  ser num erado e rubricado  
pelo ju iz  de orphãos e  fará p rova  contra o e x -s e 
nhor, assim  tam bém  a  cad ern eta , sa lvo  se  co n ti
ver  v ic io  ou defeito  que d u vid a  f a ç a ;

j )  A s  m atérias e o horário do ensino p r i
m ário.

§ 2 0 . Ao pecúlio  dos lib ertos estip u lad o  no con
trato  cabem  o processo, d isposições e favores das 
le is  anteriores.

§ 2 1 . A o  liberto  recolh ido á  enferm aria serão  
abonados, durante cada anno, a té  60  d ia s  de ser
v iço .

N as dem ais fa ltas não será abonada a  g ra tifica 
çao d iaria .

§ 2 2 . N a  enferm aria do estab elec im en to  h a v e 
rá um  liv ro  num erado e rubricado p elo  ju iz  de  
orphãos para n elle  se fazerem  os assen tam en tos  
de entradas dos doentes e sahidas dos con va les
cen tes e dos m ortos.

§ 2 3 . N o prazo de 4 8  horas depois da m orte do



lib erto , o dono do e s ta b e lec im en to  ou seu a d m i
n istrador, é obrigado a rem etter  com  segu ran ça  
ao ju iz  de orphãos, a  cad ern eta  do m orto, sob pena  
de ser reputado v iv o  para o fim de se lh e  abonar  
a gratificação , a té  que a cad ern eta  se ja  en tregu e, 
sa lv o  perda ou d escam in h o , a llegad o  no m esm o  
prazo, p rovad os e  ju lg a d o s  no m esm o ju iz o .

A rt. 5 .° E ’ ex c lu íd o  da lib ertação  pelo fundo  
de em ancipação:

1 . ® O escravo in va lid o , considerado in cap az  de  
qualquer serv iço  p ela  ju n ta  c lassificad ora , com  
recurso voluntário  para o ju iz  de d ireito;

2 .  ® O escravo  in vad id o  da casa  do sen h or ou  
donde e s tiv er  em pregado, em quanto  a u se n te .

A rt. 6 .°  São obrigados á  p restação  de serv iço s  
os lib ertad os p e la  idade:

1 .  ® D e  6 0  annos;
2 .  ° M aiores de 6 0  e m enores de 6 5  annos;
3 .  ® O s m aiores de 6 5  annos que continuarem  

em  com panhia  de seu s ex -sen h ores;
4 .  ° O s lib ertad os p e la  2 a parte do fundo d e  

em an cip ação, form ado pelo art. 2® § 3 o da le i.
§ l . °  O s dos n s. 1°, 2 “ e 3° sem g ra tificação  

p ecu n iária  ;
§ 2 .°  Os do n . 1° pelo prazo de 3  annos;
§  3.® Os jlo n . 2® pelo m esm o p razo, se an tes  

não com pletarem  65  annos de idade;
§ 4.® Os do n . 3 o em quanto puderem  e fôr com 

p a tív e l com  as suas forças ;
§ 5 .° Os do n . 4 o por cinco annos, sa lv o  o caso  

do art. 4° § 1, le tra  K  d este  r e g u la m e n to ;
§ 6.® A os libertos dos ns. 1°, 2 o e 3° devem  os  

ex-senhores ;

o) a lim en tação , vestid o  e trato nas en ferm id ad es,
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na quantidade e qualidade suffieiente e conform e  
com  o costum e estab elecid o  ;

b)  não obriga-los a serv iços estranhos á casa  ou 
esta b elec im en to , superiores ás forças do liberto e 
além  do tem po d estin ad o ao trabalho ;

c) não obriga-los a trab alh ar nos dom ingos e 
d ias guardados ;

d )  d ispensar os m aiores de 6 5  annos de serões,
e  de serv iços extraordinários :? /

e) protecção á pessoa delles e  de suas fam ilias  
contra ten ta tiv a s  a actos reprovados ou contrários 
ás le is  ;

/ )  perm issão para sahirem  de casa ou do 
estabelecim ento  a recreio ou para ouvir m issa  e 
cum prir as obrigações do christão, quando não o 
possão fazer no estab elec im en to . •->

§ 7 .°  Os libertos dos n s . I o, 2 o e 3 o s3o obri
gad os :

a )  a p restar os serv iços ordenados pôr seus 
ex -sen h ores, adm inistradores ou prepostos, pró
prios da casa  ou estab elecim en to  ;

b)  os m aiores de 6 5  annos a prestar os serv iços  
co m p a tív e is  com  as suas forças, ex c lu id o s os 
extraordinários e s e r õ e s ;

c) a guardar resp eito  aos ex -sen h ores, m em bros 
da fam ilia , adm inistradores, prepostos e h ospedes ;

d )  a não se darem  a v ic ios, que os in u tilizem  
para o serviço , tornem -os rixosos e insubordinados;

e) a não prom over nem  tom ar parte em  accôrdo  
para a interrupção do trab a lh o  ;
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/ )  a não  causar clamno á ca sa  ou e s ta b e le 

c im e n to , nem  á  propriedade n elle  e x is te n te , e  
o b sta r , sabendo, ou podendo, que outrem  o fa ç a .

A r t . 7.® N a  infracção dos §§  6 o e 7 o d o  artigo  
a n ter io r  se  o b serv a rá  o que está  d eterm in ad o  nos  
8 8  11 até 18  do a r t . 4° do presen te regu lam en to . 
— A rt. 4 o §§  I o e 2° da le i.

A rt. 8 .° C essa  a ob rigação  de serv iço s :

E m  g e r a l :
1°, p e la  ex tin cçã o  da escrav id ão  (art. 3 o § 21 e  

art. 4 o §  4 o da le i) ;
2 o, pela in v a lid ez  ;
3 o, p elos factos dos arts. 18  e 19  do D ecreto  

n . Õ ,135 de 13 de N ovem b ro  de 1 8 7 2 , verificados  
p elo  processo  do art. 6 3  do D ecre to  n . 4 ,8 2 4  d e  
2 2  de N ovem b ro de 1 8 7 1 , no ju izo  de orphãos. 

E m  p a r tic u la r :
I o, p ela  rem issão , para os dos n s. I o e 2 o do  

a rt. 6 o ;
2 o, pelo  prazo do contrato  p ara  os do n .4 ,  sa lva  

a d isposição  do art. 4 o § I o, le ttr a  K ,  do p resen te  
r e g u la m e n to ;

3 ° , p e la  m udança do d om icilio  do ex -sen h o r  
para  os do n . 3 ;

4 o, p e la  ren u n cia  do u su fru ctu ario .
A rt. 9 .°  E ’ a d m ittid a  a  rem issão  dos serv iço s  

a  requerim ento  do liberto  ou por lib era lid ad e  
di recta  de terce iro .

§ l . °  A o requerim ento  de rem issão d ev e  ser 
ju n ta  a  certid ão  do n ovo  arrolam ento , o titu lo  de  
d ep osito  no cofre dos orphãos ou co llectoria  do 
v a lor  correspondente e so lic ita çã o  de v en ia  para  
a c ita çã o  do ex -sen h o r , afim  de v ir  a ju izo  receber  
o va lor  dos serv iços.
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§ 2 .°  O valor da rem issão será representado  
em  dinheiro corrente e igu al ao producto de 100í>, 
d iv id id o  por tres e m u ltip lica d o  pelo num ero de  
annos que fa ltar para que o liberto  com plete  o 
tem po d e serv iço s .

§ 3 .°  V er ificad a  pelo ju iz  de orphãos a idade  
do lib erto  e a ex a ctid ã o  do preço d epositado, sem  
m ais d elon ga  proferirá a sen ten ça  final, d ec la 
rando rem idos os serv iços e m andando entregar  
o deposito  ao ex-senhor, sa lvo  em bargo de ter
ceiro.

§  4 .°  O lib erto  de 6 0  annos ou de m aior id a d e  
a in d a  não arrolado, rem irá os seus serv iços pelo  
m esm o m odo, ju n tan d o  ao requerim ento a certidão  
da m atr icu la .

§ 5 .°  O ju iz  de orphãos m andará rem etter pelo  
escr iv ã o  do fe ito , cópia da sen ten ça  ao en car
regad o  do arrolam ento e m atricu la  para os resp e
c tiv o s  assen tam en tos.

A rt. 1 0 . N ão é ad m issiv e l a renuncia  de ser
v iço s :

I o, dos lib ertos m aiores de 6 5  annos ;
2 o, dos em ancipados pela  2 a parte do fundo  

creado pelo a r t . 2 o § 3 o da lei.
§ l . °  C om pete o d ireito  de renuncia  ao ex- 

senhor ou seu procurador com  poderes e sp ec iaes.
§  2 .°  O requerim ento  de ren u n cia  será a co m 

panhado da certidão  do arro lam en to .
§ 3 .°  O ju iz  de orphãos antes de ju lg a r  afinal 

a ren u n cia , m andará tom a-la por term o com  o 
ju ram en to  do renunciante, de que a  faz com  o 
in tu ito  de favorecer o liberto , e proferirá a sen 
ten ça .

§  4 .°  A  esta  sen ten ça , o liberto  e o curador

biblioteca m u n ic ipa l
ORÍGENES LESSA"

Tombo N.o
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g era l podem  oppôr em bargos de in v a lid ez  do 
b en efic iad o .

§ 5 .°  V erificad a  a in v a lid e z , por ex a m e de 
sa n id a d e , o ju iz sem  reform ar o ju lg a m en to  da  
ren u n cia , con d em n ará  o ren u n cian te  a a lim en tar  
o lib erto  (art. 7 8  do D e c r e to  n. 5 1 3 5  de 1 3  de  
N ovem b ro  de 1 8 7 2 ) .

§ 6 .°  A  sen ten ça  ju lg a n d o  ren u n cia  p rod u zirá  
logo  os seus effeitos, e o ju iz  d e lia  m an d ará  que se  
r em etta  cóp ia  ao en carregad o  do arrolam ento  
p a ra  os resp ectiv o s a ssen ta m en to s.

A r t . 1 1 . O s lib erto s  de 6 5  annos de idade  
podem  req u erer  ao ju iz  de orphãos a m u d an ça  de  
d o m ic ilio , provando :

a )  cap acid ad e de obter m eios de su b sistên c ia  
em  outra p a r te ;

b)  com prom isso  com  p essoa  id ôn ea , que lhe  
assegu re  su ffic ien te  r e m u n era çá o ;

c) g aran tia  de esta b ilid a d e  no n ovo  dom i
c ilio .

§ 1." A u toad o  o requerim ento  com  os do
cu m en tos por d istrib u ição  do ju iz , d ep o is de  
ouvido  o ex -sen h or e o curador gera l, será pro
fer id a  a  d ecisão .

§  2 .°  S e  o ju iz  conceder a au torização  de m u 
dança de d o m ic ilio , m andará passar o com p eten te  
a lvará , que será  en treg u e  ao liberto , fa zen d o -se  ao 
ex -sen h or e ao ju iz  d e orphãos e curador geral^do  
dom icilio  preferido, as co n v en ien tes  com m unica- 
ç õ e s .

§ 3 .°  A o  curador-geral e ju iz  de orphãos do 
novo d om icilio  com p ete  tornar effectivo  o com pro
m isso  e garan tia  da su b sistên c ia  do lib e r to .
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A rt. 12 . D u ra n te  cinco annos, contados da  
data  da libertação , o m unicip io da alforria, sa lvo  
o das cap itaes, é o dom icilio  obrigado do liberto  
pelo  fundo de em an cip ação .

§ l . °  E ’ porm ittida a m udança de dom icilio:
I o, no caso de m oléstia  ;
2 o, por contrato de serv iços de que p rove

nha m ais lucrativa  e segura  su b sistên cia  ;
3 o, para o lib erto  u n ir-se á sua fam ilia .
§ 2 .° O liberto  requererá ao juiz de orphãos a 

m u d an ça  de dom icilio , provando um ou a lguns dos 
m otivos declarados no paragrapho an tecedente e 
ju n tan d o , de seu ex-senbor e na fa lta  deste , do 
ju iz  de paz, a ttestado de bom  procedim ento.

§ 3 .° A utoado, por d istribu ição d o ju iz , o reque
rim ento com  os docum entos, será ouvido  o curador  
gera l, proferindo o ju iz  a sua decisão. S e conceder  
a m udança, m andará passar a lvará , em  que d ev e
rá ser m encionado o logar do novo d om icilio .

§ 4 .° A ' m udança podem  oppôr-se:
1 .  ° O locatario de serv iços do liberto ;
2 .  ° O credor por d iv id a  provada por escrip to  

ou confissão;
3 .  ° A  autoridade p o lic ia l, o prom otor ou ad 

ju n to , e o offendido por q u eix a  ou procedim ento  
official, em  que o liberto seja accusado ou indiciado  
em  crim e.

§ 5 .° P elo  requerim ento de opposição suspende- 
se o effeito do a lvará  de m udança, se passado, 
sa lvo  se o devedor prestar fiança ju d icia l ou ex tra 
ju d ic ia l, se apresentar conhecim ento do deposito  
da d iv id a , se quizer p a g a -la  incontinente.

§ 6.° D esp rezad a  a opposição aos ju iz e s  de or- 
phâos e autoridades polic iaes do novo dom icilio , o



ju iz  fará as n ecessárias com m u n icações, com  a  
có p ia  do a lvará de m udança.

A r t . 1 3 . O s chefes d e p o lic ia , d e legad os e sub- 
d eleg a d o s, aos quaes constar que ex istem  em seu s  
d istr ictos, ou a quem  fôr apresentado a lgu m  l i 
berto  a u sen te  do seu  dom icilio  obrigado, o m an
dará apprehender e v ir  á sua  p resença , e, se  ou
v id o  não ap resen tar razão que o ex c u se , o rem et-  
terá  com  g u ia  ao d irector , chefe ou en carregad o  
d e trab a lh o , obra ou serviço  pub lico .

§ l . °  O director, ch efe  ou en carregado de obra, 
serv iço  ou trabalho p u b lico , abonará ao lib erto , o 
sa lario  do costum e, se puder, e no caso contrario  
m an d ará fornecer a n ecessá r ia  su b sistên c ia  e v e s 
tu ário  a té  ser autorizado.

§ 2 .°  D o  salario  arb itrado, o d irector, chefe ou  
en ca rreg a d o  de obra, trabalho ou serv iço  p u b lico , 
inform ará ao ju iz  de orphãos do d om icilio  do l i 
berto para su a  sc ien c ia  e p ro ced im en to .

§ 3 .°  São razões de escu sa  :
I o, fugir de am eaças ou perigo im m in en te  ;
2 o, requerer de seu  d ireito  á au toridade com  re

sid ên c ia  fóra do m u n icip io  do dom icilio  obrigado ; 
3 o, procurar m ulher ou filhos d esen cam in h ad os. 
§  4 .°  O juiz do orphãos, logo que receb a  a in 

form ação do § 2 o, officiará ao en carrgad o do ar-  
rolam ento para rem etter ao in fo rm a n te  a d a ta  em  
que o liberto  apprenhendido com p leta  o prazo d e  
cin co  annos de d om icilio  obrigado, com  a d ec la 
ração de que n essa  .data  cessa  a restr icção .

A r t . 1 4 . A  autoridade p o lic ia l (art, 111 d o R e -  
g u l .  n . 1 2 0  de 31  de Janeiro  de 1 8 4 2 )  que souber  
ex is tir  em  seu d istr ic to , ou lhe fôr ap resen tad o, 
a lgu m  liberto  sem  occupação, p roced erá  nos term os
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do art. 121 o segu in tes do Cod. do Prom. C rim ., 
obrigando-o a contratar seus serv iços no prazo  
que m arcar.

§ l .°  N o caso de in fracção do term o, a au tori
dade processante m andará apprekender o lib erto  e  
o en v iará  ao ju iz  de orphãos com  o traslado do 
te r m o .

§  2 .° O ju iz  de orphaos ju lgará  o term o que
brado conform e a leg islação  em v ig o r , condem - 
nan d o  o liberto  a celebrar contrato de locação de 
serv iços, sob pena de 15  dias de prisão com  
tra b a lh o .

§  3 .°  S e o liberto  a llegar fa lta  de locatario , 
que queira contratar seus serv iços, o ju iz  de or- 
phãos o dará á soldada. —  Orcl. 1. 88 . 13 .

§  4 .°  R ecu san d o-se o liberto  a acce ita r  e cum 
prir o contrato  de soldada, tom ada por term o a 
recu sa , d eve  o escrivão  fazer conclusos os autos 
ao ju iz  de orpkãos, que m andará, por seu d esp a
cho, rem etter a com petente ordem  para ser cu m 
p rida  a sen ten ça , e do m esm o m odo procederá o 
ju iz  de orpkãos se o liberto  não contratar por si 
seu s serv iços, depois de condem nado a fazê-lo .

§ 5 U E sta b elec id a s as colonias agríco las (art. 
4 o § 5 o da le i), o lib erto  na re in cid ên cia  será e n 
v iado para a lgum a, esco lh ida  pelo prudente a rb í
trio do ju iz  de orphãos.

A rt. 1 5 . Incorre no crim e do art. 2 6 0  do codigo  
p en a l aquelle  :

a)  que receber em casa, estab elec im en to , serv iço  
ou obra, ou occu ltar escravo alheio, sabendo que  
o é, se dentro de 15  dias depois de recebido não  
m an ifestar  ao ju iz  de paz do d istricto  ou inspector  
de quarteirão;
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b )  que conservar n a  casa , e stab e lec im en to , 

serv iço  ou obra, ou o ccu ltar  escravo , depois de  
con h ecer  a sua cond ição , e não o m an ifestar no  
prazo  lega l, contado da n ova  sc ien c ia .

P aragrapho u n ico . A q u e lle  que receb er e s 
cravo  m altra tad o  por ca stig o s ex a g era d o s ou  
foragido por - tem or de am eaças g ra v es, d ev erá  
a p resen ta -lo , no prazo m ais b reve p o ss iv e l, á au 
torid ad e m ais p ró x im a , para p roceder com o fôr 
d e d ire ito .

A r t. 1 6 . D a s  sen ten ças e d ec isões dos ju iz e s  
d e orphãos nos p rocessos dos a rts . 9 o, 10 , 11 e  
1 2  do p resen te  regu lam en to  haverá  recurso  de  
ap p ellação  vo luntário  para o superior im m ed iato , 
in terposto  no tem po e pelo  m od o  estab elec id o  no  
a rt. 4 5  § 5 o do R eg u la m en to  n. 4 8 2 4  de 2 2  de  
N ovem bro de 1 8 7 1 .

P a la c io  do R io  de Jan eiro , em  1 2  de Ju n h o  
de 1 8 8 6 . — A n t o n i o  d a  S i l v a  P r a d o .

A R T S. 3o E 4 o DO REGULAMENTO
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Relação dos arrolandos pertencentes a Manoel da Costa e Silva, residente no município da Côrte

(Art. 10 § 2» do Regulamento)
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Para escripturação do livro do arrolamento especial dos libertos pela idade, no município de... da província de...

(Art. 10 § 4o do Regulamento
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índice alphabetico dos arrolados pelos nomes dos 

ex-senhores
(Art. 10 § 5» do Regulamento)
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DE ORDEM DOS 

ARROLADOS
ARROLA-
MENTO A

B

C

D

òíN
O

 
A

R
R

O
L

A
ilE

N
T

O
 

j | í
n

a
s

 
r

e
l

a
ç

õ
e

s
 

d
o

s

E
X

-E
S

C
R

A
V

O
S

L
IV

R
O

| 
F

O
L

H
A

S

i

Antonio Costa.......... 320 a 340 1 a 21 1° 30

Amancio Silva......... 100 a 106 1 a 7 1» 10

Amaro Moraes.......... 1.000 1 1» 80

— *
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M o d e l o — G
Resumo geral dos escravos matriculados no município 

de.............  Província de.................

Desde o dia... de......de 188.. até o d ia...de .......de
188... matriculárão-se......escravos, sendo:

Art. 13 § 4o do Regulamento

Sexo.

Idade..

Valor lixado 
acompanhando 

as series da 
tabella

Estado.

Profissão.

Domicilio.

Masculino.
Feminino.,

Somma.

Menores de 30 annos.......
Maiores d e30a 40annos. 

» de 40 a 50 »
» de 50 a 55 »
» de 55 a 60 »

Somma.......

Dos menores de 30 annos___
Dos maiores de30 a 40annos, 
» * de 40 a 50 »
» » de 50 a 55 »
» » de 55 a 60 »

Somma..............

Solteiros. 
Casados.. 
Viúvos...

Somma.

Agrícola ..
Artista.......
Jornaleiro.

Somma.

Urbanos. 
Ruraes...

Total.

decreto n. 9517 —





Resumo geral dos libertos arrolados no município de.... 
Província de....

(Art. 13 § 4» do Regulamento)

Desde o dia........  de.................... de 188... até o dia...
de................  de 188... fôrão arrolados.... libertos,
sendo:

Modelo —H

Sexo........................ |

Idade...................... j

Estado.................. \

Masculino....................
Feminino......................

Somma...........

De 67 annos.......
i » 61 » .......
» 62 » .......

1 » 63 » .......
' De 64 a 65 » .......
; Somma...........

Solteiros........................
íCasados...

(

Profissão.............1

Viúvos.........................
Somma............

Agrícola..........................
Artista...............

1

Domicilio.............. J

Numero dos liber- i 
tos por extincção4 
de serviços.......... I

Jornaleiro ....................
Somma............

Urbanos............................
Rústicos............................

Somma............

Masculinos......................

Femininos................

Numero dos que i 
ficão obrigadosa4 
serviços.............. (

Somma............

Masculinos......................

Femininos.......................
Total

Decreto n. 9517— 8.







Para as averbações dos escravos que mudarem de domicilio

Província de... Município de...

wQ
AVERBAÇÃO DO SENHOR 

DO ESCRAVO AVERBAÇÃO DO ESCRAVO ZflW
O
WQ O

K O
O LO G A R  EM  QUE FO I 

M A T R IC U LA D O
D A T A  DA 

M A C R IC U LA

<
2 *
W D

D A T A  DA 
A V ER B A Ç Ã O

C_>
-<>03O03W

5 
»6

NOME U
6O

N
O

M
í

S
E

X
(

CÔ
R Q

2
<Htnw

cn
tuO02Oh

Pr
ov

ín


ci
a

| M
un

ic
i- 

í

i 
P1

° 
i

2 M
ez

OC3C■<
§ 1  w ^
Q s

et
s

| 
M

ez
 

1
A

nn
o

WmCQO

l Antonio Manoel 
da Silva.

Rezende Bento Masc. Preta Qua - 
renta

Solt. Cozi
nheiro

Rio Jan. Magé . . . 30 Set. 188G 300 5 Março 1887

2 Manoel José da 
Fonseca.

Angra José » » y> Pedr." Pará Cametá 5 Jan. 1887 100 2G » »

Decreto n. 9517—9
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M o d e l o — J
Para as averbações dos arrolados que mudarem de domicilio

Província de........ \  Município de

s
w
oPC
o
w
Q

AVEBBAÇÃO 1)0 EX-SENHOR DO 
ARROLADO •

AVERBAÇÃO DO ARROLADO C/3
td

I
K
Ò
2

O
o
í-í

LO C A R  EM  QUE FOI 
M A T R IC U LA D O D \

D A T A
M A T R IC U LA

-<
Q -í D A T A  D A  

A V ER B A Ç Ã O

w*
>
Ctf

o
PCw

s
23

NOME R E S ID Ê N C IA
2Wcn

tfOto
Q
■<
Q

P
<Hrnw

cn
tootf P

’•> re 
2 's

| 
M

u
n

ic
í

pi
o c3

3
N3to
s

O

<

P  ü 
tf tfO H 
W <
P  S
2

ctí
3

| 
M

ez

o
tiu

y

W 
in  
CQ 
O '

1 Antonio .1. S ilva Cidade de Angra Jorge Masc. Prela Sessenta 
e dous

Solt. Cozin<> Pará__
.

Cametá 2 Maio 1886 n 5 Set... 1885

2 J. M. Fonseca... Cidade de Cayrú Ignez Fem. Parda Sessenta 
e um

Casada Costu
reira

Bahia... Valença 7 Junho 1880 4 4 Out... 1885

N. B. — A indicação do numero da nova matricula comprehende os escravos que, incluídos nesta, passarão depois para o arrolamen to 
por completarem a idade de( 60 annos.
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